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RECIBO
Recebi da CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. a Proposta e documentação abaixo relacionada

Habilitaçõo Jurídica:
/ Contrato Social
/ RG do Responsável

Regularidade Fiscal e Trabalhista:
/ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
/ Certidão Negativa de Débitos Federais
/ Certidão Negativa de Débitos Estaduais
/ Certidão Negativa de Débitos Municipais
/ Comprovante de Regularidade do FGTS
/ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Qualificação Técnica:
/ Comprovantes do Conselho Regional de Contabilidade - CRC
/ Ateslados de Capacidade Tecnica
/ Relação da Equipe Técnica e Currícl,llos Qten drive)
/ Declaração de conteúdo material digital
/ Nota Técnica
/ Declaração das Instalações e Aparelhamento
/ Razões para Contratação de Assessoria Contábil por Inexigibilidade de Licitação
/ Serviços Prestados
/ Cronograma dos Clientes período de l99l a 2024
/ Mapa dos Clientes
/ Alvará de Licença e Funcionamento

Q ua I iJicaç ã o Eco nô mico- Fi nan ceir a :
/ Certidão Negativa de Falência e Concordata

Cump mento do disposío no inciso )A(XIII do ar!. 70 da Coastiluiçõo Federal:
/ Declaração de Empregados Menores

Outros Elementos,
/ Certidão Judicial Civil - JFSE
r' Certidão Judicial Criminal Negativa - JFSE
/ Certidão Negativa de Execução Fiscal - TJSE
/ Certidão Negativa de Ação Civil - TJSE
/ Certidão Negativa de Agão Penal - TJSE
/ Certidão Negativa de Execução Patrimonial -TJSE
r' Certidão Negativa de Contas Julgadas Irregular;s - TCU -
/ Certidão Negativa de Processos - TCU
/ Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU
y' Contratos com outros órgãos parâ comprovação de Preços
r' Declaração de Atendimento aos requisitos de Habilitação
/ Declaração de Inexistência de Fatos lmpcditivos
y' Declaração de Inexistência de Vínculo
/ Declaração de Impedimento de Licitar e Contratar

OBS.: VeriÍicar a validade das certidões no dia da contratação
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

ofício no )üzozz
Boquim, 28 de dezembro de 2022.

DESPACHO:
Aprovo o Projeto Básico apresentado, na
forma do aft. 7o, §2o, I e §9o da Lei no

8.666/93 e AUTORIZO a realização do
competente procedimento, de acordo com o
aft. 38, caput da mesma Lei
supramencionada.

Em 28/12/2022

Tendo em vista a necessidade de aperfeiçoamento na qualidade dos
serviços desta Câmara, especialmente na área contábil, dentre outros,
vimos, por intermédio deste, apresentar Projeto Básico para contratação
de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, para

análise aprovação de Vossa Senhoria, ao tempo em que solicitamos a

competente autorização para deflagrarmos o pertinente procedimento
licitatório visando à referida contratação, para o exercício de 2023.

Atenciosamente,

Rada llas

CHEFE DEP ADIJ EFINANçAS

Diretoria Financeira

Ao Il nhor
FER NDO VITÓR DOS SÁrVrOS
Presiden a
BOOUIM - SE

mara un c p

Senhor Presidente,

FERI'IANDO V|TOR|O DOS SÁNIOS
Presidente da Câmara MuniciPal

de Boquim
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trSTADO DE SERGIPE

CÂMÁRA MUNICIPAL DE BOQUIM

PROJETO B'.SICO

I - JUSTIFICATIVA
Considerando a necessldade da contratação de serviços de assessoria e consultoria
técnica especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo;

Considerando que a contratação desses serviços decorre da necessidade de
organização de práticas e procedimentos administrativos e financeiros, além de legais,
mediante o prévio e necessário acompanhamento e assessoramento;

Considerando que essas práticas e procedimentos envolvem execução orçamentária,
financeira e patrimonial ;

Considerando, ainda, que esta Câmara Municipal de Boquim não possui pessoal
próprio para a realização desses serviços/ talvez pela falta de qualificação do mesmo
ou, ainda, pela constante mudança da legislação, o que exige uma completa e perfeita
assessoria técnica contábil, no intuito de dar segurança aos serviços realizados e
abalizar as decisões tomadas;

Considerando, por fim, a necessidade de por em funcionamento esse serviço, posto
que essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é que, pelo exposto, faz-
se necessária a contratação de empresa prestadora de servlços de assessoria e
consultoria técnica especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio
administrativo.

II - OBJETO
Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.

III - OBJETIVOS
Os objetivos a serem atendidos são: a necessidade dos serviços, a necessidade de
organização de práticas e procedimentos ad mlnistrativos, contábeis, financeiros e
legais e o regular e legal andamento dos trabalhos aqui desenvolvidos.

IV - PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
A empresa deverá efetuar, ob rigato ria mente, as atividades abaixo:
> Assessoria Técnica e Consultoria em geral;
> Assessoria e orientação na execução de serviços contábeis;

I

N'PÁGIIVA Ç\'-,
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V - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
a) Comparecer à Câmara, na sede do MunicÍpio, pelo menos uma vez por mês, ou
quando necessário, a fim de orientar e acompanhar "in loco" os serviços decorrentes
deste contrato.
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b) Executar os serviços descritos no presente Projeto e outros que, porventura,
venham a ser fazer necessário durante o decorrer do período;
c) Executar, fielmente, o objeto contratado e o prazo estipulado.
d) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante,
e) Não transferir a outrem, no todo ou em pafte, o Contrato firmado com a

Contratante, sem prévia e expressa anuência.
f) Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

VI - FISCALIZAçÃO
A fiscalização dos serviços será feita através da Diretoria Financeira desta Câmara
Municipal.

vrr - PRAzo DE EXECUçAO
O prazo de execução dos serviços será até 31 de dezembro de 2023, contado a partlr
da data de assinatura do Instrumento Contratual.

Boquim, 28 de dezembro de 2022.
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Diretoria Financeira

Boquim, 28 de dezembro de 2022.

iretor Finance
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Declaro, para os fins do disposto no Inciso I do Art. 16 da Lei

complementar no. 1ol, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fisca'l), que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da contratação
pretendida, sobre a Previsão de Repasse para o exercício de 2023, em que

ocorrerá a despesa do presente procedimento licitatório, é a seguinte:

IC=WC X 100= X%
ROI

IC - Índice de comprometimento orçamentário-financeiro da despesa;
VEC - Vator estimado da contratação p/ este exercício;
ROF - Previsão de repasse orçamentário-financeiro anual relativo à fonte de

2,6Lo/oIC=

recurso
X - Percentual obtido.

96.200,00 x 100
3.680,000,00

DEC PACTOESTIMATIVA EIMDO ORçAMSOBRE
FINANCEIRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Boquim, 28 de dezembro de 2022

ntos

Presidente da Câmara MuniciPal
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Declaro, para fins do disposto no Inciso II do Art' 16 da Lei

Comptemóntar n.. l0l, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade

rxca|l, que o aumento da Despesa decorrente do presente procedimento

licitatário tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual e é compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de

Diretrizes Orçamentáriasl2}23.

DECLARAÇÃO SOBRE AUMENTO DE DESPESA



Aracâju, 19 de dezembro de 2022,

Prezado Senhor,

A CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no 32.820.60710001-04,

atendendo solicitação dessa Casa Legislativa, vem apresent proposta

para execução de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica

especializada na iirea de Contabilidade Pública e apoio adminishativo,
abaixo enumerados, para o exercício 2023:

) Assessoria e Consultoria Técnica em geral;

D Assessoria e orientação na execução de serviços contábeis;

Nossa empresa dispõe de ampla e completa estrutura, com proÍissionais

altamente qualificados, de forma a atender, com agilidade e segurança, a

assessoria, consultoria e orientação na execução dos serviços e o rigoroso

cumprimento das condições exigidas pela legislação vigente.

A assessoria e consultoria técnica sãoprestadas de forma
abrangente,atravésda organização de práticas e procedimentos

administrativos, mediante a prévia consulta, visitas in
/ocomensais,assessoria na execução
de serviços contiâbeis, compreendendo, inclusive,assessoria e consultoria
técnica em geral, e tudo mais que se fizer necessiirio para capacitá-los e os

habilitarà execução de serviços ra área pública municipal. Vale ressaltar,

ainda, que o pessoal técnico que compõe a empresa CAT - Consultoria e

Assessoria Técnica Ltda.possui a pertinente e necessária especialização

técnica para o desenvolvimento dos serviços.

A contratação direta, por inexigibilidade de licitação, é possível, nos

termos daLein'8.666/93,arÍ.25, inciso II, e §1", c/c art. 13, inciso III, e

§3",posto que presentes os pressupostos de notoriedade na especialização
da empresa contratada, através de seus profissionais, e singularidade do
serviço a ser executado, adiantando-se que a CAT - Consultoria e

Assessoria Técnica LÍda.é a empresa que incorpora plenamente o atributo
de notória especialização, conforme se comprova com os documentos ora

acostados.

Assinado digitalmente por JOSE' VALMIR DOS PASSOS:11656778572
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Os trabalhos serão iniciados imediatamente após a aceitação desta

proposta, formalização do competente procedimento e a assinafura do

termo conüatual.

O valor proposto foi calculado em função dos

executados,com base nos preços praticados no mercado.
servrços a serem

Condicõesda Prooosta:
Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área de Contabilidade
Pública, prestada diretamenteda sede da Proponente,e também, a qualquer

tempo, mediante meios eletrônicos (telefone, e-mail, etc.), com a

realização de visitasln /oco,mensalmente.
> Valor mensal proposto: R8 7.400,00 (sete mil e quaÍrucentos reais).

*Alóm do valor mensal, será efetuado o pagamento adicional de 0l
(um) honorário pâra e quandoda realização do serviço abaixo descrito,
da forma que segue:
> Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - RS 7.400,00 (scte

mil e quatrocentos reais).

/ Desta forma, totalizará o Contrato o valor global de: R$ 96.200'00
(novenía e sek mil e duzentos reais).

/ Prazo de vigência do Contrato paraexecução dos serviços:12 (doze)

meses, coníados a partir da data de sua assinalura.

Atenciosamente,

Assinado digitalmente por JOSE
VALMIR DOS PASSOS:1 1656778572

losé Volmir dos Passos
Sócio Administrador da CAT

Ao llmo. Sr.
FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
BOOUIM - SE
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RELAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
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Habilitação Jurídica:
r' Contrato Social
/ RG do Responsável

Regularidade Fiscal e Trabalhista:
/ Cadastro Nacional de Pessoa Juridica
/ Certidão Negativa de Débitos Federais
/ Certidão Negativa de Débitos Estaduais
r' Certidão Negativa de Débitos Municipais
/ Comprovante de Regularidade do FGTS
/ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

Qual iJicaçiio Técnica :
/ Comprovantes do Conselho Regional de Contabilidade - CRC
/ Atestados de Capacidade Técnica
/ Relação da Equipe Técnica e Currículos Qten drive)
/ Declaração de conteúdo material digital
/ Nota Técnica
/ Declaração das Instalações e Aparelhamento
/ Razões para Contratação de Assessoria Contribil por Inexigibilidade de Licitação
/ Serviços Prestados
/ Cronograma dos Clientes período de 1991 a 2024
/ Mapa dos Clientes
/ Alvará de Licença e Funcionamento

Qu a I iJic a ç õ o Ec o n ô mico- Financ e i ra :
/ Certidão Negativa de Falência e Concordata

Cumprimento do disposto no inciso )ffitIII do art 7" da Constiíuição Federul:
/ Declaração de Empregados Menores

Ouíros Elementosz
/ Certidão Judicial Civil - JFSE
/ Certidão Judicial Criminal Negativa - JFSE
/ Certidão Negativa de Execução Fiscal - TJSE
/ Certidão Negativa de Ação Civil - TJSE
/ Certidão Negativa de Ação Penal - TJSE
r' Certidão Negativa de Execução Patrimonial - TJSE
/ Certidão Negativa de Contas Julgadas Inegulares - TCU
/ Certidão Negativa de Processos - TCU
/ Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU
y' Contratos com outros órgãos para comprovação de Preços
r' DeclNaçáo de Atendimento aos requisitos de Habilitação
r' Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos
r' Declançáo de Inexistência de Vínculo
/ Declaração de Impedimento de Licitar e Contratar
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Anâ Paulâ Azevedo Barreto Valeriano, brasileira, çontadoÍa inscrita no CRC sob o n. SE_
005678/0, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em Aracaju Sergipe no dia 0g
dejulho de 1980, cPF n'999.868.505-25 e registro de idenridade n" t.:00.252lssp-s-E, residente
e domiciliada na Rua Professor Antônio Fagundes de Melo, no 300, Eclificio praia Formosa,
apartamento 903, Baino l3 dejulho em Aracaju Sergipe CEp: 49.020-700;

10" ALTERAÇÃO CONTRÁTUÂL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCTEDADE.CAT _ CONSULTORIA E ASSESSORIA 'TÉCúICA LTDA.EPP'.

L)t), JU.CE§E

cBRtlÉrco o RtcrsTRo EM 29/tA/20r9 10:5? SOB N. 20190402946
PnoTocoLo: 1r0402946 DE 22/.La/2Ar9. CóDIGO DE VERIFICÀçÃOr
1190{99653a. NIRE: 28200136160.
CÀT - CONSI'LIORIÂ E ÀSSESSORIÀ TECIIICÀ LTDÀ.EIP

Avenida Govemador Paulo Ba'eto de Menezes, n" 3590, Ed. Mansão Cidade de Lisboa
Apto 201, Baho Jardins, CEP n" 49.040-490, em Aracaju Sergipe.

Retira-se da sociedade Ana Paula Azev€do Bârreto vâleriâno, transferindo neste ato
100% de suas quotas de capital social da empresa no valor de 12.000,00 (doze mil reais),
para Gilson Prado Barreto Júnior, declarando jreste ato teÍ r.ecebido a quantia de Rj
12.000,00 (doze,ril reâis) referente ao valor de suas quotas de capital, nada mais tendo a
reclamar dos sócios ou da sociedade no fótum ou fora áele.

O úcio José Valmir dos Passos, transferi neste ato 94,57 5Zo/o de suâs quotas de capital
social da empresa no valor de 130.500;00 (cenro e rrinta mil e quinhentos reais), para
Gilson Prado Barreto Jünior, declarando neste ato ter recebido a quantia de R$
130.500,00. (cento e trinta mil e quinhentos reais) referente ao valor de iuas quotas de
capital, nada mais tendo a reclamar dos sócios ou da sociedade,o fórum ou fora dile.

José valmir dos Passos, brasileiro, técnico em contabiridade, casado em regime de comunhão
parcial de o-ens, nascido em Irabaiana Sergipe no dia l7 de juúo de 195g, CpF n. I 16.567.7g5-
72 e registro de identidade n" 339.094/ssp-sE, residente e domiciliado na Rua Homero de
Oliveira, no 325, apartamento 1.203, Bairo l3 de Julho em Aracaju Sergipe, CEp: 49.020_190,

Únicos sócios da sociedade cat - consultoria e Assessoriâ Técnicâ Ltda - Epp, com sede
matriz situada na Rua Própria, ne 280, Bairro Centro, CEp na 49010-020, na cidade de
Aracaju sergipe, registrada na Junta Comercial do Estado de sergipe em sessão do dia l0 de
julho de 1991 sob o NIRE 28200136180, inscrita no cadasrro Nacional de pessoa Jurídica cNpJ
sob o n" 32.820.607/0001-04, resolvern assim altera o contrato social:

1, Admite na sociedade Gi lson Prado Barreto Júnior, br.asileiro, casado sob o regime de

comunhão parci al de bens, nascido em Aracaju Sergipe no dia I I de Setenrbro em 19g2,
CPF n" 000.92 I.545-06 e Identidade n" 30,261.899 SSp/SE, r.esidente e domiciliado na

2

3

ÀlEX DE JESUS SOUZÀ
sBcR!TÁ.Rro-cERÀt

Aiac^Jv,29/to/20!9
sw. âgi1iz.. !ê.gov.br

À vrlldàd' dêstô itoc@rto, á. llrprêrlo,.!1c! .ui.tro à colprovrção at. ruâ aur.nttcldral. tro, !.tp.crlvo. Dorrâl!.ÍúrotrEdo Eeus !êspecrivos códigos d6 vê!j,ficação
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5. Altera a sede da sociedade da Rua Própria, no 28Q Bairro Centro, CEP na 4901042O
na cidade de Aracaju Sergipe para a Rua Simão Dias, n" ó58, Bairro Centro, CEP no

49.010-430, na cidade de Aracaju Sergipe.

Diahte das modificações, resolve-se consolidar o contrato social:

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob denominação social de CAT
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCMCI IT»A - OPP.

Cláusula Segunda - A sociedade tem sua sede matriz situada na Rua Simão Dias, no

658, Bairro Centro, CEP n0 49010-430, na cidade de Aracaju Sergipe, podendo estabelecer

ouiras filiais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais.

Cláusula Terceira - A sociedade terá como objeto social as Atividades de Contabilidade
Pública; Serviços Combinados de Escritório e Apoio Adrninistrativo.

Cláusula Quarta - O capital social é de R$ 150.000,ü0 (cento e cinqüenta mil reais), ou seja,

I 50.000 (cento e cinqüenta mil) quotas no vâlor de R§ 1,00 (um real), cada uma integralizadas no
ato e em moeda corrente do País, assim distribuídas:

Gilson Prado Barreto Júnior, com 9570 do capital social no valor de RS 142.500,00
(cento e quarenta e dois mil quinhentos reais), ou seja, 142.500 (cento e quarenta e dois
mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e
integralizadas no ato e em moeda corrente do País;

1

Cláusula Quinta - A sociedade iniciou suas atividades em 10 de julho de 1991 e sua

íE JT,gE§E

CBRIMCo o REolSIao EI{ 29110170t9 I0r5, goB N. 20190t02r{5.pRorocorro: 190a029{6 Da 27llo/2019, cóDrco DE \rrRrErcÀÇÍor
11904996534. IIRB: 28200:r35180.
CAt - CONSULTORIÀ E ASSE§SOFIÀ TECNICA IJTDÀ-EPP

u

Àtax DE üEsus soozÀ
SEcRETÁRro-c!RÀL

^RÀCÀJI,, 
2 9/10/2 019

w. agilizá. s€, gov.br

À vÀrid.alê d.et. doc6êÂro, .. iryEêlso, -!tc. luJ.ito t coryld.çâo d. !u. r\rrêlricid.dê Do! râlD.crlvo. polr.iârnfo@ito tâu. s..p.ctivo. código. d. v.ltÍlcÀÇEo
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4. A adminisração da sociedade passa a ser dos sócios José Valmir dos Pgssos e Gilsoo
Prado Barreto Júnior, em conjunto ou separadamente.

. José Valmir dos Passos, com 5% do capital social no valor de R§ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), ou seja, 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada uma, subscritas e integralizadas no ato e em moeda corrênte do País;

duração é por tempo indeterminado, conforme deliberação dos sócios eÍetivos.
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Cláusula Sexta - As quotas são indiúsíveis e não poderão ser vmdidas, cedidas ou
transÍeridas sem o expresso consentimento do outro sócio, a que fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, o direito de preÍerência para sua aquisição se postas à

venda, Íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual peÍtinente.

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela integÍação do capital social, nos termos do
art. 1052 da Lei 10.406, de 10 de ianeiro de 2002.

Cláusula Oitava - A administração da sociedade será exercida pelos sócios José Valmir
dos Passos e Gilson Prado Bsrreto Júnior com poderes e atribuições de administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumiÍ obrigações seja em Íavor de qualquer dos quotistas ou de

terceiÍot bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedadq sem autorização do
outro sócio.

§ único - Todos os documentos devem ser assinados pelos socios, em coniunto ou
individualmente, ficando, entretanto, proibido aos mesmos utilizar-se da firma social
em negócios ou documentos de qualquer natureza, estranho aos objetivos sociais, assim

como avaliar ou afiançar obrigações de terceiros

Cláusula Décima - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão o administrador quando for o
caso.

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fedrar Íili
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

itiJ UCESE

CERTIETCO O RICISTRO !ü 29/10/2079 10:5? 3OA N. 2O19OaO29t6pRorocor/o: 190a029a6 Da 22/).o/2al9. cóDrco DE vrurrcÀçio:
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Cláusula Nona - Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à

elaboração do inventário, do balanço de resultado econômicg cabendo aos 6ócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.
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Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada

mensal, a título de "pro-labore", observadas as disposiÇões,retulamentares PeÍtinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditando qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades com os herdeirot sucessores e/ou incapaz.

Cláusula Décimâ Quarta - Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não está

ímpedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçâo

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussão,

peculato, ou contra a relação de consumo, fé publica, ou a propriedade.

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Âracaju Sergipe para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contÍâto.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente insrumento em via única, obrigando-se

a cumpr ir fielmente o presente contrato.

Aracaju (SE),02 de setembro de 2019

,J \: lson

José almir dos Passos

io Administrador

1S
Ana Paula Azevedo Barreto Valeriano

Sócia Retirante

íri
CERTTFTCO O atGtSÍRO !ü 29/t0/2019 10:5? SOB N. 20190402946.
rRoTocor/o. 190t0?9a6 DB 22/10/2Or9. CóDrcO DE VERTFICÀçÃO:
11t0{99651a. NIRE: 29200136L80.
CÀT - CONSULTORIÀ B À.SSES6OiIÀ TECNICÀ I,IDÀ.EPPJ UgESE

ÀrEx Da JB50A 6002À
s8cRErÁaro-cas !

lrucrJ!,29l10/2019
íw..gi1iz.....gov.b!

Barr'eto Júnior

h
ini'dirador
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COMPROVÁNIE DE INSCRIÇÃO I DESIÍUAÇÃO CADASTRAL
NO PAGINA
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

Confrra os dados de ldentiÍlcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, Providencie iunto à RFB a sua

atualização cadaslral.

A informação sobre o porte que constâ neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Aprcvado pela lnskuçáo Normâtiva RFB n" 1.863, dê 27 dê dezembro de 2018

Emilido no diâ í0/122022 às í2:08:il0 (data e hora de BÍâsília). Página:1/1

I">

tgCONSUL'IAR OSA gtMPRrMrR5 VOLÍÂR

A RFB ag.adece a sua visila. Paía infolmâçôes sobíe políticâ de plivacidâdê e uso, qliqueÂqü.

nepúgLtca reoERATtvA Do BRASIL

cADÂsTRo NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

!2.020,507/00011,4
coupnovlNre oe ttscRtçÃo E DE slruAçÀo

CADASÍRAL
1l/07/1991

CAÍ - CONSULTORIÀ E ASSESSORIÂTECI{ICA LTOÀ

59.20ô{1 - atlvtdãd.s de conl.bllldãd.

206i. So.l.d.d. Empr..ari. Llmltadã

CEN'RO SE

VALTER-PESSOALêIIOTÍAIL-COT (79)1214§0ll

o Í 0^ sru^cro EsPÉcA

658

ü

Passo â p-essqpjll_qtilBl Ca!s!&!!!& Esrarííice. §!úçcsl!zu



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral dã Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA ÍECNICA LTDA
cNPJ: 32.820.607/0001-04

2. não constam inscrigôes em Dívidâ Ativa da união (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo

negaliva.

Esta certidão é válida paÍa o eslabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de enle federativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito pas;vo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange^inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrâfo único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rÍb.gov.bP ou <http:/,t/ww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitjda gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no'1.75'1, de 2l1.012O14.

Emitida às 15:'11:41 do dia 1111012022 <hora e data de Brasília>.

vàtida até OglO4l2O23.
Código de controle da certidão: 4í 09.96A4.C858.9306
Ouâlquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado quê:

l.constam débitos administrados pela secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -

Cóáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial quê delermina suâ

descónsideraÉo para Íins dê certiflcação da rêgularidade Íiscal, ou ainda náo vêncidos; e

N'PAGINA I6
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SECRETARIA OE

ESTADO OA FAZENOA

A
NU
. ãIllF -r
tiEid

SERGTPE
GOVERNO OO E5TAOO

T

ldentificação do Contribuinte: 32.820.607/000í -04

contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portadoÍ do Cadastro de Pessoa Jurídica

32.A20.607/0OOí -O/t referenie a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda

Éública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 32.820.607/000í

"04 não está inscrito no Câdastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidáo emitida via lnternet nos termos da portaria No 283 de 1510212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da

data da emissão.

Certidáo Emitida em 10/1212022, válida até 09/0í12023 e deve ser conferida na lnternet no endereço

wwrv.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Autenticaçáo : 2022í210C26 A3Y

10t12t202? 1l'l

N'PAGINA }?
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Cêrtldão Nêgatlvâ da Débltos Eltaduals N' 177112 I 2022
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretaria Municipal da Fazenda

Aracaju, 10 de Dezembro de 202?
Na. 202200411065

CNPJ: 32.820.607/0001-04

Contribuinte:CAT CONSULTORIA E ASSESSOzuA TECNICA LTDA

Em cumprimento à solicitação do requerente com as características acima, e ressalvado o
direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, a qualquer tempo, as
dívidas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de direito que, mandando
rever os registros trüutários, não constatamos a existência de débitos em nome do
contribuinte em apreço.
Esta certidão será válida até 7010312023

A aceitação desta certidão está condÍclonada à verificação de sua autenticidade na Internet,
no endereço: https://fazenda. aracaju.sê.gov.br

Código de Autenticidade: HJ.0079.0079.HJ.067C
Certidão emitida com base na Portaria 0212007 de 2810612007

ts-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
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Voltar lnrprinrrr

CÁ.'X/[
cArxa ÊcoNôMrca FEDERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cia l:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12 /2022 a 30/ 12/2022

Ce rtif ica ção N ú me ro : 2o22l2o loo 4837 29 0 02225

Informação obtida em 7011212022 llt46t37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.9ov, br

32.820.607l0001-04

cAT coNSULToRIA t essessonla tÉcNIcA LTDA EPP

nua pnopnrÁ zeo / cENTRo / ARAcAlu / sE / 49010-020

https //Lonsulta-crÍ.carxa.gov.br/consultacrÍ/pages/impressao.jsí 1t1
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IODER "]UDI CIÁF.IO
.TUST 1ÇA DO TR}.BALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABATITISTÀS

Nome: CAT - CONSULTORIA E

FILIÀI S )

CNPJ: 32. 820. 607/0001-04
Certidãô n": 3435\883 / 2022
ExpediÇão: 11/]^0/2022, às
Va]idade: 09/ 04 /2023 - 780
de sua expedi ção .

ASSESSORIA TECNICA LTDA (MÀTRIZ E

15:17:57
(cento e oitenta) dias, contados da data

certifica-se quê cÀT - coNsuLToRÍÀ E ÀssEssoRlÀ TECNICÀ LTDÀ (MÀTRIZ E

Err"rÀrs). lnscrito (a) no CNPJ sob o n" 32.82o.607/o'01-01t, NÃo coNsÍÀ
como inadimplente nô Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrêscentados pelas l,eis ns." 72.440/20l.1 e

13.4ü/2Afi, e no Ato Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Traba]ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em reJ.ação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou fíIiais,
À aceitaÇão desta certj-dão condiciona-se à verifj-cação de sua
autenticidade no portal do Tr j-bunal Superior do Trabalho na
lnternet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamenEe.

INFORMÀçÀO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministérj-o Público dô
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição legalí contiver forÇa executiva.

Dúvidas e sugestÕes: cndt0tst.ius.br

tl'PlGlNA: J0
RUBRICA -Ú__-_+_
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?7 CRCSE
COÀEE.}P REGO{AL OE CONIAE'..DADE
DEsÊRGIP€

CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDAOE DO ESTADO DO SERGIPE
CERTIDÃO DE HABILITAçÃO DE EMPRESA

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
SERGIPE certifica que a Organização Contábil idenliÍicada no presente documenlo
encontra-se habilitada para o exercício da proíissão contábil.

IOENTIFICA DO REGISTRO

A Íalsificação desle documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: SERGIPE, 26109l2O22 as 09:42:40.
Válido até: 251122022.
Código de Controle: 834989.

DENOMINAÇÃO.... : CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

NOlilE FANTASIA.. : CAT
REG1STRO............ : SE-000149/0-0
CATEGORIA,........, : SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
CNPJ..................... : 32.820.607/000í-04

Para veriÍicar a autenticidade dêste documento consulte o site do CRCSE.
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aCRCSE
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDAOE DO ESTAOO DO SERGIPE

CERTIDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGTONAL DE CONTABILIDADE OO ESTADO DO

õenõf pÉ- ã"rt,i"a que o(a) proÍissional identificado(a) no pÍêsente documento

encontra-se habilitadó para o exercício da proÍssão contábil'

coNs€,,IpREclotl LDECOI{Í AT.DADE

D€ SEIGIPE

IDENTIFIC DO REGISTRO

Emissão: SERGIPE, OSI 1212022 as'l 2:46:33.

Válido até: 0510312023.

Código de Controle: 316384'

Para verificaÍ a autenticidade deste documento consulte o site do CRCSE'

A falsificaÉo deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal

Brasileko, sujeitando o autor à respectiva ação penal'

NOME................. : JOSE VALMIR DOS PASSOS

REGISTRO.......... : SE-0041 1 1/O-4

CATEGORIA........ : TECNICO EM CONTABILIDADE

CPF..................... :'.-.567.785-'.
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. ESTADODESERGIPE
CA]!IARA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÀO FRANCISCO

cNPJ 32.858.383.0001-20

J

_t

Atestamos, para detnonstração de capacidade tecnica e comprovagâo de notória
espccializaçâo, na forma do artigo 25, §l'da Lei n" 8.666/93, que a empresa TECSIS
TECNOLOGIA E SISTEMAS EIRELI, inscrio no CNpJ sob n" Z3.B2l.7E9fi0A147,
situada à Rua Urquiza Leal, n" 97, Sala 06, Baino Salgado Filho, na Cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, prestou, como vcm prestando, satrsfatoÍiamente, os servigos de
manutençâo e Web-Site lnstilucional, Folha de Pagarnento, Controle de Materiais @stoque)
e Patrimônio, confornre discriminado abaixo:

, Contrato no 022020
i Objeto; Preslação de serriços de manutenÇâo e Web-Site Institucional. Folha de

Pagamento, Controle de lr4ateriais (Estoque) e Patrimônio.
). Vigêncie: até 3l de dezembro de 2020. contado a paii,r de 02/0112020.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa

desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo sido

esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mgsrna, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satrslação do objeto contratado.

Caninde de São !sc , I 5 de dezembro de 2020

de Souza
'ônara Municipal

eldo ll
stdc

v ?

x;ffiv#-

ATES]'ADO DE CAP.{CIDADE TÉCNICA



ES'I'ADO DE SERGIPT:
cÂMARÁ MUNICTPAL DE PRoPRIÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §10 da Lei no 8.666/93,
que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.,
inscrita no CNPI sob no 32.820.60710001-04, situada à Rua Simão Dias
no 658, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como
vem prestando, satisfatoria m ente, os serviços de Assessoria e
Consultoria Técnica especializada na área de Contabilidade Pública e
apoio admin istrativo, conforme discri minado abaixo :

indiscutivelmente, a mais adequada a

contratado.

Prop riá/S

-o

a
José Aelso
Presidente da mara Mu

anto

N'PAGNA J4
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> Contrato no O2|2O2O
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio administrativo.
l Vigência: até 31 de dezembro de 2O2O, contado a partir de
02/ot/2020.

plena satisfação do objeto

2020.

Atestamos, ainda, que não há, ern nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa nô
execução dos serviços, tendi.r sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e



ESTADO DE SERGIPE
cÂvuR-l MUNTcTPAL DE INDIARoBA

ATESTADO DE CAPAcTDADE rÉcnrca

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e
comprovação de notória especialização, na forma do artigo
25, §1o da Lei no 8.666193, que a empresa CAT
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ
sob no 32.820.607/OO0L-04, situada à Rua Simão Dias no
658, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe,
prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços
de Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área de
Contabilidade Pública e apoio administrativo, conforme
discriminado abaixo:

i Contrato no O2l2O2O
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica especiallzada na área de contabilidade pública e apoio
administrativo.
) Vigência: até 31 de dezembro de 2020, contado a partir
de 02lot/202O.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer
ocorrência que possa desabonar a capacidade técnica da
predita empresa na execução dos serviços, tendo sido esses
realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser
a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à
plena satisfação do objeto contratado.

Indiaroba/SE, 09 de dezembro de 2020.

.§r-sssi Qr-,"v^- Q5*f
MOACI CESAR GOIS

Presidente da Câmara Municipal
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Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação
de notória especialização. na forma do artigo 25, §1' da Lei n'
8.666/93, que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica
Ltda., inscrita no CNPJ sob n' 32820.60710001-04, situada à Rua
Simão Dias n' 658, Certro. na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe,
prestou. como vern prestando. satisfatoriamente, os serviços de
Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área de
Contabilidade Pública e apoio administrativo, conforme discriminado
aba ixo.

- Contrato n" O2|2A2O

- Objeto: Prestação de serviços de assessorra e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.
> Vigência: ate 31 de dezembro de 2020, contado a partir de
02t01t2020.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer
ocorrência que possa desabonar a capacidade técnica da predita
empresa na execução cios serviços, tendo sido esses realizados,
plenamente, a contento. ratifrcando, iestarte, ser a mesma, essencial
e indiscutivermente, a mais adequada à plena satisfaçâo do objeto
contratado.

Malhador/SE, 09 de dezembro de 2020

ADENUALDO JOSE DOS SANTOS
Presidente da Câmara

N.PAGTNASTL-
RUBRICA s.

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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ATESTADO DE CAPAcTDADE rÉcrurce

Atestamos, para demonstração Ce capacidade técnica e
comprovação ce notória especializaçâc, na forma do artigo
25, §1o da Lei no 8.666/93, que a empresa CAT
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ
sob no 32.820.607/000L-04, situada à Rua Simão Dias no
658, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe,
prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços
de Assessoria e Consultoria Tecnica especializada na área de
Conrabilidade Púbiica e apoio administrativo, conforme
discri minacio abaixo:

. Contrato no 02/2O2O
, Objeto: Prestação de serviços cje assessoria e consultoria
técnica especializada na á.ea de contabilidade pública e apoio
administrativo,
- Vigência: até 31 de dezemDro de 2020, contado a partir
de 02/01/2024.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer
ocorrêncra que possa desabonar a capacidade técnica da
credita empresa na execuçâo dos serviços, tendo sido esses
realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser
a mesma/ essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à
plena satisfação do objeto contratado.

Incjiaroba/SE, 09 de dezembro de 2020.

MOACI CESAR GOIS
Ft esidente aa Cân',ara Mdnicipal
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Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25; §1o da Lei n" 9.666,/93,
que a empresa CAT - Consultoria e Assessorla Técnlca Ltda.,
inscrita no CNPI sob no 32.820.60710001-04, situada à Rua Simão Dias
no 658, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como
vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de Assessoria e
Consultoria Técnica especializada na área de Contabilidade Pública e
a poio adm i nistrativo, conforme d iscrimi nado ôba lxo :

i Contrato no O2/2O2O
> Objeto: Prestafro de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio administrativo.
> Vigêncla: até 31 de dezembro de 2020, contado a paÍtlr de
a2/01/2020.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na
execução dos serviços, tendo sido esses realizôdos, plenamente, a
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e
indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratacio.

Telha/SE, 07 de dçzembro de 20 0.o
J o da r

te LA M 'n I
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É
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ATESTADo úE cÁpActDADE TÉcNtcA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na fo,'n. do arligo 25, §1" da Lei n" 8.666/93, que a
empresa CAT - Consultorrq e Asscs:orlz Tér:nica Ltda., inscrita no
CNPJ sob n" 32.820.607/0C01-0.1, qituaila à Rlr Simão Dias n' 658,
Centro, na cidade de .a.racaju, Estado de Suroipe, prestou, r:oÍlo veÍn
prestando, satisÍatoriamerte, os serviç.rs cle Assesccria e Consultoria
Técnica especializada na à:ea de Contabilidade Pública e apoio
administrativo, conforme discrirr :ir rado abai;<o:

) Contrato n" 0112020
> Objeto: PrestaÇão de sen,iços de Asse;soria e Consultoria Técnica
especializada nas áreas .je Contabilidade Pública e apoio administrativo.
) Vigência: até 3í de dezerrbro 1e 2020, contado a partir de OAO1l2O2O.

Atestamos, ainda, que rrão \á, ê:Tr nossos rcgistros, qualquer ocorrência
quê possa desaborrar a c aira';idade técnica da predita empresa na
execução dos serviços, te .d,., sido esses realizados, plenamente. a
contento, ratiÍicando, CestaÊe, re' a i:1es-''la, '-sse;toial e indiscutivelmente,
a mais adequada à plena satisírção dc objeto ccntr ,t3íro.

Amparo do São Francisco/SE, 07 Je dezembrc de 2020.

o C a""*"
As cArkPosCLÉL EI ARI

Câmara Mtini t de Amparo or, São Francisco



ISI'ADO DE SETTGIPE
CÂirlaITa i\,TUNICIPAL DE SIRTRI

ATEST ADO DE CAPACIDADE TÉ CNICA

Atestamos, para demonstração de capacidacle técnica e comprovação de
notória especialízação, na fornra do artigo 25, s1o da Lei no g,6é6/93,
que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.,
inscrita no CNPI sob no 32.820.607|OOO1-O4, situada à Rua Simão Dias
no 658, Centro, n.r cicj.:Ce de Aracaju, Estaclo de Sergipe, prestou, como
vem presjtando, satisf ntoriJrnente, os si:rviços de Assessoria e
Consultoria Técnic.-r especiatizada na área cte Contabilidade pública e
apoio administrativo, coníorrne discriminado .rbaixo :

i.:'i Fn 1: i'I lr. i;
,!\-

,

o
Atestamos, ainda, que não há, ern nossos regis(ros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a
contento, ratificando, dest3rte, ser a mesma, essencial e
indiscutivein:ente, i-r r.'r-ir í!. cidequada à 1;lena satisfação do objeto
contratado.

,. Contrato no O2/2O2O
- Objeto: Prestaçâo de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio administrativo.
,. VigêncÍa: até 31 de dezembro de 2020, contado a partir de
o2/ot/2020.

Siririi SE, 07 de dezembro de 2020.
.-. ,-Jr-:- l->-! -- _

4a cft|io n M A Rr r N s Fo N rE s
Presídet:le da Cântara I4unrctpal de Siriri
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ESTADO DE SERGIPE
cÂnanna \{uNrctpAl DE AeuIDABÃ
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Atestamrrs. [r.rr.r dcnr(rnstriçã().lc (]apacrdaclc. tticnica e comprovação de notória
especia lizaçiitr, na tirrnr.t r.lo artigt, 25, §'l ' da l ei n ' 8.óóó193, que a empresa CAT -
Consultoria e Assessoria Tecnica l.tdâ.. inscritâ rrrr CNI,J sob n. 32.820.ó07f'0001-
t)l situ,ld.r ,r l{rra Srrn.itr I)i.rs ri r: -:rs (-entro. na cidatie de Aracaiu, Estado de
St'rgipr, pft,sk)Lr. .(Ir.t]o \/L'nl prr:'tànd(\, sà tisÍatorra mt,nte. os sen,içOS de AssesSoria
o consulttrri.r Teorita t'spcciali:rc.r na área tle (lontahilidade Pública e ap,rio
administrati vo, cclnÍrrrnrc tl isr-*rinr irr.rdtr .rbai ro:

, Contrãto n" 0U202O
. Obieto: Prestaç5ei rlt rcrr, iços tle.,\sstssori;r c Consultoria Técnica especialieada
r'r.ls .'r Íea: clt' Crrttabi lrd.rtlc .l'r.rblie.r e .lPoio .tdntinistrativo.
- \'igênci.r: .r tó 3l <it, (-r(, /crnhr i\ d,' 1,t20, crrn t;.rd.' .r [r.t!'l r r de 02/0.12020.

,\tr'st.rmr)s, aindtr, qur rr,ro lr,r. cnl r)ossr)r. rijgistr(rs qualquer ocorrência que possa
cjescbonar .r r.rpacidarlt tor'nrca <ir pÍcdita r.nlpí('sa na exccução dOS Serviços,
tendo sid(r esscs re.rliz.rtlrrs. plenamtntr,.l contr'nto. ratiticando, destarte, s€r a

rnssnla, r'ssr.r'rcial c ind iscutivclmente, a mais àdequada à plc.na satisfaçâo do obieto
ar)trtra tr)(lo

,\tlurriaLrâr51. (lJ (ie (iezcrniro cie lt)20.o

,,ii

\ \\l)tr

.-]--S"-lql.iltruts
\ \il.\tsL5 DOS SANTOS

l'tr>tdttrlt irt ('itnarç ,\,.1 t tt it'ipal
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. Contrato no O1l 2O2O

. Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
especaalizada rras áreas de contabilidade púlrlica e apoio administrativo.
- Vigência: ate 31 de dezembro de 2020, contado a partir de
02/o 1i2020.

Atestamos, ainda, que nào há, em nossos registros, qualquer ocorrêncta
que possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a
contento, rôtificôndo, destarte, ser a mesma, essencial e
in0iscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
Cr) n tra Ia dO.

São Cristóvão /SE, 04 de dezembro de 2920:-

PAULO ROBERTO DE SANÍA;IIA J'iNIOR
Presidente da Cámara Munictpal de São Cristóvão

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Alestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovaçãô de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1o da Lêi no 8.666/93,
que ê empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.,
inscrita no CNPI sob no 32.820.607/0001-04. situada à Rua Simão Dias
no 658, Centro, na cidade de Aracaju, Esrado de Sergipe, prestou, como
vem prestando, satisfôtoriamente, os serviços de Assessoria e
Corrsultoria Técr-rica esDecializada na área de Contabilidade Pública e
apoio administrativo, conforme discrimi nado abaixo :
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discriminado abaixo:

; SiIf:'#"?.111' de serviçcs 9:. ":'=T:: 
ê consurtoÍia técnica

esDec!âlizâce :a área ot ontauiiiàãae públlcâ e apoio adminisitraüvo'
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'ttttàte"a 
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Cedrc ie Sáo ioãoiSE' 03 de dezembro de 2020'
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E§TADO DE SERGIPE
CÂMAR{ NTUNTCIPAL DE cARMÓPoLIs

Atestan'los, parâ dentonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1. da Lei no 8.666/93, que a
empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNpJ
sob uo 32.820.607/0001-04, siruada à Rua Simão Dias no 658, Centro, na
cidade dc Aracaju, Estado dc Sergípe, prestou. como vem prestando,
satisfatoriamente, os serviços de Assessoria e Consultoria Técnica
especializada na área de Contabilidade Pública e apoio administrativo,
conft.lrmc discriminado abaixo:

> Contrâto no 0212020
) Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria tecnica
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.
} Vigência: até 3 I de dezembro de 2020, contado a partir de 0210112020.

Atestamos, ainda, que nào há, em nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execução dos
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena
satisfação do objeto contratado.

Carmópolis/SE, 03 de dezernbro de 2020.o

\

JOSE AILTON NASCIMENTO
Presidente da Câmara Munícipal

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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ESTADO DE SERGIPE
cÂrt,rnl, MUNTCIPAL DE cAPELa

Atesmmos. para demorisül.ção de capacidade tecnica e comprovação de
notôria especialização, na Íbrma do artigo 25, § l" da Lei no 8.666/93. que a
empresa CAT - Consultoria e'.A,ssessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ
sob r:" i2.820607/00ü1-0,i. situadn à Rua Simào Dias n" 658, Centro. na
cidatle de Araca;iu. F-sudo de Sergipe. prestou, como vem prestando.
saiis íatoriamcnte. os rerviços de Assessoria e Consultoria Técnica
especiálizada na área de Contabilidadc Pública e apoio administradvo.
c()nfonne discriminado aLraixo :

, r. Contrato n'02/202(.'
I i Objeto: Prestaçào de serv'iços de assessoiia e consultoria técnica

cspecializlda na área de contabilidade pública e apoio administrativo.
- \'igência: ate 3l dr dczcn:hro dc 2020, contado a partir de 020112020.

Atesiamos, ainda. que rrào há, em nossos registros. qualquer ocorrência que
plrssa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execuçào dos
sci'r iç:tis. rendo sirJo esses realizados, plenanrente, a contento, ratificando,
dcstartc. scr it riiesrna. essurcial c indiscutivehncntc, a mais atlequada à plena
satis l'açâc' do objeto dontrntad().

(lapela,SE. 03 de dezernbro de2020.

Ron al do arqurs dos Santos
Presi te da Câmara

ATES"Í,{DO DE CAPACIDADE TECNICA
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cÀMARÀ Mrr$iicrPAl D= €STÂNCiÂ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNlCA

z Contrato n" Otl2O2O

- Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoíia técnica
especializada na área de contabilidade pública e apoio administrativo.
z Vigência: ate 31 de dezembro de 2020, contado a partir de O210U202.O.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros. qualquer ocorrência que

possa desabonar a capacidade técnica da predita emPresa na execução dos

serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à

plena satisfação do objeto contratado.

Êstância/SE,03 de dezembro de 2020

André Gràta santos
P re sicle nt e Qgtâ nto ro M u ni ci po I

o

Ruã CurnêÍcírrdo Eessl. S,N. Centro Éstánci. SerglgÉ -
wv 1/ aamâradê€s:3neia.ss 0ov.ilr

Íel,'(79:352?-2298
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Atestâmos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especralização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n" 8.666/93, que a

empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscritã no CNPJ sob

n" 32.820.60710001-04, situada à Rua Simão Dias n'658, Centro, na cidade
de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando,

satisfatoria mente, os serviços de Assessoria e Consultoria Técnica

especializada na área de Contabilidade Pública e apoio administrativo,
corrforme drscriminado aba rxo:
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(,.iMARA MtrNt(:tpÂt- DIi Noss.4, sENuoRA DA GLóRIA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25 §1'da Lei n" 8.666/93, que a
empresa CAT - Gonsultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no
CNPJ sob n'32.820.607/0001-04. situada à Rua Simão Dias n" 658.
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem
prestando, satisfatoriamente, os serviços de Assessoria e Consultoria
Técnica especializada na área de Contabilidade Pública e apoio
adminrslrativo confornre discrirninado abaixo

Atestamos, ainda, que não há. em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a
contento, ratiÍicando. destarte, ser a mesma, essencial e indiscuüvelmente,
a mais adequada à plena salisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora da a/SE bro de 2020

\Ez,

'qÍ
-r-: .l. ,,.:

.t:

,

a

\s G'I §s.rr*iuí( <tsr,r
Presdente da Câmara
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

> Contrato n" O2l2O20
i Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio administrativo.
i Vigência: até 31 de dezembro de 2020, contado a partir de OAU|2O20.
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- Contrâto no 02/ 2O2O
. Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultor c-, têcr c:'
especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio adm rnistra ti\/i'
z Vigência: ate 31 de dezembro de 2O2O, contado a :.rr':rr c'-

02/ot/2020.

o
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos. para demonstração de capacidade técnica e comprovaçào dÉ

notória especialização, na forma do artigo 25, §1'da Lei n' S.66c,'!'3,
que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.,
inscrita no CNPI sob no 32.820.607/0001-04, situada à Rua Sinrâc )ra',
n" 65B, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestüu/ .oÍnô
vem prestando, satisfa tona mente, os serviços de Assessorra 'r
Consultoria -l-écnica especializada na área de Contabilidade [rLtb,l ca :
apoio adminrstrativo, conforme dlscrimanado abaixo:

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer or: l -r:i: : :'

que possa desabonar a capacidade técnica da predita empí (:!':r f' '
execução dos serviços, tendú sido esses realizados, plenanr'ettt-t :
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essenc ar :

ind iscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do oc.;et:.'

contrata do.

Propri.i/SE, 02 d€ de*Smbro de 2020.
i '.

t,..,.,
José Aelson Éoilsantosz'
Presdente aa thmura Mu4ie$al
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ATE§TADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação
de notória especialização, na Íorma do artigo 25, §1" da Lei n'
8.666/93, que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Tócnica
Ltda., inscrita no CNPJ sob n' 32.820.607/0001-04, situada à Rua
Simão Dias n' 658. Centro na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe,
prestou. conro vem prestando, satisfatoriamentê, os serviços de
Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área de
Contabilidade Pública e apoio administrativo, conforme discriminado
a baixo:

i Contrato n'0212020
> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública e apoio administraüvo.
> Vigência: até 31 de dezembro de 2020, contado a partir de
42t01t2020.

Atestamos, ainda. que não há, em nossos registros, qualguer
oconência que possa desabonar a capacidade técnica da predita
empresa na execuçàc dos serviços, tendo srdo esses realizados,
plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mêsma, essencial
e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satlsfação do objeto
contratado.

It4arurm/SE. 02 de dezembro de 2020.
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MARIA ANGEI-ICA DE JffiUS
Presdente da Càmara Muhicipal
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EST.{D0 DE SERGIPE
CA}IAR.4 }tL'NICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

i:-:;ian'.;.s. perê demorl:r;-açãl de capacrdaoe técnica e comprovação de
ncro.ra esDesai:zacãc, ns iârma do ãrtiga 25. §1e da Lei no 8.666/93,
lue a ÊmÊresa CAT - Consultoria e Asse§soria Técnlca Ltda.,
,r.scn:a no CNPi s.D r." 32.820.607/000 1-04. situada à Rua Simão Dias
r" 65Ê CÊnrro, ;ra cicade ce Ar3caju, Estado de Sergipe, presÊou, como
"./eÍ t:es:ênCc, :a'...sialcna-€nIê, ôs serviços de Assessoria e
Ci:gui:..:a Tecn!.ê eepeciairzade na área de Contabilidade Pública e
êpcro êcmrnr§tretivo, conforme dascriminado abaixo:

, Contrato no O2l2O20
- objeto: Prestaçào 6Ê serviços de assessoíia e consultorie técnica
€spêa.à!,zaaê nas á:'eas de contabilrdacle pública e apoio administrativo.
- Vigência: até 3':. de ieze.'nbro de 2020, contado a partir de
i:,t!,'202c.

Ssiia R.osê de r!malsq.02 de dezembro dê 2020.

í

GE RALDO GONZAGA NASCI''I ENTO FILHO
P:?s!ú?1ie Ca Çâmara Municipal

Â:esieÍ:os, ainda, ,qu€ :.ão irà. em nossos registros, qualquer ocorrência
'r:i Eôesà desabonar a caoaciêôde técnica da predita empresa na
:re.;-,çà: ãcs ser.,:.cs, ielco sido esses reali?ados, plenamente, a
:í niâ^:-1 :ati'a3:cc. cestarte, ser 3 mesma. essencial e
:it.3'saLr'.r,.,eirnenrÉ, ê .r:êis aciequada à plena satisfação do objeto
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Atest.rllos, para dornorlstraÇào de capactdade técnica e comprovaÇào.lc
notória especialização, na forma do artigo 25, §1o da Lei no 8.666/9J,
que a eÍnpresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda.,
inscrita no CNPJ sob no 32.820.607/0001-04, situâda à Rua Simão Dia.
no 658, Centro, na cidacle de Araca,u, Estado de Sergipe, prestou, coüo
vem prestando, satisfaloriamente, os serviços de Assessofla ii
Consultoria Tecnica especializada na área de Contabilidade Públic.r t
apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

,, Contrato no O2/2O2O
. Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria t*!ctric.:
especializada nas áreas de contabiliclade públir:a e apoio a d rnintstrati,ro.
- Vigência: ôte 3I de dezembro de 2020, contado a partir dú
o2iol/2020.

Atestamos, ainda, que nào há, em nossos registros, qualquer ocorrôncja
q[re possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a

contento, ratificando, destarte, ser a mesmô, essencial e

irrd iscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do obleto
contratado.

o

Pirambu/SE, 0l de dezembro de 2020.
//,/^

/ .,2r<-, .í-, /- t),r7
-IVAN BIRIBA DORIA

Presidente da Cântara Municipal

ATESTADO DE C,qPACIDADE TÉCNICA
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestantos, para dcmonstraçáo de capacrdade técnica e comprovação de
notói'ra especralrzaçào. na torma do arttgc 25, § 1" da Let no 9.666/93,
que a enrpresê CAT - Consultoría e Assessoria Técniea Ltda.,
inscntô no CNPJ soô no 32.820.607/0001-04, situada à Rua Simão Dias
no 658, Cerrt.o, rra r iclarle de Aracâju, Esladô de Sergrpe, pÍestou, como
vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de Assessoria e
Consultoria Técnica especaatizada na área de Contabilidadê pública e
apoio administrativo, conforme discriminado abaixo:

- Contrato no 02/ 2O2O
- Objeto: P.estação de servicos de àssessoria e consultoria técnica
especrali:ôda nas áreas Ce r:ontabrlrdade públrca e apoio administrativo.
. Vigêncla: at., 3l Je dezen:Drc de 2020, contado a partir de
02 /ot !70?o.

Atestanros, dinda, que não hó, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capaldade tecnica da predità empresa na
execução dos servrços, te:ldo srdc esses reôlizados, plenamente, a
coÍrtento, ratiÍicando, destàrte, ser a mesma, essencial e
rnd iscutrvelmentc, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Riachào do Dantas/SE, 02 de dezembro de 2020.

PEORO SANÍOS OLIVEIRA
FÍ estdL'nte da Càntara Municipal

aú Rt<1chào do Oantas

11) I



ESTADO SERGIPE

o

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos. para demonstração de capâcidade tecnica e comprovação de notoria

especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n' 8.666/93, que a empíesa CAT -
Consultoria e Asses5oria Técnica Ltda, inscrita no CNPJ sob n' 32.820.607/0001-04,

situada à Rua Simão Dias n' 658, Centro. na cidade de Aracaju, Eíado de SeÍgipe,

prestou, como vem prestando, satisfatoÍiamente, os serviços de Assessoria e

Consultoria Técnica especializada na área de Contabilidade Pública e apoio

administrativo, conforme discriminado abaixo

i Contrato No 02f2020

; objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na

área dê contabilidade publica e apoio administrativo.

i, Vigência: ate 3'l de dezembro de 2020. contado a partir de 0UO1/2O2O.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que

possa desabonâÍ a capacidade técnica da predita empÍesa na execução dos serviços,

tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma,

essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora das Dore{fE, 26 de outubro de 2020

I

tu
Presrdentf Êa Câmara

o

JOsÉ HÉUO P IRA DÊ JE5U5

Avên rla Pâulo Vâsa,oôcâbs 680-CEITRO-TeloÍâr
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ESTADO DE SERGIPE
cÂTuana MUNICIPAL DE SÃo DoMINGoS

Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §l'da Lei no 8.666/93, que a
empresa CAT - Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda.,
inscrita no CNPJ sob n'32.820.607/0001-04, situada à Rua Propriá, n" 280,
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

> Contrâto no 0l/2018
)> Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública.
) Vigência: até 3l/12/2018, contado a partir de 0210112018.

Atestamos, ainda, que nâo há, em nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,
destafte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena
satisfação do objeto contratado.

São DomingosiSE,28 de dezembro de 2018.

Josó Va antos
Pre nte da CPL

IÂUARAil sAO Dol'lINGo§

-.tÉévddzúffi

qri r.|ld'lé.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória
especialização, na forma do artigo 25, §l'da Lei no 8.666/93, que a empresa CAT
- Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ sob no
32.8?0.607/0001-04, situada à Rua Propriá, no 280, Cenrro, na cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de
assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública,
conforme discriminado abaixo:

D Contrato no 0212018
) Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada
na área de contabilidade pública.
F Vigência: até 3 I de dezembro de 201 8, contado a partir de 02101/2018.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma,
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

São Cristóvão/SE,27 de dezembro de 2018.

a
(,

t&cLT l@
Vivian Isabela Santos

Presidente da CPL

'##T''f"#ü
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ESTADO DE SERGTPE
CÂnrana MUNICIPAL DE SÀO DOMINGOS

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1'da Lei no 8.666/93, que a

empresa CAT - Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda.,
inscrita no CNPJ sob n" 32.820.60710001-04, situada à Rua Propriá, no 280,
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vern
preslando, satisfatorianrente, os serviços de assessoria e consultoria tecnica
especializada na área de contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

)> Contrato no 0l/2017
P Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria tecnica
especializada na area de contabilidade pública.
} Vigôncia: 12 (doze) meses, a panir de 0210112017 .

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que

possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos

serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratiÍicando,

destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena

satisfação do objeto contratado.

São Domingos/SE, 28 de dezembro de 2017 .

José V San tos
P idente da CPL

tü tÀ000MING0l

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

-",,v1§tr,ffi
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Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovaçâo de notória
especializaçâo, na fbrma do artigo 25, §1" da Lei no 8.666lg3,que a empresa CAT
- Consultoria e Assessoria Tecnica Ltda., inscrita no CNPJ sob no
32.820.607/0001-04, situada à Rua Propriá, no 280, Centro, na cidade de Aracaju,
Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os serviços de
assessoria e consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública,
conforme discriminado abaixo:

) Contrato no 03l2Dl7
); objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada
na área de contabilidade pública.
i Vigência: l2 (doze) meses, a partir de 02/01/201't .

Atestarros, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que possa
desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, tendo
sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando, destarte, ser a mesma!
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

São Cristóvão/SE, 29 de dezembro de2017.

Iu,ra,
Vivian Isabela Santos

Presidente da CPL

u#'ã"::*i1;
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ATI,STADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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ESTADO DE SERGIPE

cÂru.c.RA MUNICTpAL oB struÂo ores

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de

nrrttiria especialização, na forma do artigo 25, §1o da Lei n" 8.666193, que a
cnrpresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ sob
r 32.820.60710001-04, situada à Rua Propri4 no 280, Centro, na cidade de

.,\racaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente,

.-$erviços de assessoria e consultoria técnica especializada na area de

contabilidade pública e contratos adminis['ativos, conforme discriminado
abaixo:

,' Contrato n" 02/2015
; Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
cspccializada na irea de contabilidade pública e contratos administrativos.

- Vigência: 12 (doze) meses, a partiÍ de 02101/2015

,.\tgstamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que

Çsa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos

irriços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,
rlcstarte, ser a mesma' essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena

satisfação do objeto contratado.

Simão Dias/SE, 26 de novembro de 2015.

Rogé o

Pr te

Valmo
D

ndr oss
etor Finance

os

Mplorrun QE
nuen,ca B--

Nunes
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ATI,STADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de notória
especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei no 8.666/93, que a empresa

CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ sob no

32.820.607/0001-04, situada à Rua Propriá, no 280, Centro, na cidade de

Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satis fatoriamente, os

serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de

contabilidade pública e contratos administrativos, conforme discriminado
abaixo:

) Contrato no 02/2015
F Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria tecnica

especializada na área de contabilldade pública e contratos administrativos.
F Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 0210112015

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros. qualquer ocorrência que

possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos

serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, â contento. ratificando.

destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena

satisfação do objeto contratado.

Nossa Senhora das Dores/S 26 de novembro de 20 I 5.

.Iosé Hélio Pe

Presidente
ra de Jesus

a Càmara

Cinthi Íl il stâ dos Sântos
Diretora Administrativa e Financeira da Cámara

o

Prr(r Jocl Nrtcillcnto, !9 - Crílío - Tcl.Íar: (?9) 326tl3E 2lJ2
CNPJ: 00.071.09J/00013{ - E-ú.ilr ç!!l!!9Í!! j@!glE!il!g4 ' sit.: wrYw..mdorca.$.tov'bÍ

Nossr S.rhorr drs Dorcr - SERCTPE - CEP.: '19,600-000
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- Estado de Sergipe
CAMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação de
notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n. 8.6ó6193, que a
empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNpJ sob
n" 32,820.60710001-04, situada à Rua Propriá, n" 280, Centro, na cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente,
os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na rírea de
contabilidade pública e contratos administrativos, conforme discriminado
abaixo:

) Contrato no 02/2015
) Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública e contratos administrativos.
} Vigência: l2 (doze) meses, a partir de 0210112015

Atestamos, ainda, que não há, enr nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execução dos

serviços, tendo sido esses realizados, plenanrente, a contento, ratificando,
destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena

satisfação do objeto contratado.

Siriri/SE, 25 de novembro de 201 5.

É..-43^
os mir dos Santos Barreto

Presidente da Cârnara

o

úu),^/-§ â
l-uc iano da S ilva Ol

Diretor Financeiro da Cântara

J"'. §/,
r vÉ rra
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Atestarnos, para dernonslraçtlo dc uapircitladc técnica c conrprovaçào de notória
especializaçâo. na l'orma do artigo 25. \ l" dt l.ei n' 8.66ó/93. rluc a crrrprcsu CAT -
CONSULTORIA E, .A.SSESSOR! A ' ::CNICA LI'I)A. inscrira no CNpJ sob
n'32.820.607.'0001 -(){. sittrada à l{ul I'r,r1-.r'iri. rr lll0. Ccntlo. na citli.rtlc tlc Araca.iu.
Estado dc SereiPe. Prcstr)u. conl(, \cnt pr-'rluntlu. silt is tatoriünretrtc. os sen'içOs tlc'
ASSESSORIA E CONSULTOITIA TÉ(:NICA ESPECIÁLIZADA NA ÁREÀ
DE CONTABILIDADE PÚBI,ÍC,\, LICITAÇOT|S E CONTRATOS
ADMINISTIIATIVOS. conlbrmc disçrinrrrr:rtlo rbuixo:
i Conlrato no 00 t /201{
i Objeto: Prcstaçio de scrr iços rlc AS§ESSOI{IA E CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIALTZADA NA 

^I.T-^ 
DE CONTAI,ILIDADE PÚBLICA.

LICITAÇÔES E CONTRATOS A DNI I N IS'I'IIA TI VOS.
i Vigôncia: l2 (doze) urcscs. ir l)xltiÍ(i, iil't)l'l0lJ.

Alcstanros. ainda. quc nàu há. Rll'r noss(,t rÉeislros. qualquer ocorrêncio quc posia
desnbonar a capacidodc ]écrriL'a da l)redrtir !'nrpÍes:r na !.xecução clos sen'iços. lendo
sido esscs r!.alizados. plcnírnrente. a ir)rlidnto. ratilicilndo. destarle. scr a rncsnril.
csscnciaI e indiscutit ehuenlc. a urais .rdcquuda ii plena satisfaçào do objelo
contrútado.

Esturb <le Scryipc
PI{EFI]ITURÂ ITIUNICII'AI- DE PORT'O DA TOLHA

l)orto t1a I-olhu'Sl-. (.rl (lc l)ezcnrhro dc lUl-l

Et /W-, Ut-
Álbíntt '[ar arc. rlc .,\lnreid

l,rclcir,'\iunicipal

(luitéria Rcgiur Bru'

a Neto

-8.+§r(,-&)á=-
t:oilr Feitosl .Xavier

Scc rctír'iu \{Lrrriiii.irl Jc ltinançus

Na g,"* R^,,4
7 R:rl:rcl Uli\.'ii:r Rl.'sêrldc

l'rcsirlcntr' rl:r'. Í'l l'rc-cociro

I

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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&YTADO DE SERGIPE
(X)VENXO UI'I|ICIPÁI. DE AREIA 8RÀIICA

ÂTESTADO CAPACIDÂDE TÉCNICA

-o

Atestamos, pora demonstraçdo de capacidade técnica e omprouação de
ratória especialízaçdo, na forma d.o artigo 25, s I 

. da Lei n" 8.666/ 93, Ete a
empresa, CltT - COIV§UITORIA LTDA, situada à Rua proprie n 280,
Centro, no cidade 32.820.607/ 00O1-O4, prestou, @mo uem prestand.o,
satisfatoríam.ente, os serurços de cssessoria e corusultoria técnica
especialíznda na area de contabilidade públíca, licitações e cÃntatos
ad.ministratiuos, conform.e discriminad.o abaixo:

> oolÍrI7l1210 If 01/2072
D OB,IDTO: Prestaçdo de seruíps de assessoria e cortsultoria têcnica
especialíznda na drea de contabtlidode pública, licitações e contratos
administrativos.
> WGÊNCIA: 12 (doze) meses.

J

B-

Âloerda

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer oanêncía qte
possa desabon"or a capacid.ade técnim da predita empresa ta execaçdo dos
serurçús, tendo sido esses realizndos, plenamente, a @ntento, ratifrand.o,
destarte, ser a mesra, essencial e indíscutiuelmente, a mais adeqnda à
plena satisfação do objeto contratado.

Areia Branca/ se, .L&..... 1.. ltl.... 1...'l 1"...-a
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação
de notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da L,,ei no
8.666/93, que a empresa, CAT - CONSULTORIA LTDA, situada à
Rua Propriá. no 280, Centro. na cidade de Aracaju, Estado de
Sergipe, prestou, como vem prestando, satisfatoriamente, os
serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de
contabilidade pública, Iicitações e contratos administrativos,
conforme discriminado abaixo:

i Contrato n" 02120\2
) Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria tócnica
especializada nâ área de contabilidade pública, licitações e contratos
administrativos.
) Vigência: 12 (doze) meses, a partir de 0210112072.

S riri/SE, 2611212012

Iua
/,t Uuê\

ta T ot eLra
Diretor Fin anceiro

NOPAGII,]A 5 3
nueRco 
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Atestamos, ainda, que nâo há, em nossos registros, qualquer
ocorrência que possa desabonar a capacidade técnica da predita
empresa na execução dos serwiços, tendo sido esses realizados,
plenamente, â contento, ratificando, destarte, ser a mesma,
essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação
do objeto contratado.
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ATESTADO CÂPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstraçd.o de capacidade tecnica e @nqrouaçdo d.e
notôria especializnçoo, na forma do artigo 25, § 1. da Lei n" 8.666/ 93, que a
empresa, Cá? - COITJ|SUZTO.RIA LTDA, situada à. Rua Proprid, n. 280,
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, inscnta no CffpJ sob n.
32.A20.607 I OOO 1-O4, prestou, como uem prestando, sati-sfatoriamente, os
serurços de assessona e consultoría técnica especializa.da na drea de
contabilidade pública, conforme discriminado abaixo:

> CoNTR.ATO N' t6l2OL2
> OBJETO: Prestaçáo de serviços de assessoria e coÍrsultoria técnica
especializada na área de contabilidade púbüca, licitaçõcs e contratos
administrativos.
> VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrêneia
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na
execuçáo dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a
contento, raüÍicando, destarte, ser a mesma, essencial e indiscutivelmente,
a mais adequada à plena satisfação do objeto contratâdo.

simáo Dias/s s, /-t....t .//-.t ::.0./:l

i-Jn
!{/rWôuUNtCtP^L

PRE,FEITURA MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS
SECRETARIÂ MUNICIPAL ADMINI§TRAÇÃO E PLANEJAMENTO

.it'
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Atestamos, para demonstraçà.o de capacidade técnica e amprouação de
notória especializaçao, na forma do artigo 25, § l" da Lei n" 8.666/ 95, que a
empreso, Cz[" - CO.IV|SI/LTORIA LTDA, situod.a à Rua proprtá", n" 2BO,
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergrpe, inscrita no CNpJ sob n"
32.820.607/ OOOL-O4, prestou, como vem prestand.o, satí.sÍatoriamente, os
seruiços de assessona e ansultoria técnica especiatiz,ada na ôrea de
antabilid.ade pública, licitaçóes e antratos administratiuos, anforme
disqtminado abair@:

D contrato o." .A.6...tzolz
> ObJeto: Prestaçdo de seruiços de assessoria e consuttoria técnica
especializÃda na área de contabilidade pública.
D Vlgêncla: 12 (doze) meses.

Atestamos, aínda, que ndo há, em nossos reglstros, qualquer ocofiência que
possa desabonar a capacidade técníca da predita empresa na exealçAo dos
seruíços, tendo sido esses realizados, plenamente, a @ntento, ratíficando,
destorte, ser a mesrrLo', essencial e indisctttiuelmente, a mo;is adequada d
plena satisfoçdo do objeto contratado.

simão Dias / sE, JÍllJ fil/X

ESTADO DE AERGIPE
CÃuARÀ UUNIICPAL DE sIMÁo DIAs

ATDSTADO UPACIDADE TÉCIüCA

'i

$d

o
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ESTÂDO DE §ERGIPE
CÂUARA UUNIICPAL DE JAPioATÃ

ATDSTADo c.qpAcIDADD tÉcmce,

Y Contrato n." ...,...../2O72
Y ObJeto: PrestaSo de servips de assessona
especializada no dreo de contabilidade pública,
administratiuos.
) Vlgêncl* 72 (doze) meses.

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e amprouaçdo de
notória especializago, no forma do artigo 25, § 1. da Lei n 8.666/ 93, We a
emptesa, Czf" - COilSITLTORIA LTDA, situada à Rua proprtá., n. 280,
Centro, na ci.d.ade de Arocaju, Estodo de Sergipe, inscntr: no CNpJ sob n"
32.820.607/ 0007-04, prestou, cotno uem prestando, satisfabrtamente, os
serurços de assessoria e consultoria técnica especializnda na área de
antabilid.ad.e pública., licitapes e contratos admini.strotíuos, conforme
discriminado obaixo:

e consultoria técnica
licitações e cantratos

Atestamos, ainda, que nào há, em nossos registros, qualquer oanência qrc
possa desabonor a copacidade técnica da predito empresa na execução dos
seruiçog tpndo sido esses realizad.os, plenamente, a @ntento, ratifrcand.o,
destarte, ser a mes,rut, essenaal e indisantiuelmente, a mois adeqtada à
plena satisfafio do objeto contratado.

Ll,"' .

N'P,{GiNA 56
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITUI'A MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

o

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e amprouaçdo de
notória especializaçã.o, na forma do aíigo 25, § 1. da Lei n. 8.666/93, qte a
empresa, Cá" - COJVISULTO8,IA LTDA, situada à Rua propriá, n" 2BO,
Centro, na cidade de Aracaju, Dstado de Sergipe, inscrita no CNpJ sob no
3282060710001-04 prestou, como uem prestando, satisfatoriamenÍe, os
serviços de assessona e consultoia técnica especializada na á.rea d.e
contabilidade pública, licitaçoes e contraaos administratiuos, conforme
discriminado abaLro:

> Co^trato n' OO3/2O12
I ObJeto: Prestaçào de seruiços de assessona
especializada na area. de contabitidade pública,
administratiuos.
'r Vlgêncla: 12 (doze) meses.

Feira Noua/ SE, 14 Dezembro de 2012

e consultoria técnica
licitações e contratos

Atestamos, ainda, que nao ha, em no.ssos registros, quatquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na execuçô.o àos
seruiçog tendo sido esses realizad.os, plenamente, a contento, ratificando,
deslarte, ser a mesrúL essencial e indisantiuelmente, a mnis ad.equad.a à
plena satisfaçdo do objeto contratado.o

,,ú
Lucinaíde da Sdlua Sanlos

..-l

FeiralrlOVA
Uigucl 0.Íbosr o'. 35ú C.ntro Cl\iPJ: lJ.l lr.5t t/0001-.17 CEpr {9.67tH)l}

3Jl3-l 107 c-mril: Ítireoor r-liri^v, 
Côncgo

TEL: (79)

d**^ tr't

ATESTADO

CAPACIDADE TÉ,CMCA

Sec. Municipal de Administraçào e Finanças
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ESTADO DE SEII,GIPE
PIIEFEI'I'UITA IVI UNICI PAI, DE PIRAMI}T]

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos, para demonsÚação de capacidade récnica e cornprovação de
notór'ia especialização, na Íbnna do artigo 25, § l' da Lei no 8.666193, que a
empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ
sob n" 32.820.607/0001-04, situada à Rua Propriá, no 280, Centro, na cidade
de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando,
satisÍàtoriarnente, os serviços de assessoria e consultoria técnica especializada
na área de contabilidade pÍrblica, licitações e contratos administrativos,
confolrne discrirninado abaixo:

> Contrâto no 0l/201I
) Objeto: Pl'estaçâo de se.rviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na ár'ea de contabilidade pÍrblica, licitações e contratos
adm inistrativos.
) Vigência: I 2 (doze) rreses. a partir de 03/01/201 I .

Atestanros, ainda, qr-re não há, elr nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capaci«lade técnica da predita empresa na execução dos
serviços, tendo sido esses realizados, plenanrente, a contento, ratificando,
destarte, ser a lneslna, essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena
satistàÇão do objeto contratado.

Pirambu/S 23 novenrbro de 201 I .

rl o c

I)rc II ipal

L'Áz.t ontcs Lisboa
Presidente da CPL

N'PAGINA 5í
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE FEIRA NOVA
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Atestamos, para demonstração de capacidade tecnica e comprovação de notôria
especialização, na forma do artigo 25, §1'da Lei n'8.6ô6/93, que a empresa CAf
Consultoria e Ássessonb Técnica Ltda., inscrita no CNPJ sob n' 32.820.607/0001-04,
situada à Rua Propriá, n" 280, Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como
vem prestando, salisÍatoriamente, os serviços de assessoria e consulloria lécnica especializada
na área de contabilidade pública, licitaçoes e contralos administralivos, conforme discriminado
abaixo:

) Contraton'012011
) Objeto: Prestação de SeMços de Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área
de Contabilidade Pública, Licitações e Conlratos administrativos.
D Vigência: '12 (doze) meses, a partir de 03i1'l/20,l1.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer oconência que p,ossa desabonar
a capacidade técnica da predita empresa na execução dos serviços, lendo sido esses
realizados, plenamente, a contento, ratiÍicando, destarte, ser a mesma, essencial e

indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfa@ do objelo contratado.

Feira Nova/S 12 de dezembro de 201 1.

"tJinaide da Silva SanÍos
Secretária Municipal de Administração e Finanças

UTISLU-§l il*
)

*-*;'r
tuiraNlo\7A

Ay. Cônego Miguel BaÍbosa no.356 CenÍro CNPJ: 13,112.511/000117 CEP:19.67G000
Tele Íax: (079) 3313-1107 e-ínail: pfeiranova@infonet.com.br

FEIRA NOVA§E



Atesramos, para demonstração de capacidade técnica e comprovaçâo de
notória especialização, na forma do artigo 25, §lo da Lei n" g.666/93, que a
E'nPTESA CAT - CONSULTORH E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA, iNSCritA NO
CNPJ sob n" A2.820.&7/ffi01-04, situada à Rua propririr, n" 2g0, Ccntro, na

^ 
cidadl d9 Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem prestando,

I satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria récnica estrciali,"da
{ na área de contabilidade públic4 licitações c contratos adminisrativos,

conformc discriminado abaixo :

NO PAGINA

RUBRICA

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUMCIPAL DE SIRIRI

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

) Contrato no 02l20ll
) Objeto: Prestaçâo de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública, licitagôes e confiatos
administrativos.
} Vigência: l2 (doze) meses, a partir de 03/Olâ0ll.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência que
possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execução áos
serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a contento, ratificando,
destarte, ser a mesm4 essencial e indiscutivelmente, a mais adequada à plena
satisfação do objeto contratado.

, Siriri/SE, I I de novembro de 201l.

1é-_A
MIR DOSSANTOSBARRETO
Presidente da Câmara

E
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Estado de Sergipe
PREFETTURA ot cnrsrrnÁpolts

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para demonstração de capacidade técnica e comprovação
de notória especialização, na forma do artigo 25, §1" da Lei n" 8.666/93,
que a empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., inscrita
no CNPf sob n" 32.820.607/0001-M, situada à Rua Propriâ, n" 280,
Centro, na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prestou, como vem
prestando, satisfatoriamente, os serviços de assessoria e consultoria
técnica especializada na área de contabilidade pública, conÍorme
discrirninado abaixo:

) Contrato n" 01r/20L0
D Objeto: Prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica
especializada na área de contabilidade pública.
D Vigência: 12(doze) meses, a partir de 04/01,/201,0.

Atestamos, ainda, que não há, em nossos registros, qualquer ocorrência
que possa desabonar a capacidade técnica da predita empresa na
execução dos serviços, tendo sido esses realizados, plenamente, a
contento, ratificando, destarte, ser a mesma, essencial e

indiscutivelmente, a mais adequada à plena satisfação do objeto
contratado.

Cristinápolis, 30 de dezembro de 2010.

R*-".,*L L, sL" !"*{
Raimundo da Silva Leal

Prefeito

/áe1^
ca o ntos Côrtes

Presi te da CPlJPregoeira

NO PAGINA,

RUBRICT
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.{TEST.\DO DE ( .\P,\(,IDADE TECNICA

Atestamos, para demonstraçâo de capacidade técnrca e comprovaçào de
notória especializaçiio, na Íbrma do artigo 25. §lo da Lei no 8.óóó193. que a
empresa CAT - CONSUTTORIA E ASSESSORTA TÉCNICA LTDA., inscrira no
CNPJ sob no 32.820.ó07lttr01{4. situada à Rua Propriá. no 280, Centro, na
cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, prcslou. como yem prestando.
satisfatoriamente. os serviços de assessoria e consultoria técnica especialüada
na área de contabilidade pública. licitaçôes e contratos administrativos
(con/irmar objeto no ..ot?trato). conforme discriminado abaixo:

> C'ontrato no 03/2010
z Objeto: Prestaçâo de serviços de assessoria e consultoria tecnica
especiahzada na área de contabilidade pública, licitações e cotrtratos
administrativos.
> Vigência: l2 (doze) meses. a partr de 04,/012010.
Atestamos, aúda. que nào há. em nossos regisros, qualquer oconôncia que
possa desabonar a capacidade tecnica da predita empresa na execuçâo dos
serviços, tendo sido esses retrhzados. plenamente. a contento, ratificando,
destarte, ser a Etesma. essencial c rndiscutivelmente. a mais adequada à plena
satistàçào do objeto contratado.

I São Cristóvão./SE. 3tl ezernbro de 201 0.

PAT]LO DE SAN'I'ANÂ
Pr$idcntc naro Munictlxtl

s
I'rc:; ktcnte Lla ('l'],.

N'PAGINA, 6J
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I - ADMINISTRAçÀO

Diretoria Administrativa
Gilson Prado Barreto lúnior

EOUIPE CAT

- Técnico em Contabilidade - CRC/SE no 4.111
- Graduado enr Gestão Pública

Gerência Geral
Yanni de Oliveira Almeida - Econom ista

II - CONTABILIDADE
Adailton Lima Rezende - Graduando em Ciências Contábeis
Alane Barreto Santos - Contadora - CRC/SE no 7496/0-7
Alysson Brenno Martins de Oliveira - Graduado êm Ciências Contábeis
Ana Arlene Ramos da Silva - Graduada em Ciências Contábeis
André Santana de Jesus - Contador - CRC/SE no 7,549/0
Bárbara Conceição Melo Santos - Contadora - CRC/SE 6.663/0-7
Breno Menezes das Merces - Contador - CRC/SE no 7.333/0-6
Carlos Roberto Cravo Fernandes - Auxíliar Contábil
Caroline dos Santos Oliveira - Graduada er, Ciências Contábeis
claudia Silva Santos - Contadora - CRC/SE no 6,438/0-3
Cleane l4aria Mecenas Santos - Contadora - CRC/SE no 6.395
Gabrielly Bastos Santos - Graduanda em Ciências Contábeis
Gabriella Valdice Fernandes do
Nascimento - Graduanda em Ciências Contábeis
Gely Leite dos Santos Barros - Contadora - CRC/SE no 6.814/0-3
Glaubert Michell de A. Santos - Contador - CRC/SE no 7,968/0-4
Graziele dos Santos - Graduada em Ciências Contábeis
Ítala Soares Barbosa - Graduanda em Ciências Contábeis
lorilton Santos Lima - Técnico em Contabilidade
José Itamar de Jesus Santos - Contador - CRC/SE no 07979/O-g
Ladyana Vieira Damaceno Soares - Graduada em Ciências Contábeis
Luciana dos Santos Araújo - Grailuanda eÍ:i Ciências Contábeis
Lucas Matheus Azevedo Santos - Graduando em Ciências Contábeis
Luiz Ricardo Santos Silva - Contador - C:.C/SE no 5.2741O-O
Maria Leticia Tuany Dantas dos Santos - Graduanda em Ciências Contábeis
Marina Santos Oliveira - Graduanda em Ciências Contábeis
Mãrcel Menezes Costa - Contador - CRC/SE no 7.198/0-0
Ramon da Silva cama - Graduando em Ciências Contábeis
Renata Souza de Aragão Santos - Contàdora - CRC/SE no 005193/0-4
Rosilene Santos Vieira - Contadora - CRC/SE no 5.677/0-8
Suzanne Mateus da Silva Passos - Contadora - CRC/SE no 6774/0
Tarciane Evangelista Pereira - Graduanda em Ciências Contabés
Thiago l"larcelo Santos Melo - Graduado em Ciências Contábeis
Victor Diego França - Contador - CRC/SE no 7.288

a

I
Assinado digitalmente por
JOSE VALMIR DOS PASSOS
11656778572

N'PAGINA 6'3
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Diretoria Técnica
José Valmir dos Passos
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III - LICITAçÃO E PRESTAçÃO DE CONTAS
Antonio Augusto Rolim Araruna Neto - Advogado - OAB/SE no 2.313
Kely conceição carvalho Nascimento - Graduada err' Gestão Pública
Nilda da Silva Ramos - Economista

IV - ASSESSORIÂ EM PROCEDIMENTOS ÀDMINISTRATIVOS
Alessandra Vieira da Silva l,4oraes - Auxiliar Contábll
Marcus Vinicius Santos Cardoso - Advogado - OAB/SE no 3.566
Maria Cristiane das Virgens Barreto - Contadora - CRC/SE no 4.577/O-A

Advogada - OAB/SE no 6.571
Nlaria Quitéria Moreira S. de lesus - Contadora - CRC/SE n" 7.387/0-3

V - TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO
losé l"larcos Reis da Trindade - Técnico Informática

VI - ESTAGIÁRIO EM CONTAAILIDADE
Aline Gomes Ribeiro
Hellen Christine dos Santos Brito
Karoline Fonseca Santos
Lívia Bastos Santos
Maria Renata Santos Cardoso
f4ilton Gabriel Lima Santos
Valfran Sales dê Oliveira

/a:,

I

I

,!,

,
'/,:)

VII - ADMINISTRÂTIVO
Carlos José Santos de Oliveira
Elisa Mônica dos Santos Machado
Fernando Neves Paula Santos
Geliton Souza de Oliveira
Gilmar da Silva Santos
Roqério Meneses Cardoso
Valdeir Conceição Santos

VIII - MANUTENçÃO
Eliane dos Santos Cruz
Elenice dos Santos da Cruz
Rosimeire dos Santos

- Auxiliar Administrativo
- Recepcionista
- Motorista
- Motorista
- Motorista
- Motorista
- Auxiliar Administrativo

Assinado digitalmente por JOSE
VALMIR DOS PASSOS:1 1656778572

- Serviços Gerais
- Serviços Gerais
- Serviços Gerais

José Valmfu dos Passos
Diretor Técnico

-
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DECLARAÇÃO
MATERIAI, DIGITAL

Erq José Marcos Reh da Trindade, analista de supoÍte técnico na empresa CAT - Consultoria e

Contabilidade declaro, para os fins que se façam necessárioq que o pendrive possui as seguintes

caracterí sti cas:

. Capacidade: 8CB;
o Modelo: Chave; Com gravação a laser, da logomarca da empresa;

o Nome da unidade ao conectaÍ no computador: CAT;
o Conteúdo: Uma pastâ raiz nomeada *CURRICULOS CAT", com suas subpastas nomeadas de cada

setor, e dentro delas curriculos dos profissionais da CAT - Consltoria e Contabilidade;
. A pasta possui um total aproximado de 20lMB e 44 aquivos.

E - r Eftaorrúrd
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A.nexo I I PendÍii€ conectsdo na p«ta USB e reconhccido pelâ letm G: (a lelta Pode varisr em cáda ooÍnPutador,
porem seÍnpÍe esrsni c-oÍn o nome CAT').
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Aflexo 2: Ns miz do pendrir€ exisle úrÍtâ psslâ dÉ 2lll

Co.Fi,tú trôú

_ A ' Eí. C6t .dd , CÁl (C, , (fi(lr.Os CÁI

ox
o

v (tror-06( Í
asstssoM Plo(tDô*r{lDl aolvlq'rlBÂrlYos

rour( Âosa

tc.rxpt suÀ

Ír

rs§ts5d^ rqo«Dtll{t! roaJll6r-

O..DBÁ
tq.nÊ aúNo
ÉqrtÍ no$
Iq,P' 9'IY

r|(firçÂo

Anexo 3i DentÍo da postÂ "CURRICUL()S CAf existem as subpastas noÍr€aalas de cada setoÍ, e,

dcnúo dss mcsÍ!Ás 06 arquivos em PDF Íefcreíú€s a c{dâ Fofusional

tkA,t*k,,hí"mcrL'" Analista de Suporte Técnico

o

I

---:--l



N'PAGINA CI
Ruenrce §

Êtlr§@!

nora rÉcrrca
*Apresentação de Documentos em Hídia Digital

A presente Nota Técnica refere-se à apresentação, em mídia digital, via pen-drive, da
documentação referente à quallficação técnica, mais precisamente no que se refere à
comprovação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da
contratação e a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos, em atendimento aos preceitos do art. 30, inc. II, §1o, inc. I e
§10 c/c art. 13, §3o da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993.

A preocupação com o meio ambiente tornou-se uma regra quando a própria Constituição
Federal, em seu Artigo 170, inc. VI, incluiu a defesa do meio ambiente como um dos objetivos
a ordem econômica; vejamos:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e
na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme
os ditames da justiça social, obseruados os seguintes princípios:
(... )
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado
conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de
elaboração e prestação,

Asslm, quanto à proteção e conservação dos recursos naturais, como reza o Princípio da
Prevenção, estabelece a própria Constituição Federal de 1988:

Art.225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para
as presentes e futuras gerações,

Diante disso, atente-se, principalmente, para o que tange os aspectos ambientais em
cumprimento ao mandamento constitucional, onde o Poder Público, em conjunto com a
sociedade, é responsável pela promoção e manutenção de um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, essencial à sadia qualidade de vida, como reza o supramencionado artigo 225 da
Constituição Federal.

Nêsse contexto, surgiu a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, tornado princípio
da sustentabilidade da licitação, ou da licitação sustentável, ligando-se à ideia de que é
possível, por meio do procedimento licitatório, incentivar a preservação do meio ambiente. Tal
princípio foi introduzido pela Lei Federal no !2.349, de 15 de dezembro de 2010 que, ao
alterar o art. 30 da Lei no 8.666/93, estabeleceu:

Art. 30. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatóio, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Então, em tomado princípio, cumpre à Administração agilizar o processo licitatório e amenizar
a degradação ambiental, incentivando também o uso de meios digitais em detrimento da
utilização de papel. E notório que a Administração Pública, nos processos licitatórios, tem
visualizado o real prejuízo do uso exagerado do papel, sendo um gasto desnecessário e que
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ocasiona maior degradação do meio ambiente, prejudicando a todos: ambiente, Administração
e administrados, e empresas, tanto nos campos físico quanto financeiro.

O uso de papel para apresentação de documentos de mera consulta faz-se um processo mais
lento, em vista do uso do meio eletrônico, que deixaria o processo licitatório, principalmente
no que se refere à habilitação, mais célere em vista do que é usado nos dias atuais. Assim,
faz-se necessário o aprimoramento de meios digitais para diminuir o exacerbado uso o papel,
onde se busca diminuir a degradação do meio ambiente e gerar agilidade no certame do
processo licitatório, uma vez que. o processo licitatório atual utiliza meios ultrapassados para a
feitura do certame, destacando a habilitação desse, a qual se faz necessária para a consulta de
documentos apresentados pela empresa.

O princípio basilar neste tema é a possibilidade de tornar o ato de licitar um incentivo para a
preservação do meio ambiente, onde, cada vez mais as empresas licitantes se adéquem as
condições para melhorar a preservação do meio ambiente, considerando possível fazer este
trabalho desde o levantamento dos documentos necessários para a formalização do processo,
aos seus meios e fins para realização do objêto.

E aqui se fala da documentação relativa à comprovação do pessoal técnico adequado e
disponível para a realização do objeto da contratação e a qualificação de cada um dos
membros da equipe técnlca que se responsabilizará pelos trabalhos, composta dos currículos
da relação de integrantes de seu corpo técnico, comprobatória da necessária qualificação, mas
que, em seu contexto físico, representaria a imensa guantidade de 644 (seiscentas e quarenta
e quatro) páginas, avolumando, sobremaneira, o processo de licitação e, inclusive,
contribuindo para a dificuldade tanto do seu manuseio quanto do seu arquivamento, sem
mencionar o risco que se corre, com o passar do tempo, em deterioração das informações ali
contidas.

Uma solução prática. eficaz e, ainda, devidamente disposta em lei, é fazer a troca da
apresentação dos documentos necessários ao processo de forma impressa pela forma digital,
via CD/DVD. pen drive ou por outra mídia regravável, como aqui se faz, afinal, a Lei Federal no
12.187, de 29 de dezembro de 2009, que institui a Política Nacional sobre Mudança do Clima -
PNMC, clta no art. 60, inciso XII, que devemos estimular o uso e o desenvolvimento de
tecnologias que contribuam para a redução de emissões e remoções de gases de efeito estufa
e resíduos no meio ambiente. e a melhor forma para fazer isso é diminuindo o uso exacerbado
de papel; vejamos:

Att. 6o. São instrumentos da Política Nacional sobre Mudanç do Clima:
(... )
XII - As medidas existentes, ou a serem criadas, que estimulem o
desenvolvimento de processos e tecnologias, que contribuam para a redução
de emissões e remoções de gases de efeito estuÍa, bem como para a
adaptação, dentre as quais o estabelecimento de critérios de preferência nas
licitações e concorrências públicas, compreendidas aí as parecerias público-
privadas e a autorização, permissão, outorga e concessão para exploração de
serviços públicos e recursos naturais, para as propostas que propiciem maior
economia de energia, água e outros recursos naturais e redução da emissão
de gases de efeito estufa e de resÍduos.

Não obstante tal trata-se, ainda, de uma questão de educação ambiental, instituída pela Lei
Federal no 9.795, de 27 de abnl de 1999. que estabeleceu:

At't, 10, Entendem-se por educação ambiental os processos por meio dos
quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos,
habilidades, atitudes e competências voltadas para a conseruação do meio
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Assim, diante disso, acredita-se também que, o aprimoramento de qualquer mídia regravável
(CDIDVD, pen drive, HD externo, etc.) para apresentação de documentos necessários para a
Habilitação, consequentemente, diminuiria os custos na manutenção dos processos,
ocasionando a eficiência dos mesmos.

O uso dos meios eletrônicos, como por exemplo, mídias regraváveis, pen driye, entre outros,
diminuirá em grande número a quantidade de material gasto para se fazer uma mera consulta
de documentos, uma vez que são verificados tais documentos, para mero efeito de
comprovação e, posteriormente, não são usados em mais nenhum momento do processo
licitatório. Ou seja, as 644 (seiscentas e quarenta e quatro) páginas relativas aos currículos da
relação de integrantes de seu corpo técnico, após vistas e comprovadas, de nada mais
serviriam naquele processo, tornando-se, assim, na menor das hipóteses, um desperdício de
papel, enquanto que a apresentação da mesma como agora se faz, em meio digital (pen
drive), além de não ocupar demasiado espaço, facilita o manejo, estando. sempre quê
necessário, disponível e, ainda, promove a educação ambiental no processo.

Portanto, promover benefícios à sociedade mitigando os impactos ambientais através da
estipulação de critérios de sustentabilidade, é um meio que deve ser observado pelas
empresas que contratam com o poder público, como aqui agora se pretende, para assam poder
amenizar a degradação ocasionada no planeta. E, mais uma vez, exemplo claro disso é a vasta
documentação apresentada, onde, muitas das vezes, acabando de serem analisadas, são, em
segulda, "deixadas de lado", para, futura e provavelmenter serem descartadas, o que não
correrá com a apresentação que aqui se faz via mídia digital.

Eis porque se justifica a apresentação da documentação referente à qualificação técnica, mais
precisamente no que se refere à comprovação do pessoal técnico adequado e disponÍvel para a
realização do objeto da contratação e a quallficação de cada um dos membros da equipe
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, composta dos currículos da relação de
integrantes de seu corpo técnico, em mídia digital. via pen-drive.
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ambiente, bem de uso comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e
sua sustentabilidade.

Assinado digitalmente por
JOSE VALMIR DOS
PASSOS:1 1656778572
Iosé Valmir dos Passos

Diretor Técnico - CAT/CRC no 4.111
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ESTRUTURA FíSICA E INSTALACÕES DA CAT

Prédio próprio, situado à Rua Simâo Dias n" 658, Centro, AracajúSE, em

acesso, composto de 15 (quinze) salas funcionais, com as seguintes instalações

o Sala de Diretoria I

o Sala de Diretoria II
o Sala de DreÍoria Tecnica

r Sala de Gerência Geral

o Sala de Câmaras Municipais

o Sala de Setor Pessoal

o Sala de Contabilidade I

o Sala de Contabilidade tr

. SaIa de Contabilidade trI

o Sala de Contabilidade tV

o Sala de Licitação

. Sala de Reprografia

o Sala de TI

o Sala de Assessoria em hocedimentos Administrativos

. Salade Coordenação Geral/Controle Intemo

Além das salas funcionais, a empresa ainda possui:

o 06 (seis) salas disponíveis para clientes, sendo duas equipadas com computador

completo e internet;

o 0l (uma) sala de reunião, com capacidade para l0 (dez) pessoas, equipada com

frigobar e TV LCD 32' a cabo;

. 0l (urn) auditório, com capacidade para 40 (quarenta) pessoas, já equipado com 25

(vinte e cinco) cadeiras ergonômicas com mesa escamoteável acoplada, projetor e

telão retnitil;

. Estacionamento privativo lateral coberto, com capacidade para 12 (doze) veículos;

I
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Frota própria de veículos, composta de 03 (três) veiculos marca Renoulr, modelo

Logan, anolmodelo 2020D020, 2017 /201'7 e 201912020 e 0l (um) veículo marca

Volks*agen, modelo Gol, 202112022 , todos equipados com ar-condicionado, direção

hidráulica, üdros e travas elétricas e alarme, deüdamente identificados com a

logomarca da empresa.

/ Todas as salas da empresa estão deüdamente equipadas para atendimento a clientes e

possuem sistema de ar corrdicionado do tipo spllt.

r' A empresa possui sistema de segurança eletrônica interno, incluindo circuito

fechado de TV, através de 26 (ünte e seis) câmeras de segurança, e cerca elétrica em

toda sua extensão extema, inclusive estacionamentos.

r' A empresa está, ainda, dotada de sisterna de rede Wi-[;i em toda a sua estÍuhtra, com

acesso à internet banda larga e velocidade de 250MBPS, com um segundo link de

internet de IO0MBPS (como contingência), sítio próprio na weó, com endereço

onsultoria.com.br e uma central telefônica com capacidade para 60

(sessenta) ramais

Assinado digitalmente
por JOSE VALMIR OOS
PASSOS:1 1656778572
José Volmir dos Passos

Diretor'Iécnico
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ESTRUTTIRA FÍSICA _ ANEXOS

t.:---:

Lç\

w"

l:'-
r-

fl

EE
7

/

-. tt

r ,l

( /

7
./

)
a



l-t

ESTRT-IrURA níslc,c - ANExos (cont.)
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ESTRLITURA FISICA - ANEXOS (cont.)

Sala de Câmaras Municipais / RH
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ESTRTITURA FISICA - ANEXOS (cont.)
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Sala de Licitaçâo
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ESTRUTURA FISICA - ANEXOS (cont.)
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ESTRUTURA FISICA - ANEXOS (cont )
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ESTRUTURA FISICA - ANEXOS (cont )

Sala Clientes "Prcfeito Z€zinho dâ EverÊst"
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ESTRUTURA FÍSICA _ ANEXOS (CONI.)
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Sala Clierltes "Anlônio Francisco GaIcê2"
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ESTRUTTTRA FISICA - ANEXOS (cont.)

Auditório I

i

/

/

tr

:{

Auditório II
\-

N'PÁGjNA: Í3

--

RitBRtcA $\

,-

A

,i to

Ud

,.1
.!

l

I

ii
ll

I

n

fl0

SÊ 5t L'l À

1
t

-

\

il

rl

i,''ll

\

l
\

DI

/
I

t

t4



Pi]BRICA B
T]J PAGINA ÍA

I

@!@E@

ESTRTITURA FISICA - nNEXOS (cont.)

Estaciooamento Privativo Lâteral I
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ESI'RUTURA FISICA - ANEXOS (cont.)

Fachada Principal I
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ESTRUTTTRA FISICA - ANEXOS (cont.)

Assinado digitalmente
por JOSE VALMIR
DOS
PASSOS:11656778572
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AtualÍrente as empÍesas estào em constante cÍescimento na demanda de serviços de TL
A Tecnologia da lnformação e um fator relevânte para o sucesso da empresa. tendo em üsta
que os objetivos estratégicos e necessidades de negócios dependem destes serviços.

Considerando essas informações, a CAT Consultoria investe anuâknente em melhorias

em seu pÍuque tecnológico a fim de que possa atender com excelência. seu público alvo'
Atualmente, a empr€sa conta com o seguinte parque tecnológico:

Qtd. Produto Tipo Configuração NÍarca Obs.

Produçào
Login /
DELLComputadoÍ Desktop

Processador Core i3. 4GB de
RÂM e 320GB de HD35

ProduçàoLoginDeskrop
Processador Core i7, 8GB de

RAM e 660GB de HD0l Computador

Login ProduçàoProcessador Core 2 duo, 2GB
de RAM e 320G8 de HD02 Computador Desktop

Disrribuidos em
duas salas de

clientes
LoginDesktop

Processador lntel Pentium.
4GB de RAM e l60GB de HD02 Computador

DELL i
Samsung

Produçào
Processador Core i3iCore i5.
4GB/8GB de RAM e 250GB

de SSD
l5 Notebook

DELL /
AOC I

LG
LED 18.5 polegadas56 Monitor

Ubiquiti

Duplo Édio, trabalhando em
frequências de 2.4GlIz e

5GHz, usando a tecnologia Wi-
Fi802.llac

07
Access
Poinr

SMS
Alimentaçào do

serviço em nuvem6OOVANobreak0l

Alimentação do
servidor principal

TS
SHARA

r.800vA0l Nobreak

LINK
TP. Conexào de toda a

rede e Access Point:24 ponas gigabitSwitch Gigabit0l

KodakVelocidade média de 35 PPMScanner Profissional06
KodakVelocidade média de 20 PPMProfissional0l Scanner
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. Segrcgação de rede paÍa acesso exclusivo de clientes e colaboradores;
o Serviço de nuvem privada para disponibilização de balancetes e outros documentos,

através de usuário e senha individual;
o Servidor dedicado com:

o Processador Intel@ Xeon@ E3-1230 v6l
o 24GB de RAM;
o 4TB de armazenamento;
o Backup diário via rede:
o Backup incremental via nuvem.

. lmpressoras a laser de marca HP em todos os setoresi

. Dois lhks de internet diferentes para redundância;
o Utilizamos o link da Algar como exclusivo, para a produçào;
o Utilizamos o link da NET pa.â acesso mobile e clientes, como também fica de

backup para caso a Algar sofra algum problema, este entra em açào paÍa que a
produção nào seja prejuücada;

. Appliance OpnSense Firewall para conrole de tráfego e segurança da rede intema.

Além de todos estes itens, temos alguns projetos para melhoria do nosso parque
tecnológico, quais:

o Em execuçâo
o Implantação de segundo monitor para a linha de produção, diminuindo o

consumo de papel e contribündo com o meio ambiente;
. Nesse caso estamos adicionando gradativameute um monitor de 18,5

polegadas, LED, marca DELL para cada colaborador.
o Substituição de desktops por notebooks para trabalhos híbridos;
o Substituiçào de HD das estações de h-abalho para SSD, garantindo maior

desempenho e seguança para as máquinas

Em planejameDto
o Implantação e adequação à t-ei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

Assinado digitalmente
POT JOSE VALMIR DOS
PASSOS:1 1 656778572
José Valmir dos Passos

Diretor Técnico
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Razões para Contratação de Assessoria Contábil
Por Inexigibilidade de Licitação

O primeiro ponto a ser observado é que a própria legislação, qual seja a Lei no 8.666, de
21 de junho de 1993, assim já deixou claro quando, no §1o do art. 13, artigo, se refere aos
serviços técnicos profi ssionais especializados, estabelecendo:

§10. Ressalvados os cilsos de inexigibilidade de licitação. os contratos para
a prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão,
preferencialmente, ser celebrados mediante a realização de concurso, com
estipulação prévia de prêmio ou remuneração.

Assim, ao tratar desse tipo de contratação, a Lei de Ucitações acima mencionada
estabeleceu a possibilidade da inexigibilidade de licitação ou, então, o concurso o qúe, in casu,
não seria, de forma alguma, aplicável, face à especificidade desse tipo de modalidade para
seleção, prevista no inc, IV do art.22 daquela lei e delineada no §4o do mesmo artigo, a saber:

§4o. Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados
para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a
instituição de prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme critérios
constantes de edital publicado na imprensa oficial com antecedência
mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.

Ora, em não se tratando de êscolha de trabalho técnico, científico ou artístico a
pretensão da contratação em tela, outra então não seria a forma de contratação que não a
inexigibilidade de licitação, mormente em se tratando de serviço técnico especializado, não
cabendo, portanto, se cogitar em procedimento licitatório!

De logo, cump,re afirmar que "Slngurar é a característica do objeto que o individualiza,
distingue dos demais. E a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador".

Assim, não se deve confundi singularidade com exclusividade, ineditismo, complexidade
ou mesmo raridade. Se o objeto fosse único ou inédito, seria caso de inexigibilidade por ausência
de concorrentes e a contratação seria capitulada na cabeça do art. 25, da Lei no 8.666/93, e não
em seu inciso II.

O fato de haver alguns possíveis executores dos sêrviços de contabilidade
pública não é excludênte da hipótese de inexigibilidadê, pois essa não é uma condição
(objêtiva) estipulada na norma lêgal regedora da espécie. E nem tampouco a
compleridade induz a singularidade, pois casos haverá que o serviço, apesar de não
complexo, mantém guardada uma certa característicâ quê lhe tornará singular.

É o que ocorre com .rc êô^ri.^c .lê âccêccl.lriã ê.ôn rêã.1ê.ôntãh ili
pública, pois, apesar da previsibilidade do resultado, a forma e/ou método utilizado para chegar a
tanto se mostra impossível de concorrência objetiva de propostas, afastando, portanto, a licitação
pelas vias ordinárias. Não há como licitar coisas diferentes, ou seja, torna-sê impossível disputar
preços de serviços autorais e personalíssimos.

Afinal de contas, cada empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria
emprega sua técnica própria. de acordo com seus métodos próprios, estrutura física e de pessoal,
dispondo da expertise que adquiriu ao longo dos anos no mercado, sobre o que, diga-se de
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passaqem, não pairam sequer dúvidas em relação à empresa CAT, que detem 27 anos de
experiência na á rea pública.

Como dito, chega a ser inviável a licitação, porquanto os serviços a serem executados
são ímpares, dependentes de alta espêcificidade técnica para executá-los, tornando-os, destarte,
singulares, não permitindo, assim, comparações, por serem. também, individualizados e
peculiarizados, de acordo com cada profissional, com a experiência nesse camoo. oor iá ter

olenamente satisfatórios (know-how).

Aliás, não foi outra, senão essa, a razão do veto às alterações introduzidas pela Lei no
8.883, de I de junho de 1994, ao tentar inserir, naquele §1o, a possibilidade da realização de
licitação dos tipos melhor técnica ou técnica e preço, juntamente com a inclusão dos serviços de
publicidade e divulgação no rol daquele art. 13, onde se conclui, ao final, que tais condições são
contrárias ao interesse público, como se vê:

"Ora, o art. 13 da lei em comento elenca serviços de natureza
eminentemente intelectual, em cuja contratação, mercê do elevadíssimo
grau de especialização da pessoa a ser contratada. se torna de fato inviável
a competição, justificando-se, assim, a inexigibilidade de licitação.
Trata-se, em outras palavras, de contratações realizadas intuitu oersonae,
onde o que releva são as condições personalíssimas do contrato, (...)"

E complementa:

"A Lei no 8.666, de 1993, claramente define o tipo menor oreco como
prevalecente para as licitaçôes a serem realizadas pelo Poder Público.
Somente quando não é recomendável tecnicamente a adoção do menor
preço é que admite outros tipos, como ocorre com a aquisição de bens de
informática, por exemplo.
Coerente com essa linha de orientação, o parágrafo supra, ora em vigor,
determina que os contratos de prestação de serviços técnicos
especializados deverão, preferencialmente, ser celebrados mediante a
realização de concurso, com a estipulação prévia de prêmio ou
remuneração, a forma, inegavelmente, mais transparente e isenta de
escolha do vencedor em serviços dessa natureza. (o que não é o caso para
os serviços de assessoria e consultoria, consoante o acima já
demonstrado!).
Pretende-se, com a alteração proposta, que tais serviços possam ser
também contratados mediante licitação dos tipos melhor técnica ou
técnica e preço.
Ora. o julgamento das licitações dos tipos por último referidos, como é do
conhecimento geral, envolve critérios eminentemente subjetivos,
permeáveis a toda sorte de direcionamentos, o que se recomenda extrema
cautela na sua adoção.
Ademais, o tipo melhor técnica implica elevado risco de dano ao Erário,
pela desconsideração do fator preço como critério de avaliação da
proposta.
A alteração cogitada, portanto, é contrária ao interesse público."

Portanto, diante do exposto, impõe-se a inexigibilidade de licitação.

O segundo ponto refere-se ao perfeito enquadramento da contratação nos dispositivos da
Lei dê Licitações: serviço técnico previsto no art, 13, natureza singular e notória especialização.
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Assim, quanto ao fato de ser serviço técnico e a notória especialização, essa se
demonstram com evidência solar e, assim, não se fazem necessários maiores comentários a
respeito. lá quanto à natureza singular, essa será aqui demonstrada de forma magistral,
colhendo os entendimentos do Tribunal de Contas da União - TCU, no Processo no TC
otT.tto/2ot5-7, AcoRDÃo No 2616/2015 - TCU - Plenário, que nos traz:

Ou seja, a "natureza singular" deve ser entendida como uma
característica especiat de atoumas conttatacões de setvicos
t&nicos profissionais especializados.
(... )
4.1,8. Nesse sentido, já se manifestara reiteradamente o TCI), como
por meio da Decisão 565/ 1995-Tcu-Plenário, cujo voto condutor, ao tratar
do art, 25, inciso II, da Lei de Licitações e Contratos, registrou o seguinte
entendimento:
Note-se que o adjetivo 'singular' não signifrca necessariamente 'único'. O

dicionário registra inúmeras acepções, tais como: invulgar, especial, raro,
extraordinário, diferente, distínto, notável, A meu ver, quando a lei fala de
serviço singular, não se refere a 'único', e sim a 'invuloar, especial.
notável'. Escudo essa dedução lembrando que na lei não existem
disposições inúteis. Se 'singular' significasse 'único', seria o mesmo que
'exclusivo', e, portanto, o dispositivo seria inútil, pois estaria redundando o
inciso I imediatamente anterior. Poftanto, no meu entender, para fins de
caracterizar a inviabilidade de competiçáo e consequentemente a
inexigibilidade de licitação, a notória esoecializacão se manifesta
mediante o pronunciamento do administrador sobte a adequeção e
suficiência da caoacidade da emaresa para atender ao seu caso
concreto. Logo, num determinado setor de atividade, pode haver mais de
uma empresa com ampla experiência na prestação de um serviço singular,
e pode, não obstante, ocorrer que, em circunstâncias dadas, somente uma
dentre elas tenha 'notória especialização': será aquela que o gestor
considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos no caso
concreto do contrato específico que pretender celebrar. (grifos nossos)
4.1.9. Po,Íanto, o conceito de singularidade de que trata o aft. 25,
inciso II, da Lei 8.666/1993 não está vinculado à ideia de unicidade, mas
de complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza singular xÃo
deve ser comoreendidd como dusência de plurelidddê dê suieitos
em condicões de executar o obieto. mas sim como uma situação
diferenciada e sofisticada a exigir acentuado nível de segurança e cuidado.
(... )
29. Adentrando no exame da singularidade do objeto, enfatizo que tal
conceito não pode ser confundido com unicidade, exclusividade, ineditismo
ou mesmo raridade. Se fosse único ou inédito, seria caso de inexigibilidade
por inviabilidade de competição, fulcrada no caput do art, 25, e não pela
natureza singular do serviço, O fato de o objeto poder ser executado por
outros profissionais ou empresas não impede que exista a contratação
amparada no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993.
1...)
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37. Isso porque em alguns tipos de contratação deve ser observada a
relação que existe entre a singularidade do objeto e a notória
especialização, Embora tal fato não possa ser tomado como uma regra

geral, a singularidade do objeto muitas vezes decorre da própria notória
especialização de seu executor. Para essa corrente doutrinária, a notória
especialização envolveria uma espécie de singularidade subjetiva, que
estaria associada ao profissional que executa o objeto.

Portanto, do excerto acima, vemos que a singularidade pode ser compreendida como
uma característica diferenciadora e é justamente essa característica que se demonstra na

contabilidade pública! É ramo específico da contabilidade, o qual necessita de conhecimento,
expertise e capacitação para exercê-la.

Vale mencionar que nos bancos universitários tal disciplina é vista, apenas, em um único
semestre, sendo todo o restante do curso (aproximadamente 4 anos) voltado à contabilidade
comercial, que é completamente distinta da pública! E essa distinção se dá em função das
diversas especificidades que cercam e permeiam a contabilidade pública, especificidades essas
que vão desde legislações específicas a manuais próprios para a área (a exemplo do Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP), demonstrando, assim, inexoravelmente, a

singularidade dos serviços contábeis na área pública !

Nesse contexto, o Secretário de Controle Interno do TRT da 20a Região - Sergipe e
contador e professor, Marcus Vinícius Reis de Alcântara, no site Sollicita, em matéria intitulada
"Inexigibilidade de licitação para serviços de contabilidade", publicada em 15/0U2018 e
disponível em https: //www. sollicita.com. brlNoticiaLogado/?p id Noticia = 11954, assim entende:

Uma das guestões que mais geram controvérsias é sobre a singularidade
dos serviços. 'Para que um serviço técnico especializado, contábil ou não,
seja considerado singular, ele deve pertencer a uma classe de atividades
diferenciadas, peculiares, a exigir da Administração uma maior cautela na
seleção do executor do serviço, condição esta que afasta a licitação, por
ser inviável a competição", explica Alcântara.
(...)

oe acordo com Alcântara, as exigências e necessidades profissionais da contabilidade
pública são acarretadas por diversos dispositivos, como os previstos na Lei de Responsabilidade
Fiscal (LC 10U2000), na lei de controle financeiro dos entes federativos (Lei 4.320/64), bem
como nas diversas normas emanadas do Conselho Federal de Contabilidade - CFC. "Os serviços
contábeis devem ser encarados como essenciais ao bom andamento da Gestão", conclui o
professor.

Diante disso, indu bitavelmente singular o serviço!

Quanto ao terceiro, mas não último, ponto, deve-se observar o entendimento
jurisprudencial de diversas Cortes, inclusive de Contas, que já vêm acatando a exata ideia de que
serviços de consultoria contábil podem (e devem) ser contratados pela via da inexigibilidade de
licitação!
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O Superior Tribunal de Justiça - STI já entendeu:
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Superior Tribunal de Iustiça ST, - RECURSO ESPECIAL : REsp
1481453 ]tG 2Ot4 /023467A-9
Processo
REsp 1481453 MG 2Ot4/O234678-9
Publicação
Dl 06/03/2015
Relator
MiNiStTO MAURO CAM PBELL MARQUES
Decisão
RECURSO ESPECTAL No 1.481.453 - MG (20t4/O23467A-9)
RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBUCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : ANDERSON ADAUTO PEREIRA
ADVOGADOS : ]OÃO BATISTA DE OLIVEIRA FILHO E OUTRO (S) JOSE SAD
]UNIOR THIAGO LOPES LIMA NAVES FELIPE MOREIRA DOS SANTOS
FERREIRA
RECORRIDO : ROMULO DE SOUZA FIGUEIREDO
RECORRIDO: ELISA MARIA FATURETO BOARETTO COIMBRA
ADVOGADOS : MARCO TÚUO NASCIMENTO MARTiNS BENITO JULIANO E

OUTRO (S) GIZELY MENDONÇA DUARTE
RECORRIDO : MAGNUS AUDITORES E CONSULTORES ASSOCIADOS
ADVOGADO : VÂNIA KIRZNER
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPRoBIDADE ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO, SÚMULA 2,IL/S]Ú. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO
ATACADO. SÚMULA 2ç3ISTF. LEGALIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO.
REEXAME DE CLAUSULAS CONTRATUAIS E DO CONJUNTO
FÁTrcopRoBATóRro Dos AUTos. rMpossrBrLrDADE. súMULAS 5 E 7lsrJ,
RESPECTIVAMENTE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA
SEGUIMENTO,DECISÃO.
Trata-se de recurso especial interposto pelo Ministério Público do Estado de
Minas Gerais, com fundamento no artigo 105, inciso uI, alínea a, da
Constituição Federal, em face de acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça
do Estado de I'linas Gerais, nestes termos sintetizado (e-STJ fl. 1328):
AÇAO CIVIL PUBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - SERVIçOS DE
AUDITORIA E CONSULTORIA . CONTRATAçÃO COM DISPENSA DE
LrcrrAçÃo - vroLAÇÃo À Ler r.ro 8.666/93 E A LEr No I 429/s_2-
INOCORRÊNCIA NO CASO DOS AUTOS - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DAS SANÇÕES PLEITEADAS NA EXORDIAL - PRELIMINARES REJEITADAS -
APELAÇOES PROVIDAS - PEDIDO ]ULGADO IMPROCEDENTE. . In casu, não
restou comprovada a irregularidade apontada pelo Ministério Público, a
ensejar a condenação dos requeridos nas sanções previstas no Art. 12, II,
da Lei no 8.429/92, tendo em vista a ocorrência de contratação de
empresa de absoluta confiabilidade do Prefeito eleito, sua notória
especialização e inegável qualificação técnica por ela prestada, bem como o
beneficio econômico advindo ao Município, muito superior ao valor gasto na
contratação - R$27.000,00 (vinte e sete mil reais) -, não cabendo, aqui, a
condenação pretendida pelo Orgão Ministerial, Preliminares rejeitadas.
Apelações providas. Foram interpostos embargos infringentes, os quais não
foram providos, em acórdão sintetizado nos seguintes termos (e,-STl fl.
1434): CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇAO CIVIL PUBLICA.
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. HIPOTESE DE INEXIGIBILIDADE DE
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Lrcrr4çÃo. CoNTRATAÇAO DE SERVrçOS DE AUDTTORIA E CONSU_LTORIA
CONTABIL, FINANCEIRA E OPERACIONAL. NOTORIA ESPECIAUZAÇAO.

SINGULARIDADE Do sERVIÇo. cnnncrrnrzaçÃo. EMBARGoS
INFRINGENTES REJEITADoS. - É lícito que a dispensa de licitação possa
abranger a contratação de serviços de auditoria e consultoria em âmbito
sensível da Administração Pública - aquele relativo a possíveis
irregularidades no setor de pessoal do Município de Uberaba - haja vista
quando existe a notória especialização e o poder público necessita dispor
de margem discricionária para, fundado na confiança, complexidade e
profundidade do objeto do contrato, eleger o profissional que melhor lhe
aprouver.

Assim também pensa o Supremo Tribunal Federal - STF:

29l03l2Ot2 plelÁnro
rrquÉnrro 3.077 ÂLAGoAs
RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI
AUTOR(A/SXES) : MINISTÉRIO PÚELTCO FEDERAL
enoc.(À/s)tÊs) : pRocURADoR-GERAL oe aepÚaucn
INVEST.(A/S):CMBR
ADV.(A/S) : IOSE FRAGOSO CAVALCANTI
INvEsr.(A/S):lSS
ADV.(A/S): GENIR MEDEIROS CAMPOS IUNIOR
II{VEST.(A/S):DCB
ADV.(Â/S) : EDUARDA VIANA MAFRA
EMENTA
Penal e Processual Pênal. Inquérito. Parlamêntar federal. Denúncia
ofêrêcida. Artigo 89, cepút e parágrafo único, da Lei no 8'666/93.
Artigo 41 do CPP. Não conformidadê entre os fatos dêscritos na
exordial acusatória e o tipo previsto no aÉ.89 da Lei no 8.666/93.
Âusência de justa causa. Rejeição da dênúncia.
1. A questão submeuda ao presente julgamento diz respeito à existência
de substrato probatório mínimo que autorize a deflagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos
requisitos do art.41 do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer
uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.
2. As imputações feitas aos dois primeiros denunciados na denúncia, foram
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a inexigibilidade de
procedimento licitatório para contratação de serviços de consultoria em
favor da Prefeitura Municipal de Arapiraca/AL.
3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização,
associada ao elemento subjetivo confiança. Há, no caso concreto,
requisitos suficientes para o seu enguadramento em situação na qual não
incide o dever de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada nos
autos, além de desfrutarem da confiança da Administração. Ilegalidade
inexistente. Fato atípico.
4. Não restou, igualmente, demonstrada a vontade livre e conscientemente
dirigida, por parte dos réus, a superar a necessidade de realização da
licitação. Pressupõe o tipo, além do necessário dolo simples (vontade
consciente e livre de contratar independentemente da realização de prévio
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E, novamente, o STF:

RECURSO EXTRÂORDINÁRIO COM AGRAVO 664.945 GOIÁS
RELATOR r MIN. DIAS TOFFOLI
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procedimento licltatório), a intenção de produzir um prejuízo aos cofres
públicos por meio do afastamento indevido da licitação.

5. Ausentes os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, não há
justa causa para a deflagração da ação penal em relação ao crime previsto
no art. 89 da Lei no 8.666/93.
6, Acusação, ademais, improcedente (Lei no 8.038/90. art.60, caput).

RECTE.(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS

PROC.(A/SXES) : PROCURADoR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

GOIÁS
RECDO,(A/S) : ASSEPTAN CONTABILIDADE ASSESSORIA E

PLANEJAMENTO LTDA E OUTRO(A/S)
ADV.(A/S) : EDBERTO QUIRINO PEREIRA

DECISÃO
Ministério Público do Estado de Goiás interpõe agravo contra a decisão que

não admitiu recurso extraordinário interposto contra acórdão da Quarta
Turma lulgadora da Quinta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado

de Goiás, assim ementado:
"APELÂçÃO CÍVEL. AçÃO CIVIL PÚBLICA. IÍIIPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. DANO AO ERÁRIO E OFENSA AOS PRINCÍPIOS
DA ADMINISTRAçÃO PÚBLICA. ILEGITIII{IDADE PASSIVA DOS

sócros DE pEssoA JURÍDrCA. coNTRATo DE PRESTAçÃo DE

SERVIçOS CONTÁBEIS. I EXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO. ilOTóRIA
ESPECTALTZAçÃO e SIilCUIIRTDADE VERTFTCADAS. AUSÊNCr DE

DOLO OU CULPA. I]IIPROBIDADE NÃO CARACTERIZADA. 1. CONSOANTE

entendimento do Superior Tribunal de lustiça, tendo em vista que o
suposto ato de improbidade consubstancia -se no próprio contrato
entabulado com a empresa apelada, somente seria possível a

responsabilização dos sócios, caso suas condutas tivessem sido

devidamente individualizadas na petição inicial, o que não ocorreu. 2. A

notória especialização guarda um conceito relativo, que pode variar de

acordo com a localidade da prestação contratual, o que implica a

possibilidade de determinado profissional, detentor de alguns atributos ou

de especifica formação, ser reconhecido como notório especialista em uma
pequena cidade ou região, embora seu trabalho e sua reputaÉo sejam
totalmente desconhecidos em uma grande capital. Já o requisito da
singularidade envolve elemento objetivo, sendo uma característica
diferenciadora do objeto. É o serviço pretendido pela Administração que e
singular e não aquele que o executa, caso contrário, estaríamos diante de
uma exclusividade. 3. Inexistindo na municipalidade escritório contábil com

experiência comprovada em contabilidade pública, como a empresa
recorrida que, inclusive, já prestava serviços para diversas outras
Prefeituras e Câmaras Municipais dos Estados de Goiás e Tocantins, não há
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se falar em ausência de notória especialização e singularidade a justificar a
inexigibilidade da licitaÉo. 4. Consoante recente entendimento do Superior
Tribunal de lustiça, a interpretação sistemática e teleológica da Lei de

Improbidade Administrativa (Lei 8.429/92), informa que a prática de ato
ilegal, por si só, somente constituirá improbidade administrativa quando a
lesão ao erário ou ilegalidade tiver motivação que atente contra as pautas

de moralidade administrativa, ou seja, quando a prática de ato vedado pela

lei é levada a efeito com dolo ou culpa do gestor público, notadamente
porque o que a lei visou coibir foi a administração desonesta e não a
insipiente, razão pela qual, ausente o elemento subjetivo, não se há falar
em violação do princípio da moralidade estabelecido no caput do art. 37 da

Constituiçâo Federal/88. APELAçÂO CÍVEL CONHECIDA, MAS
DESPROVIDA" (fls. 1.187 a 1.189).

Continuamente, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB, e

pacífico o entendimento acerca da inexigibilidade de licitação para contratação do serviço de

advogado e contador, seja para assessoria em gestão ou patrocínio de causas, senão vejamos:

"... esta Corte já pacificou entendimento pela legalidade das contratações
de serviços contábeis e advocaticios. por meio de inexigitÍlidade de

licitação, assim como, firmou entendimento de que as assessorias não são.

necessariamente, prestadas por meio de parecer escrito ou qualquer

documento que comprove sua materialidade." (Acórdão APL - TC no

00810/2016)

"... as despesas com serviços advocatícios e de assessoria jurídica (R$

35.200,00), bem como aquelas com serviços contábeis (R$ 78.000,00),
estão devidamente licitadas, com a apresentação das Inexigibilidades no

}L/2OL4 e O2/2Or4 (Documentos TC no 15.417116 e 15.418/16), como
tem sido admitido nas reiteradas decisões desta Corte de Contas..."
(Acórdão APL TC 633/2016).

Nesse sentido também se manifestou o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de
Goiás - TCM/GO:

AcóRDÃo Ac-coN No ooooT/2o15
PROCESSO z O8225114
]I.tU NICÍPIO : FORÍI{OSA
ASSUNTO : CONSULTA SOBRE CONTRATAçÃO DE ASS. CONTÁBIL.
GESTOR : JESULINDO GOI{ES DE CASTRO

"Este Tribunal tem entendido ser hipótese de inexigibilidade de licitatória a

contratação de assessoria contábil e jurídica. A própria Auditoria sinaliza a

existência de procedimentos de inexigibilidade para as despesas em favor
de losélia Maria de Sousa Ramos (assessoria contábil) e Johnson Abrantes
(serviços advocatícios). Assim, as despesas devem ser excluídas do rol das

não licitadas." (Parecer PPL - TC no 00020/16).



CPF r 076.406.4LL-87
RELATOR: CONS. SUBST, IRANY DE CARVALHO JÚNIOR
REVISOR: CONS. NILO RESENDE
CONSULTA. CONTRATAçÃO DIRETA DE ASSESSORIA/CONSULTORIA
CONTÁBIL. POSSIBILIDADE. RELÂçÃO DE CONFIANçÂ ENT-RE
PROFTSSIONAL E CONTRATANTE. LEGALIDADE DA CONTRATAçAO.
VOTO REVISOR DIVERGENTE,
Trata-se de Consulta formulada pelo senhor Jesulindo Gomes de Castro,
Presidente da Câmara Municipal de Formosa, autuada em lU4/20L4, com
o objetivo de obter resposta sobre os questionamentos a seguir, acerca da
possibilidade de contratação de assessoria contábil, utilizando-se do
instituto da inexigibilidade de licitação:
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
de Goiás, reunidos em sessão Plenária, nos termos do voto do Cons.
Revisor Nilo Resende.
RESPONDER AO CON5UIENIE, QUE ÍANTO A CONTRATAçAO DIRETA
coMo A CRrAçÃo DO CARGo PÚBLrco são caminhos legais, para que a
administração disponha de serviços contábeis, respeitado a forma da lei

tanto para a criação do cargo, como para a contração direta, sem que
exista conflito entre os dois institutos.
A Constituição Federal que em seu art.30 conferiu autonomia para que os

municípios possam legislar sobre assuntos de seu interesse, razão pela
qual e perfeitamente possÍvel que a administração nos termos da legislação
vigente, crie cargos públicos se entender oportuno, ou nos termos da lei de
licitações interpretada pelo STF. contratar diretamente, ou ainda caso
entenda utilizar dos dois expedientes, por não haver incompatibilidade
entre concurso e contratação.
DETERfiINAR que a píesente deliberação plenária seja adotada com
eficácia normativa plena no âmbito desse tribunal'
Vencido também o cons. Francisco Ramos que proferiu voto divergente, o
qual para fins de registro segue anexo:
inrduxlr- DE coNTAs Dos MUNrcÍPros Do EsrADo DE GorÁs em
Goiânia, aos 27 I 05/ 2015.

Assim, vislumbra-se, também, a possibilidade jurídica da contrataÉo!

lá o quarto e último ponto, porém não menos importante, faz menção a um elemento
subjetivo, mas que está intrinsecamente ligado à contratação em espécie: a confiança nos

serviços prestados. Destarte, não se poderia. em hiÉtese alguma, deixar de mencionar esse
fator extremamente importante, e essencial na escolha da empresa para a contratação: a

confiança nos serviços executados !

E êssa se faz primordial, haja vista que é esse grau de confiança, depositado no

contratado, que torna o serviço executado singular, posto que esse será realizado à sua maneira,
própria, pessoal e individualmente insuscetível de comparações, considerando-se o alto teor de

subjetividade apresentado na realização de cada trabalho proposto, por individualizado e peculiar

a cada profissional que o realiza, sendo inegável a necessidade da confiança do contratante no
executoi dos serviços como motivo de sucesso da sua gestão; tanto assim o é que o próprio
Tribunal de Contas da União - TCU, em sua súmula no 039, assim entendeu, quando destacou o
elemento subjetivo confiança:

Súmula o39
"A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com
pessoai físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível
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quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir. na
seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser

medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de
licitação, nos termos do art, 25, inciso II, da Lei no 8.666/199i,"

Não obstante tal, nos entendimentos acima transcritos, vimos, a todo instante, a
presença desse elemento, imprescindível a essa espécie de contratação, e devida, regular e
formalmente recon hecido pelos Tri bunais pátrios !

O STJ:

'... haja vista quando existe a notória especialização e o poder público
necessita dispor de margem discrici onária para, fuO-@d9-!re-59!úielge,
complexidade e profundidade do objeto do contrato, eleger o profissional
que melhor lhe aprouver."

O STF:

"3. O que a norma extraída do texto legal exige é a notória especialização,
associada do elemênto subietivo confiença. Há, no caso concreto,
requisitos suficientes para o seu enquadramento em situação na qual não
incide o deveÍ de licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os
profissionais contratados possuíam notória especialização, comprovada nos
avtos, atém de desfrutarem da confianca da Administracão,
Ilegalidade inêxistente. Fato atípico. "

O TCM/GO:

lrt'p/lGlNA 
^$7

"CONSULTA. CONTRATAÇÃO DIRETA -DE ASSESSORIA/CONSULTORIA
coNTABrL. POSSTBILIDADE. RELACAO pE CONFTANCA ENTSE
PROFIS§,IONAL E CONTRATANTE. LEGALIDADE DA CONTRATAÇAO.
VOTO REVISOR DIVERGENTE."

Assim, é imperioso afirmar que os requisitos estabelecidos pela Súmula no 252/2oLo do
TCU, quais sejam: servlço técnico especializado, natureza singular do serviço e notória
especialização do contratado, estão presêntês neste tipo de contratacão. não hevêndo sê
falar em irreoularidadê.

Vejamos os ensinamentos do mestre Marçal Justen Filho, verárs:

"Inviabiliza-se a comparaSo, pois cada profissional prestador de serviço
dá-lhe configuração personalíssima. Logo, a licibcão se torna inexioível
nat <inatrla àa a,'iala À,n vic'2 rrz ir', êêi,rir;rr,.lô rrÀ

iutoamento obietivo. Acerca da questão, merece transcriÇão do
pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, no sentido de que "... são
sinoulares todas as producões intelectuais. realizadas isoldda ou
coniuntamente - Dor eauioe - semDre oue o ttabalho a ser
oroduzido se defina pela marca oessoal (ou coletiva) expressada
em caÍacterísticas ci igas". I

rirJusen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética.
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Assim, independentemente
contabilidade pública, os mesmos
sin gu lares.

existência de outros prestadores do serviço de
mostram eminentemente técnicos, especializados e

da
se

Ora, não basta ser contador para prestar a assessoria aqui em debate. É preciso ter uma
especialização própria e essencial em gestão pública e, principalmente, um acompanhamento
fidedigno da legislação p€rtinente. com as mudanças cotidianas nos regulamentos e normas do
TCE/SE, Ministérios, etc.

Da mesma forma, não podemos fechar os olhos para a realidade vivida na maloria dos
municípios sergipanos, no que toca à deficiência técnica do quadro de pessoal, de modo que a
contratação de empresa de assessoria e consultoria contábil mostra-se necessária e cabível.

De outro lado, a inexigibilidade fiostra -se ainda mais cabível, quando atentamos para os
requisitos da CONFIANÇA e ADEQUAÇAO à necessidade do ente público contratante. Ora, na
administração pública, não há como afastar a figura da fidúcia nas contratações, de modo que,
ainda que uma determinada pessoa física ou jurídica seja contratada através das vias ordinárias
da licitação, se não passar a confiabilidade e credibilidade para a execução dos serviços, em
homênagem ao princípio da supremacia do interesse público sobre o privado, pode a
administração rescindir de forma unilateral a avença.

Ademais, urge salientar que os serviços de execução orçamentária e financeira são
efetivados dentro da própria municipalidade, por servidores do quadro efetivo e/ou comissionado.
Este sim pode ser considerado como o resultado da contribuição dada pela assessoria da
contratada. Todavia, o serviço prestado pela contratada não envolve execução, mas sim
assessoria e consultoria para que essa movimentação financeira e contábil seja promovida dentro
dos prazos e formalidades legais, evitando sanções aos gestores. PoÉanto, não se deve
confundir o resultado com a forma de execução (assessoria e consultoria)!

Aliás, o próprio Parquet de Contas já se manifestou, no sentido de que a participação dos
escritórios de contabilidadê na administração pública, em caráter subsidiário, é de grande valia. E

de fato o él

Hoje, com a gama de atribuições e obÍigações a que estão sujeitos os administradores
públicos, mostra-se impossível o cumprimento de todas as metas legais, sem a assessoria e
consultoria dos escritórios.

Lamentavelmente, o TCE/SE, em algumas manifestações, insiste em questionar a
contratação, sob a alegação de que os serviços prestados são rotineiros e cotidianos, devendo ser
efetuados pelos servidores efetivos, sob pena de solução de continuidade.

Ora, sabemos que esta não é a realidade! Apesar de existir os manuais de contabilidade
pública, a lida do dia a dia é bem diferente da teoria dos livros ê instrumentos formais de lição.
Esse é o papel da CAT! Viabilizar, simplificar, orientando para a realização dos serviços diários da
melhor forma possível, permitindo o cumprimento da legislação, livrando o gestor das sanções.

Portanto, diante de todo exposto, demonstra-se, hialinamente, que o caso é,
tipicamente, de inexigibilidade de licitaçâo!

Assinado digitalmente por
JOSE VALMIR DOS
PASSOS:1 1656778572
JOSÉ VALMIR DOS PASSOS

Diretor Técnico - CRC 4.11l/SE
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INÍCIO DE MANDATO

Depois do resultado da eleição e que o futuro gestor define sua equipe, a CAT oferta reuniões
preparatórias com distribuição de material, constando legislação, modelo de atas, decretos, poÍarias, oficios,
etc.

F'II\I DE NIANDATO

EntÍe outubÍo e dezembro, período de reuniões e apresentação de informações e entrega de

documentos à comissão de transição.

-EvENTos soBRE GtsrÃo PUBLICA
. Resoluções do TCEI
o Licitação e contratos;
. Mudanças nas ações de saúde;
. Mudanças e criaçâo de CNPJ/FUNDEB;
. Mudança nas ações do Fundo Municipal de Assistência Social

SAGRES

Balancetes

Orçamentário
Fina nce iro
Patrimonial

Balanço Anual
RREO

LRF Bimestra I

RGF

LRF Quadrimestral
stoPs Bimestral

SIOPE B imestrdl

srcoNFt Bimestral / Quadrimestral / Anual

MSC Mensal

Limite de Gastos

MDE Mensal

TUNDEB Me nsa I

Sa úde Mensal

Pessoal Me nsa I

rDo / roA
Projeto Anual

PPA

Pro.ieto A cada 4 anos

Audiências Públícas

LDO/LOA/PPA Anual
Assêssoria em Procedimentos Administratit/os

SERVIÇOS PRESTADOS PELA CAT
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Atendimento às diligências, citações,

decisões, acórdãos, rescisórias, etc.
Até a extinção do processo

Portal da transpaÍência (lei L2.527l2olLl
MensalAssessoria e acompanhamento

lnfoÍmativos
tcMS semanal
FPM A cada decêndio

semanalCAUC

Eventos
Diversos temasVideoconferência

5M5 Sobre novidades e alterações na legislação

Sindicatos dos servidoresReuniões

Assessoria e consultoria
Almoxarifado

Patrimônio
Controle de frota e combustível

Controle lnterno
Recursos Humânos

Legislação em geral

Portal do J urisdicionado
Licitações e Contratos

ConÍorme demanda

Relatório de Viagens
MensêlRelatório Gerencial

Assinado digitalmente
POT JOSE VALMIR
DOS
PASSOS: I 1656778572

2
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MPF

TCE TCU

RFB CGU

REDES
socrAts

GAECOI
cNcoc

JUSTrçA
ESTADUAL

CÂTARA DE
VEREADORES

MPE
JUSTrÇA
FEDERAL

IíI'IPRENSA
POLICIA
FEDERAL

ÉLEqAOTA DEÉF rroaçõEs E
cÊraEs coútFA o

PAIRaraóNroPúBLtco

CONTROLE
INTERNO



(]RONOGRAIIÂ DOS CLIENTES DA CAT

N' NÍTD{ICÍPIO PERÍODO PRfFEITO

Franklin Ramtes Freire Cardoso
Fraúlin Ramires Freire Cardoso

0t Amparo do São Fraoc isco
2017 a 2020
2O2.1 a 2024

0l Aquidabâ

1997 a 2OO0

2013 a 2016
20t7 a 2020
2021 a 2024

José Carlos dos Saotos
Jose Carlos dos Santos

Francisco Francimario R. de Lucena
Francisco Francimário R. de Lucena

Jose Nivaldo de Carvalho
Agripino Adelino Santos
Agripino Adelino Santos

Alen Adrelino Nunes Sântos
Alan A-odrelino Nunes Santos

03 Areia BÍanca

2001 a 2004
2009 a 2012
2013 s 2014
2017 a 2020
2021 a 2024

20Ol a 2004
2005 a 20O8

2017 a 2020

José Râlulfo dos SaDtos

José Ranulfo dos Santos
José Ranulfo dos Santos

04 Arauá

2001 a 2004
2Ol7 a 2020
2O2l a 2024

Luiz Simpliciano da Fonsêca
EÍaldo de Andrade Santos
Er8ldo de A-o&ade Saotos

05 Boqurm

Âirton Saopaio Marliru
Gilson dos Anjos Silva
Airton Sampaio Maíins
Ainon Sampaio Msíios

06 Barra dos Coqueiros

2005 a 2008
2OO9 s 2012
2013 z2016
2011 a 2O2O

Antônio Machado Neto
Fernaada 1eúrio fubeiro Macbado

07 Brejo Grande
2001 a 2004
2013 a 2016

Manoel Messias Hora Guimarães
Elinalda Pereira Santos do Bomfun
Manoel Messias Hora Guimaràes

Chrystophe Ferreira Divino

08 Caúoba

2005 a 2008
2013 a 2016
2011 a 202O
2021 a 2024

1993 a 1996
May'200l a ouU200l ( intervenção)

2002 a 20O4

2013 a 2016
20t1

Hortência Si-lva Canalho Sa os
Dr. Feroaodo Matos ( idervetrror)

Rosa Maria Fernaodes Feitosa
Josá Heleno da Silva

Orlândo Poío de Andnde (falecido)

09
Caninde do São Francisco

1997 a 2000
20Ol a 20O4

201'l a2O2O
2021

Manoel Cardoso Souza Filho
Carlos Alberto Sobral

Silvany Yanina Mamlak
Silvary Yanina Mamlak

l0 Capela

Aroldoaldo Chagas
Gilma Arâújo Sântos Châgas

ArodoaUo Chagas
ll Carira

1997 a 20O0

2@9 a 2010
1Ol7 e 2Ol1

Esmeralda Mara Silva Cruz
Esoeralds Mara Silva CÍuzll Carmópotis

1.OO9 a 2Ol2
2013 a 2016

I
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Prefeituras que receberam Consultoria e Assessoria Contábil da C.{T
no periodo dê l99l a 2024
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2022-2024 (assessoú e couuhoria
em licitaçôes e cootratos)

Esmeralda Mara Silva Cruz

l3 Cedro de São João

1993 a 1996
2005 a 2008

2013 a 09/03/2015
Março/2015 a 2016

2017 a 2020
2O2l 

^ 
2024

José Robeío Lima Santos
Mârcôs dâ Côstâ Santâna

Claudionor Vieta de Melo
Neudo Alves
Nzudo Atves

La)âoa soâres da costa

Leônidas de Oliveira Santos
Geraldo de Oliveira

Sebastiâo Vitor dos Santos
Elizeu Santos
Elizeu Ssotos

R-simundo da Silva Leal
Raimundo da Silva Leal
Joâo Daotas dos Santos

t.l Crist ioapo lis

l99t a 1992
1993 a 1996
1997 â 2000
2001 a 2004
2005 a 20OE

2009 a 2012
2013 a 20t6

Maio/2017 a 2020

2017 a 2020 Marcelo GoÍnes MoÍaest5 Cumbe

Acácia Maris Costa
Maria Clara Prado Ribeto

Rollemberg
l6 Divrna Pâstora

1997 a 2000
2O2l a 2024

Gevani Bento Vieta Ramos
Ivan Sa.otos Leite
I\âí Sântos Lêite

Gilsoo Andrade de Oliveira
Gilsoo Andrade de Oliveira

t7 EstâÍlcia

2001 a 2004
2005 a 2008
2009 a 2012
2Ol1 a 2020
2021 d 2024

Jonathas ôliveira Santos
Jooâthas OliveiÍa Santos
José Carlos dos Santos

Jooatbas Oliveirq Santos
José CaÍlos dos Sa[tos

Jeao Simoo Santos Arcieri

l8 Fei-ra Nova

2001 a 2004
2005 a 2008
2W9 a 2012
2013 a 2016
201? a 2020
2O2l o,2024

2001 a 2004
l0l7 a 2020

Geraldo Nunes de Alrneida
Anderson MenezesI9 Frei Paulo

Ari Resende
Helder Abuquerque de Resetrde

A.ntonio AÀdrade de Albuquerque
Gilzete Dionüa de Matos

l0 GaraÍu

1993 a 1996
2006

2013 a 2016
2O2l a 2024

Gilson Teles BaÍrero
Miraldo Silva Santos

ValEir de Jesus Saqtos
I Geoeral Maynsrd

2005 a 2008
2013 a 2016
2O2l a 2O24

Ckistiano Rogério Rego Cavalcante
Christiaao Rogério Rego Cavalcarte

Robson Maíins de Lims
22 llha das Flores

2013 a 2016
201'l a 2020

202r

?001 I 2004
2Ol7 s,2O20
2021 a 2024

Rrilcundo Torres Daotas
Adinaldo do Nascimento Santos
Adiruldo do Nascioento Santos

Ind iaroba

s
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l3 ItabaiÂna

1991 a 1992
1993 I 199ó
1997 a 2000
2001 a 2004
2OO9 a 2012

Outubro/20l3 a 2016
2017 a 2020
2O2l 

^ 
2024

Lücialo Bispo de Lima
João Âlves dos Saltos
Luciano Bispo de Lima
Luciano Bispo de Lima
Luciano Bispo de Lirn
Valnir dos Santos Costa
Valrnir dos Santos Costa
Adailron Reseode Sousa

24 habaianiúa
2013 a 201ó
2Ol7 a 1O2O

2021 a 2024

Robson Cardoso Hora
Danilo Alves de Carvalho
Daoilo Alves de Canalho

t5 Itaporanga D'Ajuda
2005 a 2008
2013 a 2016

Maria das Graças Souza Garcez
Maria das Craças Souza Garcez

26 Japaratubâ l02l a 2024 Lara Adriana Veiga Barreto Ferreira

Maria Argélica Guimârâes Marinho
Telmo Guimarâes Santos
Telrrrc Guimarães Santos

Claudio Dinisio Nascimeoto

2',1 Japoatà

1993 a 1996
20Ol a 2004
2009 a 2012
2O2, a 2024

2009 a 2012
201? a 2018
2019 e 2020
2021 a 2024

José valmir Mootefuo
Jose Valnir Monteiro

Hüda Robmberg Ribeiro
Hilda Roüemberg fubeiro

28 Lagaío

José MoDteiro Sobral
Paulo Hagenbeck
Paulo Hageobeck

Maria Ione Macedo Sobral
Maria Iooe Mecedo
Paulo Hagenbeck

Jose de Araújo Leite Neto

l9 Laranjeiras

1997 a 2000
2001 a 2004

2005 I Agosto/2007
Set/2007 a 20O8

2O09 a 2012
2017 a 2020
2O22 a 2024

2013 a 2016
201? a 2020
2O21a2024

Walter Barbosa Sobrinho
Augusto Cesar Àguiar Dinizio
Auguío Cesar Aguiar Dinizio

l0 Malhada dos Bois

1997 a 2000
2005 á 2008
2013 a 2016
20l'l a 2O2O

JoÀo Vieira dos Sântos

JeGÍson Santos de Santsna
Jefersoo SaDtos de SatrtaDa

Jeferson Santos de Santaaa

3l Maruim

1997 a 2OOO

l0l3 a 2016
2Ol'7 a 2O2O

Carlos Augusto W. Franco
Fernaodo fubeto Fraaco Neto
Fernando Ribeiro Franco Neto

32 Muribeca

2001 a 20O4

2013 a 2016
201'7 a 202Q
2O2l d 2024

Osrnar Rodrigues Farias
Antonio Femaodes Rodrigues Santos

Marinez Silva Pereira Lino
Marinez Silva Pereira Lino

33 Molte AlegÍe de Sergipe

Amintas Diriz Tojal Dantas
Amintas Diniz Tojal Dantas
AEintas Diniz Tojal Dartas

34 Neópolis
I997 a 2000
2001 a 2004
2013 a 2016

-l
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leaoe de Jesus Barreto35 Nossa Senhora Aparecida t0ll

36 Nossa Seúora da Gloria
l99l a 1992
7O1l a 2024

AntôBio Alves Feitoss
Luam Michele de Oliveira Silva

Cacho

,17 Nossa Seúora das Dores

l99l a 1992
1993 a 1996
1997 a 200O

2009 â 2012
2013 a seU20l5
Set/2015 a 2016

2Ol7 s2020

José Americo de Alrneida Filho
Jose I!'ar PeÍeira dos Anjos

José Américo de Almeida Filho
Aldon Luiz dos Santos
Ferundo Lima Costa

Joâo Mffcelo Mootarroyos Leite
Thiago de Souza Sautos

N. Seúora do SocoÍro

l99l a 1992
20Ol a 2OM
20O5 a 20O8

2009 s 2012
2013 a 2016
201'l a 202O
2O2l a 2024

Edson Luiz Campos da Silva
Jose do Prado Franco Sobrinho
Jose do Prado Franco Sobrinbo

Fábio Henrique Santana de Carvalho
Fábio Heffique Santana de Carvalho

Inaldo Luis da Silva
Inaldo Luis da Silva

38

José Fratrcisco de Melo
Diva de Sântana Melo
Luü Carlos Dos Santos
Diva de Sa.otsrâ Melo

Alexaodre da Silva Martins
AlexaodÍe da SiIvâ Msrtir§
Manuella Almeida Martins

-i9 Pacatuba

1997 a 1998
20Ol s 2004
2005 a 2008

2009
2013 a 2016
2Ol7 a 2O2O

2021 a 2024

Csrlos Albeío A.ndrade de Oliveira.10 Paripiranga/BA 2001 a 2002

2021 a 2024 Jose Augusto de Andrade.ti Pedra Mole

Heribatdo Alves de Gois (Bôbó)
Domingos Alves de Andrade

José Kleber de Santaoa Fooseca
José Kleber de SantaDÂ Fonseca

Fraaciele Lima Saatos Souza

l99l a 1992
1997 a 2000
20Ol a 20Ol
2005 I 2008
2021 a 2024

Pedrinhas

Eduardo Marques
Eduardo Marques
Eduardo Marques

1997 a 2000
200t a 20O4

2013 a 2014
.13 Piohão

Jose Nilton de Souza
Éüo José Lima Martios

Guilherme Jullius Zacarias de Melo

2009 À 2Ol2
2017 a 2O20

2021 a 2024
Pirambu

Ivan Rodngues Rosal5 Poço Redondo

199'l I20oO
20Ol â 2004
2Ol7 a 2O2O

2O2l a 2024

Jose Everaldo de Olveira
Jonas Dias Neto

EveÍaldo lggor Saotau de Oliveira
EveÍaldo lggor Santana de Oliveira

46 Poço Verde

Albiao Tavares de Almeida Neto
Miguel de Loureüo Feitosâ Neto
Miguel de Loureiro Feitosâ Neto

2013 a 2016
2Ol7 a 2O2O

2O2l I2024
1'1

Porto da Folha

.1

1993 a 1996
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Jose Luciano Nascimento Lira
José Américo Lima
José Américo Lima
Iokanaao Saotana

l9 Ràchão do Dantas

1993 a 1996
1997 a 2000
200! a 20otl
2005 a 2008

2009 â abriu20lO
Maio/2010 s Del2010

201t a 201ó
Set/2018 â Seu2ol9

Ouú2019 a 2020
2021a2024

Jose Lopes de Àloeida
Jose Lopes de Alrueida

LEelsoo Meneses da Silva
Laelson Meneses da Sitva

PedÍo Santos OliveiÍa
Ivanildo Macedo dos Santos

Pedro Satrtos Oliveira
Simone Andrade Farias Silva
Simooe AtrdÍade FaÍias Silva

:021 Rogério Sobral Costa50 tubeirópotis

2005 a 2008 Antonio Carlos Leite F. Sobrioho5I Riachuelo

52 Rosfuio do Catete

1993 1996

2001 I 2004
2005 a 2008
2009 a 2012
2017 â 2020
2O2l a 2O24

Wagoer Mola Quintela
José Laercio Passos Júnior
Josê Laercio Passos Júnior

Etelvirc Barreto SobriDho
Etelvho Barreto Sobrinho

Antônio CéssI Correia Diniz de
Resende

53 Salgado
2013 a 2016
2Ol7 a 2O2O

Duilio Siqueüa fubeiro
Duilio Siqueira Ribeiro

Adauto DaDtas do Arnor CaÍdoso
Adauto Dantas do AlroÍ Cardoso
Àdauto Daotas do Amor Cardoso

Ednei Csrr'alho Santos
Paulo CésgI fubeiÍo Soutelo

Adauto Dântas do Amor Cârdoso

5.1 Salta Luziâ do llanhi

20O5 a 2008
2009 a sbriy2ol I

Mâio/201I 20llz20ll
2lll2l20ll a2012

2013 a 2016
2O2l 22O24

55 Saota Rosa de Lims

199? a 2000
2001 a 2004
2005 a 20O8

2009
2016

2017 â 2018

Paulo Atves de Menezes
Valter Barreto Góis
Valter Barreto Góis

Éduardo Prado de Oliveira Júnior
Valdir Bispo dos Santos

Luiz Roberto Azevedo Santos Júnior

2001 a 2004
2005 a 2008
20t 3 a 2016
2017 a 2020

Gilsoo Guinrarâes Barrozo
Gilson Guimarâes Barozo

Maria das Graças M. Feitosa Silva
Gilson Guimaràes Barrozo Júaior

56 Saotaoa do São Francúco

2005 a 2008
2009 a 2012
2013 â 2016

2017. 2018 e 2020
2021 a 2O24

José Ivaldo Costa
José Ivaldo Costa

Luis Herrmn Maacilla Gallardo
Genivaldo dos Anjos Costa Saltos

Paulo César Oliveira Souza

57 SaDto AÍDaro das Brota§

58 São Cristóvão

20O5 a julho/2007
Agosto/2oo7 a 2008

2009 s 2012
2014 a Esb/2015
Junio 2015 a 20t6

201'l 
^ 

2020
2O2l a 2O24

José Correia Santos Neto
Alexsander Oliveira de Aa&ade
Alexsander Oliveira de Ardrade

fur"anda Farias de Oliveira
JoÍge Eduúdo Satrtos

Marcos Antooio de Azevedo Santa[a
Marcos Ântônio de Azevedo Santana

5

2006
20r 2

2013 a 20t6
2017 a 2020
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59 São Domingos 2001 a 2004 Hélio Mecenas

2013 a 2016
7O2l a 2024

Celso do Peixe
Àlba dos Santos Nsscimento

60 São Francisco

6l Sâo Miguel do Aleixo

1993 a 1996
199'1 d 2OOO

200t I 2m4
2005 a 2008
2009 a 2012
2013 a 2016
2017 a 2020

2021

Jose Àiíon das Graças
Ginatdo Vieira Pereira
Jose Jairson da Graça
José Jairson da Graça

Maria Oliveira Lima da Cruz
Maria Oliveira Lima da Cnrz

EvertoD dos Santos Lima
Jose Giton da Costâ Meneses

Simão Dias

2001 a 20O4

2005 a 2008
2009 a 2013
2O2l a 2024

José Matos ValrdaÍes
José Mâtos Velâderes

Denisson Déda de Aquino
Cristiano Vianr Meneses

62

63 S iÍiÍi 1997 a 2000
2009 a 201?

Talm Oliveira Souza
Wsher Framo Prado

Domingos dos Saotos Neto
Flávio Freire Dias
Flavio Freire Dias

64 Telha
2013 a 2016
2Ol1 a 2O2O

7O1l 
^ 

2024

65 Tobias Barreto

1997 a 2000
2001 a 2004
2005 a 2006
2007 a 2008
2009 a 2012.
2013 a 2016
2011 a 2020
2O2l a 2O24

Dógenes José Ol.iveira Alrneida
Esdras Valeriano Santos
José AirtoD de A-odrade

Marly do Caruo Barreto Campos
Àdilson de Jesus Saotos
Adilsoo de Jezus Saatos

Diógenes José de Oüveira Almeida
Adilson de Jesus Santos

2005 a 2008
2009 a 2012
2Ol4 â 2016
20l'l a 2O2O

2021 d 2024

Iara Sosres Costa
José Adel.trD Alves

Augusto So8res Dinü
Pedro Silva Costa Filho
Pedro Silv8 costa Filho

66 Tomar do Geru

1997 a 2ü)0
20t I 8 2012
2013 a 2014
2017 a 2O20
2021 a 2024

Benedito Bareto do N8scimento
A.odersotr Fotrtes FaÍias
Jose Silveira Guimarães
Humberto Santos Costg
IluEbeío Santos Costa

6'7 Umbairba

6
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Câmaras que receberam Consultoria e Assessoria Contábil da CÀT
no ncriodo de l99l a 2022

N' T{TINICiPIO PERÍODO PRESIDENTE

0l Allpâro do São Frsrcisco
2013 a 2014

2015 a 2018

2019 â 2020

José Ansel-oo dos S. Júnior

Elder Saades Vieira Júnior

Jose Àugusto Raoos de Castro

Clelio Vieira Farias Caopos

1997 a l99E

1999 a 2000

2013

201'l a2O2O

2021 a 2022

Raimuodo Vieira de Santana

PedÍo Feitosa dos Santos

Aotônio Alves dos Saotos

Sandra Menezes dos Santos

Tânia Maria Atrdrsde AÍgão Satrtos

0l Aquidabã

Josi.cs Teles

Josigs Teles

Josias Teles

Gibran Rarnos Boaventura

José ReginÂldo Siqueira Góes

ReginÂldo da Sih€ Saltos

Giseldo dos Passos Oliveira

0,3 -Areia Branca

04 Barra dos Coqueiros 2021 a 2022 Antônio Ferí-ando Santos de Freitas

2001 a 2002 A-otônio AndÍé FeneiÍa05 Brejo Grande

2017

2021 a2o22

Jakson Costa Santos

Femâtrdo Vitório dos Saqtos
06 Boquim

0'7 Capela

2001 â 2002

2003 a 2004

2014

2015 a 2016

2017 a 2018

2019 a 2020

Jorgiral Santos

Jorgiwl Santos

Antônio Arirnatea Rosa Filho

Fábio Cabral Sobral

José AdaltÍo Salrtos

Romldo Cruz Marques dos Sados

Cumôpolis

2009 s 2010

201I a 2014

2015 a 2016

2017 a 2018

2019 até Ago/2020

Agol2O2O aDez12020

Sérgio Vieira

Mauoel Lima Mendonça

Adilson Alves R&nos

Luiz Guimârães Silva

José Augusto dos Sa os

Jose Àilton Nascimento

08

lanl2OlT

Fev a Nov 2017

Jailtoo Maíins de Carvalho

Valdemar Gomes Alves
09 Carira

JuY20l3 I 2016

2017

Mi[otr dos Satrtos Filho

Adelson Guimarães Andrade
l0 Canhoba

A-otônio Robedo Rocha

Nelson dâ Cruz Sa[taDa

Marlison Santos Vieira

Cicero Ferreira

ll Cedro de São João

2013 a 20t6
2017 a 2018

2019 a 2020

7021a2O22

Weldo Marianol2 Canindé do Sâo Frarrisco 2018 a 2020

201 I a 2014

2015 a 2016

2021

José Merczes Li[oâ

José Dadas de SatrtarE

Adelmo Gonçalo Dias dos Santos

I-3 Crist úápo tis

7

2003 a 2ü)4

2005 a 20O6

2007 a 2008

2013 a 2014

2015 a 2016

2017 r 2020

2O2l t 2O22
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Cumbe
2003 a 20Ol

20t3 a 2014

Ronaldo Menezes Saatos

Claudio Roberto Meoezes de Oliveira
tl

t5 Divina Pastora
2015 a 2018

2O2l À 2022

José Arodo dos Sanlos

Carlos Augusto Siqueta de Jesus

l6 Estânc ia

2005 a 2008

2009 a 2012

2017 a 2020

2O2l a 2022

Filadelfo Alexaudre Silva Costa

Joâo Antônio Silveira dos Santos

Aldre GÍaça S8Dtos

Misael Daotas Soares

t7 Feira Nova
2017 a 2018

2019 a 2020

Maria Silvaaa Moura

Jose AI!'es da Mota

I8 Garalu

2017 a 2018

2019 a 1020

2O2l ,2022

Josivaldo Alves dos Santos

Rogerio Santos de Jezus Freitas

RogéÍio Ssntos de Jezus Freitas

l9 General Maynard 2O)l a 2022 ÀlyssoD AndÍeolly dos Santos

l0 Ilha das Flores

2013 a 2014

2015 a 2016

2017 â 20l8

2019

Rogerio Feitosa Nicolau

José Pereira Sales

Wesley Inocênc io de Brito
José Sebastiâo Filho

2Ol7 a2O20

2021a2022
Moaci Cesar Gois

Moâci CezaÍ Goi§
1 I Indiaroba

Itabaiana

2005 a 200E

2013 a 2016

2017 a 20lE

Heleoo Tawes dâ MoIa

Jose Roberto OliveiÍa dos Satrtos

Jose Teles de Mendonça

2l

2015 I2016
2017 a 2018

20r9
2021 a 2022

Leda Maria Dantas Cardoso

Josefa Alves Costa

Francisco de Asis Cavalcsnte de Souza

Joú NÊâcio Lin dos satrtos

l3 Itabaianinha

Mariaza Âlexandre Foqtes

Re!âto Nascimedo Siva

MsÍia Conceição J. M. Atrchieta

FeLipe Batalha Silveira Sobral

24 Itaporatrga D'Ajuda

2013 a 2014

2015 a 2016

20t 7 a 2018

2O2l À 2022

Valdir dos Sautos Vieira:5 Japaratubs 2021 a l02l
201 I a 2012

2015 8 2016

José Martias da Costa

Eugenice Guimaràes Canralho
:6 Japoatã

21 Lagaío 20r8 Ibrarm Silva Monteiro

Rerrc Figueüedo de Moraes

Antônio Ávaro de Souza

Edimario dos Anjos S. Souza

28 Muribeca

2013 a 2014

2015 a 2016

2019 a 2020

29 Moita Bonita
2014 a 2016

20r9

Jailton Piedade de Jesus

Jair Nunes de Carvalho

30 Malhador
2013 a 2014

2017 s 2020

Sandro Ataide Moura

Adenualdo José dos Santos

2005

201 I

2013

2017

202t

a 2007

a2Ol2

a 2016

^ 
2O2O

a2022

Jos€ Wilson Santaoa

Moâci Silva Mola

José Antôoio de Souza

Maria Angélica de Jesus

Luiz Edüado Biíeocouí da Silva

- Maruim

Abr/201 I a 2012 Paulo dos Santosl: Neôpolis

Pedra Mole 2019 a 2020 Edmilson de Carvalho Barros-13

8
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3.1 Nossa Senhora da Glória

2015 a 2016

2017 a 2018

2019 a2O20

2021 a 2022

José Etelvan Oliveta Melo Júaior

Ivâoeide Lima Farias Datrtas

Astrogildo Sosres da Costa

AncelDo Ândrade Datrtas

35 Nossa Senhora das Dores
2013 a 2020

2021 a 2022

José Hélio Pereira de Jesus

Fábio Rosa de Oliveta

36 Nossa Senhora do Socorro

20Ol a 2008

20O9 a2020

2O2l a 7022

Tereziúa Felix da Silva

Maria da Conceição dos Anjos

Robeno Wagftr Sartos de Cruz

31 Pacatuba

201I a 2012

2013 a 2016

2017 a 2020

2021 a 2022

Juârêz Pintô

Eugênio dos Santos

Clodoa.ldo dos Santos

Leilane Silva Quitério

38 Pirambu

2009 â 2012

2013 a 2014

2015 a 2016

201'7 a2020

2021 a 2022

Juarez de Deus Alves

Eribaldo Coneia de Carvalho

Juarez de Deus Alves

Ivan Biriba Dória

Tatiane Silva Pereira

39 Poço Verde 2021 a 2O22 Rivan Francisco dos Santos

.10 Proprú 2017 a 2020 José Aelson dos Santos

4l fuachào do Dantas

2000

2@l a 2002

2003 a 2004

2009 a 2010

2017 a 2018

Jan a Ago/2019

Seí2019 a 2020

2021 a2022

José Eurzldo de Almeida

Adalberto Vilanova

[Jbirâtu RodÍkues Costa

Pedro Sântos olivêira

Pedro Santos Oliveira
Josenilton Araújo da Conceição

Pedro Sautos Oliveira

José Roberio Rodrigues dos Santos

12 Ribeirópolis 2021 Alberto Simiâo Gonçalves

.13 Rosário do Catete

2001 a 2004

20O5 a 2006

2013 a 2014

2015 a 2016

Jul a Dezl2020

Etelvino Barreto Soblinho

Aotôaia Maria Lima da Silva

Delson Leão Gomes

Hélio dos Santos

Manuel Santana Filho

Saota Rosa de Lima
201? a 2020

2021 a 2022

Geraldo Goozaga Nascimento Filho

Geraldo Gonzaga Nascimeoto Filho
,15 2002

2005 a 2006

2007

2008

2008

2009 a 2012

2013 â 2016

2017 a 2018

2019 â 2020

2O2l a 2022

Alberto dos Sântos

I uiz de Souze

Carlos Augusto da Silva Rosa

Alexsander Oliveira de Andrade

Jorge Luiz Lisboa de Santana

Paulo Roberto de Saotana Júnior

José Evaldo dos Santos

Vanderlan Dias Correia

Paulo Roberto de Saotana lúnior
Lucas Diego Prado Ba[eto Santos

Sâo Cristóvâo

46 São Domingos 2001 a 2004 Albino José dos Santos

41 Santana de São FÍarcisco 2017 a 2018 José de Jesus Leite

48 Saota Luzia do Itarhi 2021 Pedro Dória Ribeüo

9



I-
t
tl

l;flfll^]àI--
19 SaÃto AmaÍo das Blotas 2017 a lOlS

Assinado d(?itahente por
JOSE VALMIR DOS
PASSOS:1 í656778572
José Valmir dos Passos

Diretor Técnico
cRC 4.1 I l/SE

Àbeno de Souza MayDart

Avaoilson Feneta dos Santos50 Sâo Domingos 20t7 a l0t8
5t Simão Dias 2021 a 1022 Irailde de Oliveira Souza

52 S inri

2003 a 2006
2009 a 2016
2019 a 2020
2021 L 2022

José Evandro de Moura
José Almir dos Santos Barreto

Jakson Martins Fontes
Edézio Jose de Moura

53 Telha
2019 a ?020

2O2l a 2022

Jefferson Alves da Graça Araújo

FÍaicisco vieüa Saotos

2003 a 2004
2005 â 2006
200? a 2008
2009 a 2016
2017 a 2018
2O2l a 2022

Manoel Jobson de Souza Sanlos
Antôtrio de MeÃezes Costa

Luü Carlos dos Santos
João OlegáLrio de Matos Neto

Lüiz Carlos dos Santos
Joào Olegário de Matos Neto

5.1 Tobias BaÍreto

Cremilson Dias do Nascimento
Domingos Canrpos Reis
Renilson da Silva Soares
Antôtris Costa Marques

55 Tomar do Geru

l0l3 a 2014
2015 a 2016
2019 a 2020
2021 a 2022

l0
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Assinado digitalmente
por JOSE VALMIR DOS
PASSOS:1 1656778572

Câmara (2021-2022)

P refeitura (2021 -2024)

Não são clientes

(

Poço
Verde

Porto da
Folha

Monle Alegre de S€ígipe

Gararu

Nossa Senhoía da GlóÍia

Aquidabã
Nova

Nosga
Sênhora

Aparecida
Canra

Rib€irópoli§
Pâcãtúba

Pínháo

Capela

Frei Paulo

Simâo Dias

Lãgarto

Cristóváo

SâlgadoRiachão do
Dantas

AÍâUá

I
Tobias
BaÍeto

Tomar

Estáncia

C.istinápolis
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Estado de Sergipe
Prefeitura Municipal de Aracaju
Secretariã Municipal da Fazenda

Situação: Ativa

Autorizamos, de acordo com a Lei 1547189, o Contribuinte acima identificado a estabelecer-se
neste município na(o) R PROPRIA, CONSULTORIA E ASSESSOzuA TECNICA 280 CENTRO
49010-020 para o exercício das seguintes atiúdades:

Cartão impresso de acordo com o decreto 2.629 de 08 de Março de 2010.
https ://fazenda.aracaju.se. gov.br

ÉI I
;v-'^!

..,-..-i

ru071799).Atividades de contabilidade6920601

CARTÃO DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Aracaju-SE, 16 de Dezembro de 2022

N. Inscriçáo Mobiliária:043856-5 CNPJ/CPF: 32 820.607/0001-04
Nome/Razão Social: CAT CONSULTOzuA E ASSESSORIA TECNICA LTDA
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ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIOOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telofone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE

GERTIDAO NEGATIVA

f'f'PlOrfi,q \ IA
RUBRICA

;-Dados do Solicitante

Razão social:
Nome Fantasia:

CAT CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

CAT Natureza Certidão:

Aracaju Tipo
Pêssoa/CPFlCNPJ:

L6/72/2022 12:50 Data de Validade:
x OOO3337883 r No da Autenticidade:

Falência, Concordata, Recuperação
J udicial e Extra-Judicial

de J uridica / 32.82O,60710007-04

* 75/07/2023 *
* 7069598966 *

Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

CertiÍico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃo DE FALÊNCIA, CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃo JUDtctAL E EXTRAJUD|CIAL distribuída e que esrejJ em
andamento, conlra a Íirma acima identificada.

Observaçôes

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 6U2006, de 29/1112006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferidâ pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão e de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão,

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conflrmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

www'tjse.jus.br/certidaonegativa/intemevexibe_certidao.wsp?tmp.idCertidao=3331883&wi.redÍect=H2ITA3I CFESVAOULCpSSB 1t1

Visualizâção da Cortidão

B
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o"glut tçÃo DE EMPREGADOS MENORES

CAT - Consultoria e Assessoria T

n" 32.820.60710001-04, por intermédio de seu

Ltda, empresa inscrita no CNPJ sob o

legal, o Sr. José Valmir dos

Passos, portador da Carteira de n" 339 - SSP/SE e do CPF n' 116.567.785-72,

DECLARA, para fins do disPosto no do art.27 da Lei n' 8.ó66, de 2l de juúo de

1993, acrescido pela Lci n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, não emprega menor de dezesseis

anos e nem menor de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Aracaju, 19 de dezembro de 2022.

Assinado digitalmente Por JOSE
VALMIR DOS PASSOS: 1 1656778572

JOSÉ YALMIR DOS PASSOS
Sócio Administrador

lI
a

t



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIçA FEDERAL

sEçÃo JUDrcrÁRlA Do SERGIPE

CERTIDÃO JUDICIAL CfuEL

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAIIí, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CIVEIS em tramitação contra:

CAT . CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

OU

cPF/CNPJ N" 32.820.607/000í-04

Certidão emitida em: 1611212022 às 13:31:33 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser veriÍicada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do
código de validaçáo abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ inÍormado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1" do art.4'da Resolução n'680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para

consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n" í21120'10 e da Resolução CJF
n" 680/2020;

e) Náo foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

D Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÃO JUDtCtÁRtA DO SERGIPE (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) alé: 1511212022 às 17:01:47 .

co DtGo DE VALIDAçÃO i 8-7 826-777 1 -9

NOPAGINA I] 6
RUBRI0A #

N.184'.U2022



,'*c,*o \!?-
nuanrcr d

PoDER .tuotctÁnto

JUSTIÇA FEDERAL

seçÃo JUDrcÁRrA Do SERGIPE

cenloÃo .luotctAL cRIMINAL NEcATIVA

Certidáo emitida em: 1611212022 às 13:50:í6 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, poÍ qualquer

interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL EM SERGIPE, endereço www.jfse.jus.br por meio do

código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu

eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1" do art. 4" da Resolução n'680/2020 (CPF náo informado), o nome indicado para

consulta será de responsabilidade do solicitante da certidáo, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e destinatário;

d) Certidâo expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n' 121l20'10 e da Resoluçáo CJF
n'680/2020;

e) Não Íoram consultadas as bases de dados dos Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos de

Juizados Especiais: CRETA e PJe 2.X;

Q Certidáo emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

SEÇÁo JUDtcÁRlA Do SERGIPE (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) alé: 1511212022 às 17:01:47.

cóDtco DE vALtDAçÃo : 8-2826-7 877 -5

N.296412022

CERTIFICAMOS, na íorma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CAT. CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA

OU

cPF/CNPJ N' 32.820.607/000',|-04
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Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:
oomicílio:

Data da Emissão:
No da CeÉidão:

CAT

Aracaju

16/ rzl2022 r2ts7
+ ooo3337889 |

Visualizaçáoda CeÍtidáo

Natureza Certidãoi
Tipo
Pessoa/CPFlCNPr:
Data dê Validade:
No da Autenticidade:

Execução Fiscal

de Juridica I 32.820.607 /OO0L-04

* 75/07/2023 *
* 7380245650 t
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ESTADO DE SERGIPE
PODER JUOICÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho

Telefone: si2o-asoo Ramal: 3542 / 4543 cEP: 49080-470 Aracaju-sE

CERTDÃO NEGATIVA

CAT CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA

Certiftco que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos'to e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe'

ÃõÀõóe'ÊxeCüçÁó rrscer- oj.aiÉuio, 
" 

qu" estelaêm andamento contra o(a) solicitante acima identiÍicado(a)'

Observações

a) Certidão expedida gratuitamente através da lnternet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/LU2OO6'

b) os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser confêrida pelo

interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essâ data será necessária a emissão de

uma nova certidão.

d)Aautenticidadedestacertidãopoderá'serconfirmadanapáginadoTribunaldeJustiçadoEstadodesergipe-
www.tjse.jus.br _ no menu -serviços -'c".tiaão on Line-, utilizando o número de autenticidade acima identiÍlcado.

www.tjsejus.br/certidaonegativa,/interneUexibe_certidao.wsp?tmp.idCertidao=3331889&wi.rêdirect=4GSC31D7C95VY706R191
111



161121202213.0a Visualização da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DÉ ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080470 Aracaiu-SE

CERTIDAO NEGATIVA

Dados do Solicitante

Razão Social:
Nome Fantasia:
Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

CAT CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA

CAT Natureza Certidão:
Aracaju Tipo

Pessoa/CPFlCN PJ:

16/ 7z/2o22 f3'.07 Data de validade:
t 0003331897 * No da Autenticidade:

Civel
de luridica / 32.820.607 10001-04

| 75/07/2023 *
* 7987287275 *

CertiÍico.que NÂO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 2o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,
AÇÃO CíVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identiÍicado(a).

As matérias atinentes às Varas de Família e SucessÕes sáo objeto de certidão especÍÍca.

-Obse rvações

a) Certidão expedida gratuitamente atrdvés da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/f].l2006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conflrmada na página do Tribunal de lustiça do Estado de Sergipe -
www.tjse.jus,br - no menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identiflcado.

wwwtj§e.jus.br/certidaonegativa/internevexibe_certidao.wsp?tmp.idCertidao=3331897&wi.redirect=MF439EDLKAG74593057p 111
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1611A2O2213:03 Visualizaçáo da Certidão

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju'SE

CERTDÃO NEGATIVA

N'PAGINA }A
RUBRlCA -s-

Oados do Solicitante

Razão social:
Nomê Fantasia:
Domicílio:

Data da Emissão:
No da Certidão:

CAT CONSUUTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA

CAT Naturêza ceÉidãol
Aracaju TiPo

Pessoa/CPFlCNPr:
$/ r2l2oz2 13i02 Data de validade:
* ooo3337893 * No da Autenticidade:

Pena I

de Juridica / 32.820.6o71000L-04

* 75/07/2023 *
* 7432769643 *

CerfiÍico que NADA CONSTA, nos regishos dê distribuição dos 1o e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,

ÀçÁO perunf-, inclusive na 6. Vaã Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que este.ia em

aÀdamento, contra o(a) solicitante acima identiÍicado(a).

A presente cêrtidão, em consonância com a legislaçáo vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2"' da Lei 7 .210184 e

dos artigos 76, §60 e 89, da Lei 9.099/95.

-Observaçôes

a) certidão expedida gratuitamente através da Intemet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29llu2oo6.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário.

I c) A vâlidade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de

uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada
www.tjse.jus.br - no menu -Serviços - Certadão On Une-, utiliza

na
nd

página do Íribunal de lustiça do Estado de Sergipe -
o o número de autenticidade acima identiflcado.

,^n íw.tjsejus.br/certidaonegativa/interneUexibe_certidao.wsp?tmp.idCertidao=3331893&wi.redirect=P'Í TGTXRWCNNOTToAC54I\í 111



161121202213.15

ESTADO DE SERGIPE
PODER JUDICIÁRIO

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho
Telêfone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3 3 CEP:49080-470 Aracaiu-SE

N'PAGINA JJI
RUBRICA

CERTIDÃO NEGATIVA

-Dados do Solicitante

I nazão social:

I xorn" Fantasia:

I 
Domicílio:

CAT CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA LTDA

CAT Natureza Certidão:
Aracaju TiPo

Pessoa/CPFlCN PJ:

f6/ 7z/2o22 73tts Data dê validade:
x OOO33379O9 * No da Autenticidade:

Execução Patrimonial
de Juridica / 32.820.60710001-04

* 75/07/2023 *
* 3793065333 *

Data da Emissão:
No da Certidão:

CertiÍico que NÂO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1o e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe,

AçÃO DE EXECUÇÃO pATRIMONIAL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identiÍlcado(a).

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessôes são objeto de certidáo especíílca.

Observações

a) CeÊidão expedida gratuitamente atrâvés da Internet, autorizada pela Resolução 6U2006, de 29/1712006.

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário.

c) A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de
uma nova certidão.

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe -
www.tjse,jus.br - no menu -Serviços - CeÊidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado.

www.tjsejus.brlcertidaonegativrinternet/exibe_certidao.wsp?tmp.idCertidao=333'1909&wi.redirect=XTEFRE6MTSRSU4DIW2l R 1t1

VisualazaÉo da Cortidão



17 11212022 07:15 Certidâo de Contas Julgadas lrregularês

Sela bem-vindo ao Sistema de Contas Irregulares @ a;ra" g Fale conosco

Lisia de contas irregulares Lista eleitoral Emitir certidão negativa Verificar certidâo emitida

Certidão

NO PAGINA l
RUBRICA

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÀO NEGATIVADE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome complero: cAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA
CPF/CNPJ : 32.820.607/0001 -04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do interessado,
que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU, considerados os
julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas irregulares, NÃO
CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do (a) requerente âcimâ
identiÍicado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quâis o Tribunal se manifestou
em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a data do respectivo
acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a pÍocessos em tramitação que
ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por decisão terminativa e
aqueles cujas condenações foram tomadas insubsistentes por decisão judicial ou por decisão
definitiva em recurso neste Tribuna[, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 07:07:01 do dia l7 11212022, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasinegulares.tcu.gov.bl na opção "Yerificar certidão emiÍída,,.

Código de controle da certidão: RHYK171222070701

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Baixar(PDF)

https://contasirregulares.tcu.gov.br/ordsexvÍ?p=t 65 U tat SESSION SCREEN READER ON

Q vottar J"l,

6



16112J202214t11 htlpsr/contas. tcu. gov. br/cêrtjdao/web/Cêrtidao/t'ladaConstâ/home. hces
NO PAGINA

RUBRICA

u2,

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIATECNICA LTDA

CNPJ: 32.820.607/0001-04

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, ate a presente data, NÃO CONSTA dos

sistemas de informação deste Tribunal nsúum processo no qual CAT - CONSULTORIA E
ASSESSORIA TECNICA LTDA, CNPJ 32.820.607/0001-04, figure como responsável ou

interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da

União.

Certidáo emitida às 14h1 1min55 do dia 16112J2022, com validâde de trintã dias â contar da emissâo

A veracidade das inÍormações aqui prestadas podem ser conÍirmadas no sÍtio

h[0üÍgoÂlaslg!].gov.br/cerlidao/web/Certidao/NadaConsta/veriÍicaCe(,dao.Íaces

Código de controle da ceíidào: BRgX.ZQ31.Q645.7ADV

Atenção: qualqueí rasura ou emenda invalidara êste documento.

https://contas.tcu. gov.br/certidâon bb/CertdaoNadaConstã/home.bces 111
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ESTAOO OE SERGIPE

PODER LEGISIÁTIVO 
,

CÂMARA MUNIcIPAL DE ITAPoRANGA o,AJUDA

ç,4

CoNTRATO No 0212022

QUALTFICAçÃO DAS PARTESI

o

o

QUALTFTCAçAO DA CONTRATADA

RÂZAO SOCÍAL: CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA
LTDA

ENDEREçO: RUA PROPRIA, No 280, CENTRO, ARACAJU/SE,
CEP: 49.010-020

CNPJ: 32.820.607/0001-04
REPRESEN-

TANTE LEGAL:
JOSE VALMIR DOS PASSOS

CPF: rt6.567.785-72

CONTATO: (79) 3216-0s00

LrcrTAcAo@cATcoNsu LToRtA.coM.BR

Resolvem celebrar o presente CONTRATO, realizado mediante
procedimento - INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No 01/2022,
observadas as especificações regidas pela Lei N0 8.666/93 e suas

Páqina 1de

UALIFI O DA CONTRATANTE
RAZAO SOCIAL: CAMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

ENDEREçO:
PRAÇA ]OSÉ SOBRAL GARCEZ FILHO, S/NO,
CENTRO, ITAPORANGA DA]UDA/SERGIPE, CEP
49.120-000

CNPJ: 00.760.s7610001-57
FELIPE BATALHA SILVEIRA SOBRAL
PRESIDENTE DA CEUENE MUNICIPAL DE
ITAPORANGA D'AJUDA/SE

Pr.çe Jo9é Sobrâl Gaítêz Fllho, íno, Centro, Itãpoíanga D,ÀJúô,/Serglpe, Cêp 49.120.000
Têt.íon! - 79-3264-1000

www.câmar.abltârorâígl.sa.gov.bt
CI{Pr: 00.760.575,/00O1-t

t

NopAGtNA _LljZ _
RI]BRICA B

EMAIL:

REPRESEilTANTE
LEGAL:
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ESTADO DE SERGIPE

POOER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNtctpAL DE TTAPoRANGA D'A.,uDÂ

alterações, e legislação pertinente, bem como pelas normas e condições
abaixo:

cúUsuLA PRIMEIRA - DO OBJETO

CúUSULA QUARTA. DO PRAZO DE EXECUçÃO

4.1. O Contrato decorrente do presente instrumento vigorará pelo prazo

de 12 (doze) meses, iniciando dia 03.01 ,2022 e encerrando dia
3t.12,2022.

Páqina 2 de l!

1.1. CoNTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALTADA PARA ASSESSORIA E

CONSULTORIA TECNICA ESPECIALIZADA NA AREA DE CONTABILIDADE
PÚBLICA E APOIO ADMINISTRATIVO, ABAIXO ENUMERADOS, PARA O

EXERCÍCIO 2022:

. ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA EM GERAL;

. ASSESSORIA E ORIENTAÇÃO NA EXECUÇÃO DE

sERVrçOS CONTABETS;

cúusuLA SEGUNDA - DA DocUMENTAçÃo coMpLEMENTAR

2.1. O presente contrato tem supedâneo na Lei de Lícitações e Contratos
Administrativos (Lei No 8.666/93), com as alterações que lhe sucederam,
como bem assim nos princípios constitucionais que regem a Administração
Pública;

2.2. Os serviços ora contratados obedecerão ao disposto neste Contrato,
bem como ao processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No
Oll2022 e todos os documentos que o integram;

cúusuLA TERcETRA - DA LrcrrAçÃo

3.1. Para a presente contratação, foi instaurado Processo
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO No Ol/2022, na forma da Lei

8.666/93.

o

fYde
No

I
Pr.çà losé Sobíal Gacar Fllho, s/no, c.ntro, ItâDoranga D 

^l'rda/s*í9lpê, 
Cep 49.f20_000

Íd.foÍÉ - 79-32 -rooo
wwrN.câmârâdêltàpor-anga.st.90v,br

C PJ: 00.760.576/0001'57

RUBRICA

?

(



EsÍAOO DE SERGIPE

POOER LEGISIATIVO

CÂMARA MUNICIPAI DÊ ITAPORANGA D'AJUDA

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçõES DO CONTRATANTE

5.1. O CONTRATANTE obriga-se a:

5.1.1. Proporcionar à Contratada as condições indispensáveis à execução
do objeto deste Contrato;

5.1.2. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de
preço e prazo estabelecidas no presente Contrato.

cúusuLA sExrA - DAs oBRTGAçÕes oa CoNTRATADA

6.1. A CONTRATADA obriga-se a:

6,1.1. Responsablliza r-se por todas as despesas inerentes aos itens
contratados, inclusive as de pagamento do seguro contra acidentes de
trabalho, bem como por danos a terceiros;

6.1.2. Atender ao objeto do Contrato, de acordo com a
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No O1l2O22, a Proposta e com as
normas e especificações técnicas, fornecendo toda a mão-de-obra
necessária à execução do Contrato;

6.1.3. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do objeto do contrato, comprovando-
os ao CONTRATANTE, sob pena de retenção de pôgamento;

6.1.4. Acatar as decisões, observações e sugestões feitas pelo gerente de
contrato, que serão formuladas por escrito, em duas vias contrarrecibo;

6.1.5. Facilitar o pleno exercício das funções do gerente de contrato, (4
atendendo às suas solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas
as informações de ínteresse do Contratante, por ele julgadas necessárias,
pertinentes ao objeto do contrato, sob pena de aplicação das sanções
contratuais;

o

o

Píaça lo5é Sobíàl Gàralz Rlho, s/no, Crntro, ttapor.ngà DÂluóâ/sê,glpê, Cêp 49.120-000
Íêl.fonr - 79-3264-1000

www.camàrâdeltáporánga.sr.gov.br
CNPr: 00.760.576/0001-57

I

ffir#
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ESTAOO OE SERGIPE

PODER LEGISLATIVO

cÂuena uururctplL oE TTApoRANGA D'AJUDA

6.1.6. Responsa biliza r-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. O valor
necessário à reparação dos danos será descontado dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou cobrado judicialmente;

6.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na respectiva licitação;

cLÁusuLA SÉTIMA - Do PREço

7.1. O preço global do presente Contrato é de R$ 100.100,00 (CEM MIL
E UM CEM REAIS). Segue detalhamento:

l\J' PAGINA

RUSRICA

(,.1

)s,t

o
PARA O

EXERCÍCIO DE
2022t

la -
2à-
3a-
4a-
5a-
6a-
7a-
8a-
9a-

PARCELA =
PARCELA =
PARCELA =
PARCELA =
PARCEI-A =
PARCEIá =
PARCELA =
PARCELA =
PARCELA =

R$ 7.700,00
R

R

R

R

R

R

R

R

$ 7.700,00
$ 7.700,00
$ 7.700,00
$ 7.700,00
$ 7.700,00
$ 7.700,00
$ 7.700,00
$ 7.700,00
R$ 7.700,00
R$ 7.700,00
R$ 7.700,00

104 - PARCELA =
114 - PARCELA =
124 - PARCELA =

ELABORAÇÃO - DO BA|-ANÇO
ANUAVPRESTAÇAO DE CONTAS = R$
7.700,00

TOTAL GERALT R$ 100.100,00

Páoiíiüídê 11
Pr.çô José Sobràl Garcez Fllho, Vno, Cêntro, Itàporôngà o'Âludr/Sargipa, Cep 49.120-ü)0

Telefone - 79-3264- 1000
e/tvl{-càmaradêitàFroli|nqà.sê.qov.br

CNP.JT 00.760.576/0001 -57

/l-..
-í(flt\)
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ESTADO DE SERGIPE

PODER I-EGISLATIVO

cÂMARA MUNIcIPAL oE ÍTAPoRANGA D,AJUDA

PAúGRAFO ÚlfCO - Somente haverá hipótese de reajuste de preços
após 12 meses de execução contratual. Havendo reajuste de preços,
caberá ao contratante realizar tal reajuste verificando o INCP - iNDICE
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, acumulado. Sendo extinto tal
índice, caberão as partes - CONTRATANTE e CONTRATADA, adequar-se ao
índice que vier a substituí-lo.

CLAUSULA OITAVA. DA FORMA DE PAGAMENTO

8.1. Somente haverá pagamento mensal dos serviços que efetivamente
forem prestados pela CONTRATADA. Caberá a CONTRATANTE executar o
devido acompanhamento dos serviços;

8.2. Mensalmente, a CONTRATADA apresentará a CONTRATANTE, nota
fiscal de serviços/fatura, a qual será analisada pelo FISCAL DO CONTRATO
e esse último verificando a compatibilidade, deverá atestar os serviços
executados;

8.3. lunto a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA,
deverá está presente os seguintes documentos:

8.3.1. Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, emitlda pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN);

8.3.2. Certidão Negativa de Débito - CND, expedida peto Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS);

relativo ao FGTS,í Í1

8.3.4. Certidão da Fazenda Estadual;

8.3.5. Certidão da Fazenda Municipal;

8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Páq

o

8.3.3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF,
expedido pela Caixa Econômica Federal (CEF);

Pràça José Sobral Gàrcez Filho, s/no, Cêntso, Itàporanga DAjuda/Serglpe, Ce9 49.120-000
ÍêleÍone - 79-3264-1000

www.camaradeitaporanga.aa. gov,br
CNP]: 00.760.576/0001'57

5de11
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8.4. Enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira
decorrente de inadimplência ou penalidade da Contratada, nenhum
pagamento lhe será devido, sem que isso gere direito a reajustamento ou
atualização de preços;

8.5. O pagamento será realizado pela CONTRATANTE, mediante ordem
bancária, creditada em conta corrente da CONTRATADA;

8.6. O prazo para realização dos pagamentos é de até 30 (TRINTA) dias
corridos, a contar da certificação de que os SERVIÇOS foram executados,
mediante a protocolização da nota fiscal/fatura contendo a descrição dos
SERVIÇOS, quantidades, preços unitários e o valor total, nota de entrega
atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver
dos encargos sociais e documentos indicado no subitem 8,3 deste
CONTRATO;

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária, na pendência de
qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere
direito a alteração de preços ou compensação financeira:

8.7.1. A falta da atestação pela CONTRATANTE, com relação ao
cumprimento do objeto deste contrato, das notas fiscais emitidas pelo
Fornecedor;

8.7,2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem
8.3 com a validade expirada, o pagarnento ficará retido até a
apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não
cabendo a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

8.8. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos -
estiverem retidos, sem que o FORNECEDOR apresente a documentação( /l
hábil para liberação dos seus créditos, ficando assegurado ao Fornecedor,
tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos SERVIÇOS
efetivamente entregues e atestados;

Pá

a

im
)

Práç! losê Sobíâl G.r..z Êtlho, s/no, Cotro, lt poràngr O^ludô/Serglp, @ 49.120-000
Telcfonc - 79-3254-1000

wlyw.càmârrdêltôporâôga.sê.gov,bÍ
CtlPl: 00.760.576/0001-57
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8.9. A CONTRATANTE pode deduzir, do montante a pagar, os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo Fornecedor
(coNrRArADA);

cúusuLA NoNA - DA FrscALIzAçÃo

9.1. A execução do objeto do Contrato será fiscalizada pelo servidor
identificado abaixo:

NOME COMPLETO: JOÃO PAULO DA CONCETçÃO FRETTAS.

CARGO: CHEFE DO SETOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO

9.2. A fiscalização será exercida no interesse do CONTRATANTE, não
excluindo ou reduzindo esta atividade a responsa bilidade da Contratada
pela adequada execução do objeto contratado e pelos danos ou prejuízos
por ele causados, por culpa ou dolo, ao CoNTRATANTE ou a terceiros;

9.3. Ao gerente de contrato fica assegurado o direito de providenciar,
junto à contratada, o afastamento ou a substituição imediata de qualquer
dos seus empregados, por ineficiência, incompetência, má conduta ou
falta de respeito a representante do CONTRATANTE ou a terceiros;

9.4. Os esclarecimentos solicitados pelo gerente de contrato deverão ser 6,7
prestados imediatamente, podendo ser fixado prazo de acordo com a' \

complexidade do caso;

9.5. Quando as decisões ou as providências ultrapassarem a competência
do gerente de contrato, este deverá solicitar aos seus su ores

o

ü

I
P

Pl".çi José SobralGarcez tllho, s/no, Centro, ttêpor.ngà 0Aluda/S.rglpê, Clp 49.1
Telêfone - 79-3264-1000

wwvr,camaradêitàporàn9a,sê.qov,br
Ct{PJ: 00.760.576/0001-57

00

1r.

9.1. O servidor identificado acima, tem autoridade para exercer, em nome
da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orlentação geral, controle e
fiscalização dos serviços contratados, na condição de gerentes de
contrato, que terão livre acesso a todos os elementos necessários ao
cumprimento de suas obrigações;
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hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas cabíveis, sob pena de
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão;

cLÁUsuLA DÉcIMA. DAs PENALIDADES

10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa na forma prevista no parágrafo único desta cláusula;

10.1.3. Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar
com a Administração;

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei no
8.666/93;

PAúGRAFO úXICO - A multa será aplicada até o limite de 20olo (vinte
por cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado
devidamente, cobrar-se-á 10/o (um por cento) por dia, sobre o valor do
contrato, o que não impedirá, a critério da Administração da
CONTRATANTE, a aplicação das demais sanções, podendo a multa ser
descontada dos pagamentos devidos pelo contratante, ou cobrada
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

cúusuLA oÉcrue pRTMETRA - Dos AcRÉscruos ou supREssóEs

11.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições
contratuais e mediante termo aditivo, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários no quantitativo dos serviços no montante até 25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA DorAçÃo oRçAMENTARIA

8 de lr.
Prêçà sob.alGarc.z Ítlno, s/no, ccntÍo, Itàporângâ D^Judà/Serglpe, Cêp 49,120-000

T.lêíonê - 79-3264-1000
www,camaradêitàporangô.sê,9ov.br

CNP]: 00.760.576/0m1-57

10.1. Pela inexecuçâo total ou parcial deste Contrato, a Administração
poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a

extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:

(,^
I
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o

12.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos
recursos orçamentários consignados da CONTRATANTE:

UNTDADE ORÇAMENTÁRrA: 01001 - CANAnn
MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'A]UDA;

nÇÃo: 2oo1-
MUNICIPAL;

MANUTENÇAO DA CAI4ARA

FUNÇAO: 01 - LEGISLATIVA;

SUBFUNÇÃO: 031 - AçÃO LEGTSLATTVA;

PROGRAMA: OOOS - DESENVOLVIMENTO E

MODERNTZAÇÃ0 LEGISTáTrVA;

ELEMENTO: 3390,35.00
CONSULTORIA;

SERVIÇOS DE

SUBELEMENTO: 3390.35.04 - ASSESSORIA
OU AUDITORIA CONTÁBIL E FINANCEIRA
REALIZADA POR PESSOAS JURÍDICA;

FoNTE: 15000000 - RECURSOS NÃO
VINCUI.ADOS DE IMPOSTOS

cúusurA DÉcrMA TERcETRA - DA REscrsÃo

13.1. O presente Contrato será rescindido:

13.1.1. Ordinariamente, por sua completa execução;
(\

13.1.2. Excepcionalmente, por qualquer dos motivos dispostos no art. 78 '
da Lei no 8.666/93;

\f

Preça losé Sobíôl Gôrcez Filho, s/no, Cent o, It goí.nge D.Aluda/Seoipa, Cap
Telefone - 79-32 -1000

rnww.camarãdêita9oÍanEô.sê.qov.br
CxP.lr 00.760.576/0001-57

120-000
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13.1.3. Caso haja interesse na rescisão do contrato, a parte interessada
notificará a outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (TRINTA)
dias;

PAúGRAFO ÚnfCO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da
inexecução total ou parcial do Contrato, não terá direito a espécie alguma
de indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais,
reconhecidos os direitos da Administração;

ctÁusuLA DÉcrMA qUARTA - DA puBlrcAçÃo

14.1. Nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666/93, o
presente contrato será publicado, em extrato, no Diário Oficial, correndo
as despesas por conta do Contratante;

cúusulA DÉCIMA eurNTA - Do FoRo

15.2. E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o
presente termo lavrado em 02 (duas) via
assinaram as partes e as testemunhas abaixo.

s de igu e , e forma,

TTAPORÂNGA D'A]UDA/SERGIPE, 03 DE ]AN E2022.

FELIPE RA BRAL JOSÉv M DOS P
T-CON ULTORIA E ASSESSORIA

CÂMARÂ MUNICIPAL DE TTAP
D'AJUDA

CONTRATANTE

CNICA LTDA
CONTRATADA

PaôCa losé Sobrôl Garcez Filho. s/ D',Aluda/sêEipê, cep 49.120-000
-1000
.sc.gov.br

o

GA

, Centro,
lefone - 79-
Ínàrâdertà
.l: 00 6/0001-57

rna 10 de 11
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15.1. O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na
execução deste Contrato é o da lustiça Estadual, Comarca de
ITAPORANGA D'AIUDA/SE, excluído qualquer outro por mais privilegiado
que seja;

A
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MUNHAS:

PE CONTRATANTE: FISCA
N LÁUSULA NoNA DESTE co

DO CONTRATO IDENTIFICADO
NTRÂTO.

037. 6lr 7
O

o

Página 1t de 11
erag:oséSoUratCarce@

Íeteíone - 79-3264-1000
wwlN.cômãrád€itaporôngê-se. gov.br

CNP.I: 00.760.5761000r-57
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ESTADO DE SERGIPE

cÀnlne uuxrcIPAL DE BARRA Dos coQUEIRos

col{TRATO n" gltzozz

coNTRATo oE enrste,çÃo DE sERvlÇos QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE I.]M LADO, A CAMARA

MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS' E' DO

OUTRO, A CAT _ CONSULTORIA E ASSESSORIA

rÉcNrce LTDA, DECoRRENTE DA

INEXICTBILIDADE DE LICITAÇÃO NJIL/202I.

clÁ SULA EIRA. O íârt. 55. inciso I. da Lei no 8.6OBJET
O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviçoí de assessoria e consultoria técnica

especializada nas áreas de contabi lidade pública e aPoio administrativo, de acordo com as

especificações constantes da Inexigibilldade de Licltaçlo, seu Projeto Msico, e Proposta da

Contratade, que passam a fazer parte integrante desto instrumento, de acordo com o art. 55, XI da

Lei n' 8.666/93, independentemenle de suas ü-anscr i@es.

ÃoES

8.666/93).

-O. 

r.*iço. serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de exeouçâo indireta,

em regime de emprcitadâ por prcço global, dc acordo oom as necessidades da coNTRATANTE,
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

inciso III. da Lel no 8.666/93).

Site: www.cmbaft adoscoquêiros.sc.sov.br - Email:

Av José Moia Maccdo, 29 - C€ntro - Barra dos Coquciros/§E
Fonc: (79) 99881{419 - CEP: 49140-000 //ut

NOPAGINA

Rl,JBRICA

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS' inscrita no cNPJ sob n"

iz.lzo.gl'ttooot-00, localizada à Avenida José Mota Macedo, no. 29, Centro, neste Município'

áãávante aenominada CoMRATANTE, ncste ato represenrada pelo seu Presidente,g_s1.f1tô1io

Fernando santos dc Freitss, e a cAT - CONSULTbRIÀ E ASSESSORIA TÉCMCA Llda.,

;;;;;ilm;à;air"ito priráao, cônstitulda sob a formade sociedade por quotas.limitada, inscrila

i" ôNÉl^tar sob o n. 3i.820.6ózlOOo t -O+, e no Conselho Regional de Contabilidade, Seccional

ó;ú;;, il o n. sE-000149/0, com sede na Rua Sirnão_Dias, n. 658, na Cidade de Aracaju,

ã.p"ii'oiià er"ao ae Sergipe, doravantc dcnominada COMRATADAT neste ato rcpresentada pelo

,", Só.io larinirtradorlôsé Valmir dos Passos, têm justo e acordado entre si o Presente Contrato

de Prestação de Serviços, de acordo com as disposiçÕes regulamentares contidas na Lei n'8'666' de

2l de junho de 199j, e suas alterações postõriores--e tendo em vista o que consta do Processo

ÁOmin"irtratiuo ae tnexigibilidode di Liciiago, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÀ 'TERCEIRA . DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (ATt. 55.



E§TADO DE SERGIPE
cÂrvrlnl úrmcrPAL DE BARRA nos coQUErRos

A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de Rl§ 8'200'00 (otto mil e duzentos

;;ó: ;;r"h"""t", 
"tãm 

ao valor de 0t (uma) mensalidadc para realizaç[o do serviço descrito no

ç r "ã".ii órerrrra perfazendo o pÍEsÊnte'contÍato o valor global de Rl§ 106.600,00 (eento e seis

mil e seiscentos reris)'

§1o - A CONTRATANTE para a CONTRATADA, além do valor mensal' a importância adicional

ã" urn honorario mensal parâ a realização do serviço abaixo descrito:

I -elaboração da Prestação de Contas Geral da Câmara;

tr;õ;;ü;;" seá efetuado após liquidação da despess' por meio de crédito em conta corrente

inaioa'. 
-p"ru 

coNTRATADA;'ÃJiànr" , 
"pr"r"noção'de 

Nora Fiscal/Fatur4 devidamcnte

atestada pilo setor responsávcl pelo recebimento do serviço'

$. - pàra fazer jus ao pagaÍnento, a coNTRATADA_deverá apresentar, juntamcntc com 0

documento de cobrança, pro* o. itófttiaade para com a Fazenda Fcderal e Municipal e provade

;;-;ilil; únte o Instituto- Na"ciÀnot ao 
's"guro sociat - INSS, perante caixa Econômica

Federal - CRF do FGTS e CNDT.

§,lo - Nenhum Pagamento seJ efetuado a CONTRATADA enquanto -houver 
pendência de

iiqrla"ça" ã" 
"ttigJção 

Íinanceú, em virtude de pcnalidade. ou inadimplência contratual'

sio - Nio haverá. ioL hipótcsc algums, pagamento antecipado'

ü;" - ôJ-p;.ç* ;;rão fixos e inea]ustávàis, durante o perÍodo contratado'

ii - NJ c;" de atraso a. pugãÃinto, será utilizaáb, para.atualização do valor mencionado no

Irp, à..,"õiar*la, o Índicc úacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

GÊ,NC (Art. lnclso V. da Leino8. )
CL USULA OUART .DA

terá prazo de vigência até 3l di dezembro de 2022' contados a partir da data de

sua assinatura.
i,*igl"?, i]"rc" -O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, pronogado

na oãnência das hipáteses previstas nos incisos do art' 5?, § l" da t-ci no E'ó66/93 '

8.666/93)
óff4o, dcvcrão ser exeoutados pela CONTRATADA, em conformidade com o Projeto Básico

apresentado e Proposta, e o scu recelimento dar-se-á de acordo com o dispoío no art' 73' [' a e à'

da [,ei no 8.666/93.

E.666/93).
il, attpo^ com o pag&mento do referido objeto estão previstas no otTanento da Câmara

úooúi'p"f O" f"."a dos-Coquelros, conforme classiÍicação orçamcntária dctalhada sbaixo:

o UO: 01001 - Câmara Municipal de Bana dos Coqueiros

. Ação: 0l ,031.0194.6342- Manutenção dos Scrviços da Câmara Municipal

. Ciassificaçâo de Despcsa: 3390.35.00.00 - Servigos de Consultoria

r Fontc dc Recursos: 15000000

sitc: www.cíÉarÍadoscoot êiros.3c.gov.br' Email:

Av José Mota M.rcdo, 29 - CcntÍo - Bsna dos CoquciÍoíSE
Fon€: (79) 998814419 - CEPi 49140-000
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P

d
ACONTRÂTADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - hestar os serviços profissionais constantes da clausu la primeira dcste instrumento'

Sitol www.cmbaÍradoscoo ueiros.se.qov.br - Email: camarabaradoscoqueiros@smail.com

II - Comparecer à sede da Câmara, no municÍpio' pelo mcnos uma vez por mês' ou quando

nccesúrio, a fim de orienBr e acompanhar "ln loco" os serviços desorentes deste contrato'

III - Manter, durante tode a exccução do contrato, as obrigações inicialmentc pâctuadss'

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato' comproÍnete-se a:

I - Fornecer à CONTRÁTAD,C]; t.rpo hábil de, no máximo, até o dia l0 (dez) do mês

,rur.qu"",. ao soliciodo, todas as informáções e documcntos necessárlos ao Íiel desempenho do

pÍEsente Contrato'

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo &cordados neste instrumcnto'

9.666/93) .^+^r ^,, -..^i.t Á^ ôhiêt^
PeloatrasoinjustificadonaexecuÉodoContrato,pelainexecuçãototalouParcialdoobjeto
Dacrusdo, conforme o círso, a côúinerevrg poderá aplicar à CON'I'RATADA as seguintes

!*to.r, ot*i""t no art. 87 da Lei n' 8'666/93, garantida a prévia defesa:

I -advertência;
il:rrii.'0. ô,sx (zero vÍrgula cinco por cento) por dia, até o máximo dc l0o/o (dez por cento)

.oUr" 
" ""ú, 

a" coÀt uto, ,À d".ottência de atraso injustificado no início dos serviços;

III - multa de l0% (dez por ccntáj soúie o valor toul ãeste contrato, no caso de inexecuçâo total ou

parcial do mesmo;
iv 

-- 
*.pÀro' temporária de panicipar em !r9i-ta3eo 

e impedimento de contrataÍ com a

Administração do Coniratante, pclo prazo de até 2 (dois) anos; . .

v - J*iti.iÁ a. inidoncidade paralicitar ou contratsr com a AdminislÍação Pública'

CLÁUSULA NONA - IIA RESCISÃO (srt. .55. incisg.Yfll' da Lei no E'66§/93)'
ou-extrajudiciais' constitum motivos

il;;;ú;;; Contreto as situações previstas;os aÍtigos 77 e7B, na forma do artigo 79, da Lei n"

8.666193.

§i"-- ôpr.r.nt. Con6ato poderá ser rcscindido, também, smigavelmente e ou por conveniência

idministàira, a JuÍzo da iOmnefeUfe, sem que caiba à CSMRATADA qualquer ação ou

interpelaçâo judicial.

§i; IN" 
"*á 

a. rescisão do Contrato na forma do parâgrafo anterior, a contratante fica obrigado.a

àmuniçar tal decisão à CONTRATADA, por cscrito, no mÍnimo com 30 (trinta) dias de

anteccdência.

ú; - Ii" oconência da rescisão pÍ€vista no coput desti cláusula, nenhum ônus recairá sobre a

õOXfXAfeNfp em virtudc dcsia decisão, rcssalvado o disposto no § 2o do ârtigo 79 da Iri n"

8.666/93 e altera@es.

Av José Moi! Maccdo, 29 - C€nro - BaÍÍa dos Coq

Foncr (79) 998t1-6419 -CEP: 49140{00
ueiros/SE

N'PAGINA I97
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Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece, de logo,

o dircito da CONTRÂTANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei

no 8.666/93.

A o
o8.a

O prescnte Contrato fundsmenB-se:
I -nos termos da Inedgibiltdade de Licitr§ío que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;

II -nas demais determinôçõe§ da Lei n" 8.666/93;

III - nos prcceitos do Direito Público;

w -*prii"*i"ri, nos princípios da Teoria Geral dos contratos e nas disposições do Direito

Privado.
i,"rei*" únlco - os casos omissos c quaisquer ajustes que '",fTt"T- 11":-:fbi:i:
decoftncia deste Contrato, serão acordados cntre as p&tes, lavrando-se' na ocaslão' I ermo

Aditivo.

§

Este irrstrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

lri n' 8.6ó6193, desde que devidamente comprov ados.

l" - O Con§?tado fica obrigado a accitar, nas mesmas con dições contratuais, os acréscimos e

suprcssões quc se fzerem neccsúrios, até o limit€ legal p:tvisto no art.65, §1" da Lei no E.666193 '

calculado sobre o valor inicial atuâlizado do confato,

§2" - Neúum acréscimo ou supressão podeú cxceder o limite estabelecido nesta condiçâo, salvo as

suprEssões resultantcs de acordo cclebrados enÚe as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei no

8.666/93.

DR

do pÍ€sente Contrato.

§t"'- À nscatização compete, entre outras atÍibuições, verificar a conformidade da execução do

àonrruro 
"orn "r 

nor.u, arp*'iÍiaod"s, se os procedimentcs são adcquados para garantir a qualidade

desejada.

§2. i A açâo da fiscalizaçÉo nilo exonera a Contraüada de suas responsabilidades contratuais.

Na forma do que dispOe o artigo 67 da Lei no.

portaria cspccifica, apensa a este lnstrumento contratual, para acompanhar e Íiscalizar a execução

Sitc: www,cmbúradoscoquciros.sc.{ov.br - Email

Av José Mota MacÊdo, 29 - Ccntro - Búra dos CoqucirorsE
ForF: (?9) 99881.6419 - CEP:49140'000
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CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO. _
e Barra dos Coqueiros' Estado de Sergipe' como

uii[ ""rp"t""" 
para dÍimiÍ a§ qucstõcs que porventura surgirem na execução do pr€sente

Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro'

E, por estârem assim, justas e contratadas, as paÍtcs assinam este insüumento' na prcsença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais'

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRÀ DOS COQUEIROS

Barra dos de 2022.

de Freitas
Presidente da Cámara

CONTRATANTE

TESTE

An

JOSE VALMI
DOS P
1165677

José Valnrir os Passos

Sócio Ádministr ador da CAT
CONTRATADA

S

I I
CPF Cl4. brb t)e'À)-

II-
CPF oSq tqq. 6ES ' t o

siie: www.cmbanadoscooueiÍos,sc-8oY,bÍ ' Email: cr,m8Íâbarr8doscoquclroíagmsil com

Av José Mota Maccdo, 29 - C.Írtro - Bürâ dos Coquciros/§E

Fonc: (79) 99EEl ó419 -CEP:49140'000



N'PAGINA: IAJ
RUBRICA s

II
t
I
vr

afir?,l''rrllltin l]l,Far.i,

TI
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

CAT _ ria e Assessoria Técnica Ltda, empresa inscrita no
CNPJ sob o n. -04, por intermédio de seu representante legal,
o Sr. Josó

da Caíeira de Identidade n. 339.094 -SSP/SE e do CpF

legais, que cumpre p
em atenção aos dispositivos

II

0i?il,1H",'.á'ó'il333§i'.?#,,,
José Valmir dos prrssos
Sócio Administrador da õAT

Aracaju/SE, l9 de dezembro de2022.
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CAT - Consultoria e Assessoria Tecnica Ltda. empresa inscrita no CNPJ sob

o n'32.820.60710001-04, por intermédio de seu legal, o Sr. José Valmir dos

Pâssos, portâdor da Carteira de no3 - SSP/SE e do CPF n" I16.567.785-

72, DECLARA, para fins do art.32 da tri n' 8.666, de 2l de juúo de

1993, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua contratação e que se compÍomete a

cornun icar ocorrência de fatos supervenienles.

Aracaju/SE, 19 de dezembro de 2022.

Assinado digitalmente por JOSE
VALMIR DOS PASSOS: 1 16567 7 857 2

José Valmb dos Pussos
Sócio Administrador da CAT

$(í

lil

íf
t

I
I

@@@@@



|=-rta-a

N'PÁGINA ] 4J
RrJERrcA-F-

I

'1

^tiib

?q
2n
2ry

»ncl.rRaÇÃo oB IxnxlsrÊxcta nB vÍxcul-o

CAT - Consultoria e Assessoria Tecnica Ltda. empresa inscrita no CNPJ sob o no

32.820.607/0001-04, por intermédio de seu representante legal, o Sr. José Valmir dos

Pâssos, portador da Carteira de Identidade n'339.094 - SSP/SE e do CPF n" 116.567.785-

72, DECLARA, para fins do disposto no art. 9o da L^i n" 8.666, de 2l de junho de 1993,

que não possui proprietiírio, sócios ou que sejam servidores ou agentes

políticos do órgão ou entidade contratante ou I pela licitação; e, ainda, que não

possui proprietário ou sócio que companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente

político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Aracaju/SE, l9 de dezembro de 2022.
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I
Assinado digitalmente por JOSE
VALMIR DOS PASSOS: 1 1 65677 857 2

José Volmir dos Pussos
Sócio Administrador da CAT
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DECLABÀÇÃODE

CÀT - Consu[oria
intermédio 

de seu

IMPED1MENTO 
DE LICITÀB E CONTRATAR

inscrrta no CNPI sob o no

Àssessoria
Técnica Ltdâ. eÍnpresa

oSr. José Valmir ilos

rEPresentante

339.094 - ssP

legal,

/SE e do C?l n" 1i6'567'785

. g.66§, de 21

e

32.820.Uorlgggt-O4' PoÍ

da Carteira de lôentidade 
n'

IlIelV do art. 87 da Lel n

Passos, Portador
fins do disposto

12, DECLÀITA, PAÍA

nos incisos
à sua

inexiste quâlquer fato
cc.n o Poder Púb

contÍataçáo , que não foi

lico de qualquer esfeta,

de lunho
de 1993' Que

declarada 
inidônea e não está imPedida de

ou suspensa
de contrâtaÍ com a

Aracaju/SE' 
19 de dezembro 

de 2022'

*'l:ffr#ff:ffi"'

+



I

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Do: Diretor Financeiro
Para: Comissão Permanente de Licitação -
CPL

Boquim, 30 de dezembro de 2022.

Senhora Presidente da CPL:

Estamos encaminhando, para as providências cabíveis no
tocante à realÍzação de procedimento licitatório, solicitação para
contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e
consultoria técnica especializada nas áreas de contabilidade pública e
apoio administrativo, juntamente com as documentações pertinentes e
respectiva classificação orçamentária abaixo discriminada :

. UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim

. Atividade: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal

. Elemento de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
o Fonte de Recursos: 15000000

Igualmente, considerando-se a necessidade da referida
contratação, solicitamos que se procedam aos trâmites necessários com
a maior brevidade possível.

Raoa lTle gue § Íeilas

CHEfE DEP ÀDM E IINAXÇA§

Diretoria Financeira

ffi
Comunicação Interna s/no

N.PAGTNA Jlls
RUBRTCÀ #
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ESI'ADO DE SERGIPE

cÂulnrt pluxtclP^L DE lloQUIM
PODETT LEGISLATIVO

POIITAIaIA N" 01/2022
DE 03 DE JANEIRO DE2022

DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO
prnuaNÉNrp DE LICITAÇÃo - cPL'
PAIIA ATUAR DM LICITAÇÓES' NO

ÂNrsIro »e cÂuaRe MUNICIP^L DE

BoeuIM. nnvoceçÃo DA PoRTARIA
0y202t

o rRESIDENTT nn cÂulnl MUNICTPAL DE lx)QUlM, no

ruso dc suas atribuições legais e nos temros da Lei Orgânica do Mtrnicipio, c/c

o artigo 51, e seus parágrafos, da Lei Federal n'8.666 dc 2l dcjunho dc 1993.

ITIiSOLVB:

z\r'Í. l" - Designar, para atuar como Comissão Permanentc dc Licitação - CI']L,
cxcrcendo todas as funções inerentes à mesma c designada enr lcgislação

l)crtincntc, no ârnbito da Câmara Municipal de Boquim os servidorcs abaixo
rclacionados, com as devidas funções:

lÍ. .IACKSON ANDRADE DAS NEVES' CPF dc n" 011.517.335-80 -
I'IIISIDENTE;

l. I.'AIIIO I{UGO VIANA ANDRADE, CI')F tlc n" 798.420.975-87 -
SI'CRETÁITIO;

lll. ANDRIELLE ALVES ANDRADE, CPF dc n" 073.013.725-23 -
1\,IIIMBRO;

l\/. IVBSLEY SANTOS SILVA, Cl,F dc n" 061.015.995-07 - PlllMIlIllO
SUI'LENTE;

\/. CLAUDENICE I)E JESUS
SIiCUNDO SUPLEN'I'E

RDIS, CPF dc n" 050.634.315-42

Sede: PaÍque Citrícola Governador João Alves tilho, S/N, Centro, Boquim/SE, CEp: 49.360_

C

Tel: (79)3645-1558 . E-mail:camaraboquim@hotmail.com
0

NO PAGINA
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Plr:igrafo único - Na ausência ou impedimento do Presidente, será o mcslno
substituído pela Secretario FABIO HUGO VIANA ANDRADE, o qual tcrá

as mesmas atribuiçõcs e prerrogativas do tirulas.

Art.2'- O Presidente, ou seu substituto, fica devidamente autorizatlo a

convocar, confoflne especificidade técnica o objeto da contratação ou suc

respectiva documentação, outros servidores da Câmara Municipal, lécnicos tla
área, para lazer análise das propostas e documenlagão apresentada.

Arl. -3'- Scrá conccdida gratificação mensal de 30% (trinta por cento) a cada
inlegrantc titular da CPL, conforme disposição lcgal da I-ei Municipal no 588,
de ló dejulho de 2009.

Art. 4'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo e terá validildc
dc l2 (doze) meses, revogam-se as disposições em contrário.

Boquim-Sergipe, 03 dejaneiro de 2022

C

â
,2éçJ

C
Fenrundo Vilório dos Santos

Presidente

Sede: Parque Cit.icola covernador roão Âlve, Filho, S/N, centro, Boquim/sE CEp: 49.3G0-000
Tel: (79) 3645-1S58 . E-mail: camaraboqutm@hotma rom

0rl r.ri..do cm C!ES.rm,



CertiÍico que, em cumprimento às atribuições desta Comissáo
Permanente de Licitaçáo e às disposições legais, com relação à
documentação apresentada pela empresa CAT - Consultoria e

Assessoria Técnica Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n'
32.820.607 IOOOl-O4, referente aos currículos do pessoal técnico,
entregue sob a forma de mídia digital, em pen dnue, o mesmo foi
devidamente aberto, verificado e conferido, apenas deixando de ser

impressos os documentos ali presentes face âo seu grande volume, mas
se constatando a veracidade do conteúdo e regularidade dos mesmos.

t
-""'Ari#

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÁ MUNICIPAL DE BOQUIM

Comissão Permanente de Licitação

ERTI Ão

DA§ NEVES

NOPAGINA \hõ
RUBRTCÀ {F

O referido é verdade!

Boquim, 30 de dezembro de 2022.
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

rNE)gcIBILTDADE DE LlcrrÂçÃo o" 0 L tzozz

o CONTRÂTANTE:
CÀMARA MUNICIPAL DE BOQUIM - CNPJ n. 32.765.885 /00o1-06

co ADA:
CAT _ CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA.
CNPJ n' 32.82O.607 IOOOI-O4.

o OBJBTO:
f . O Ob.leto d.o presente instrumento consiste na contrataçáo de empresa
prestadorá de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na área de

contabüdade pública e apoio administraüvo.
1 . 1. Dentre as ações preústas paÍa a assessoria e consultoria, sem prejuízo de

outras atribuiçÕes das partes, incluem-se, em especial:
) Assessoria Técnica e Consultoria em geral;
) Assessoria e orientaçáo na execuçáo de serviços contábeis;

. BASE LEGAL:
Art.25, inc. II, c/c art. 13, inc. III e aÍt.26, paÍágrafo único, incs. II e III, todos da
Lei n" 8.666/93, em sua edição atualizada.

. VALOR TOTAL A SER PAGO PELA CONTRÂTANTE:
R$ 96.200,00 (noventa e seis mil e duzentos reeis).

. CLASSIFICACÃO ORCAMENTIiRIA:
As despesas decorrentes da presente ineígibilidade correráo por conta da seguinte
Classificaçáo Orçamentária:
. UO: 101 - Câmara Municipa-l de Boquim
. Açáo: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
o Elemento de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
o Fonte de Recursos: 15000000

. VIGÊNCIA:
O Contrato decorrente do presente instrumento vigorará até 3l l12/2023, contados
da data de sua assinatura.

Boquim, 30 de dezembro de 2022.

Jac das Neves
Pres n da CPL

%k-
Viana Andrade

Secre

s Andrade

I

Andri
Membro

fr#ntift
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

JUsTIFIcATTvA tÉcurco - LEGAL

A Comissáo Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Boquim,
instituída pela Portarla a" OL|2O22, de O3 de Jaaelro de 2022, v:m, em

atendimentà ao art. 26, caput da l*í n" 8.666/93, apresentaÍ JusüIicativa Técnico-
Legal para formalização d.e Processo de Iaedglbiltdade de Llcltaçáo visando à

coãtrajtação da CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., empresa prestadora
de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na â'rea de

contabiüdade pública e apoio administrativo, conforme o quanto disposto neste
processo.

Para respaldar a sua pretensão, esta Comissâo traz aos autos do

sobredito processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos daquela
empresa que se pretende contrataÍ, além de outros elementos que se constituem no
processo em si.

Em que pese a inviabiüdade de competiçáo, ainda assim, é inexigível o

Processo Licitatório, em razáo dos requisitos, todos voltados para o objeto do

contrato, bem como para a pessoa do futuro colrtratado.

Instada a se manifestar, esta Comissão vem apresentaÍ a justiÍcativa de

inexigibiüdade de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos:

A Lei n' 8.666 /93, no art. 25, II e §1" dispõe, in uerbis'.

Art. 25 - É inexigíve7 a ficitaÇão quando houver
inviabilídade de coÍnpetiÇão, en especiaT:
(...)
II - para a contrataÇão de serviços técnicos
enumerados no aÍt. 73 desta Lei, de natureza
sinquTar, com profissionais ou elnpresas de notóÍia
especiaTização, vedada a inexigibilidade paÍa
serv-iÇos de pubficidade ou divuTgaÇão;
(...)

§-Z " - Considera-se de notória especiaTizaÇão o
ptofissional ou empresa cujo conceito no campo de
sua especialidade, decotrente de desernpenào
anterioÍ, estudos, experlências, pubTlcaÇões,
organizaÇão, aparelhamento, equipe técnlca, ou de
outros requisitos refacionados com suas atividades,
permita inferir gue o seu tÍabaTho é essencial. e
ind-iscutive-lrnente o majs adequado à pJena
satisfaÇão do objeto do contrato.

Já o suso-aludido artigo 13, em seu inciso III, com a redaçáo introduzida
pela Lei n" 8.883/94, esclarece-nos:

Art. 73 - Para os fins desta Lei, consideram-se
serviços técnicos profissionais especia-lizados os
traba l-hos Íelativos a:
(...)

II

N'PÁG]foA J5O
R(/ERicÊ -§...-
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

IÍI - assessorias ou consuTtoÍias
aud.itorias financeiras ou tributárias ;

técnicas e

Assim, como se observa, a lei que rege as licitaçóes e contratos
administrativos estabelece critérios objetivos para a contraçáo direta. E é sob a
óptica desses critérios infraconstitucionais que esta Comissão demonstrará a
situaçáo de inexigibüdade de ücitaçáo que ora se apresenta.

Definindo, de forma bastante clara e sucinta, o que seja necessário para
uma contratação direta nos moldes do art. 25, inc' II da l,ei de Licitações e

Contratos, o festejado administrativista Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, doutrinou:

" A ínvíabílidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar demonstrado

o atendimento dos requisítos, que devem ser examínados na seg!ínte ordem:

a) referentes ao objeto do contrato:
. que se trate de sertiço téoúa;
. que o serviço esteja elencado no art. 13, da Leí n' 8.666/9j;
. que o serviço apresente determinada singularidade;
. que o servíço não seja de publíciCade e diwlgação.
b) referentes ao contratado:
. que o profissíonal detenha a habiliuçAo pertínente;
. que o profisional ou empresa possua especiolização na realização do objen

Pretendído;
. que a especíalimção seja notórtq,
. que a notoia especíaliznçAo esteja íntimamente relacíonada com a singtlaidade
pretendída pela Adminístração.' I

#
Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condiçÕes formais para

a composição do processo de inexigibiüdade de licitaçáo lex ui do aÍÍ. 26, parágraÍo

único, da l-eí n" A.666/93); Ei{as:

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante;
2 - Justifrcativa do Preço.

Sabe-se que a Câmara Mualcipal de Boquln, por força da Constituição
Federal, se sujeita .-o E"t^t rto das Licitaçóes e Contratos, máíme quando se utiliza
de recursos provenientes da Fazenda Pública'

É bem de perceber, todaúa, que nem sempre é necessário, ou possível,

instaurar-se um procedimento ücitatório (o que ocorre no presente caso). A regra é
licitar; no entantô, a Lei n. 8.666193 excepciona casos em que esta é dispensável,
dispensada ou inexigível.

A inexigibiüdade de licitaçáo pressupõe uma situação em que esta não é
viável ou, em sendo viável, compete ao caÍáter discricionário do administrador
reaJizâ-La ou não, tendo em ústa o interesse público e visando o bem comum. Ou
seja, a licitação inexigível pode viÍ a ser uma obrigaçáo, a depender das
circunstâncias do caso concreto e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos.

III

\5I,fr_--

t in FERNANDES, Jorge Ulisscs tacoby. Cohtrqtaçõo Diretd Sen Licitação.Fórum.
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Analisando-se, agora, passo a passo, os requisitos exigidos para se

conÍigurar a inexigibilidade, vê-se que tanto o objeto do contrato - contratação de

empr;sa prestadoia de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada
nas álreas de contabiüdade pública e apoio administrativo - quanto a empresa que

se pretende contratar - cAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. - preenchem
o" irr""-o", conforme a farta documentaçáo apresentada e como vemos, a seguir-

Assim, de cada um dos requisitos preestabelecidos, temos:

# lsJ,

/Que se trate de serviço têcnlco - O serviço técnico é todo aquele em
que se exige uma habiütação para ser rea.lizado. Não se trata, simplesmente, da
rea)izaçáo de um mero serviço comum; pelo contrário, é algo que exige certo
conhecimento para a sua realização. Ora, a assessoria e consultoria técnica
especializada nas áreas de contabilidade púbüca e apoio administrativo não é um
serviço comum; é um serviço altamente técnico, prohssional e especializado,
principalmente em virtude da sua complexidade, e haja vista, ainda, a crescente
mudança, que demandam uma capacitação especíhca. Hely Lopes Meirelles, com
lapidar clareza, assere:

"Servíços téoicos proflssionais sâo tod os aqueles que ertgem habílitação legal para

a sua execução. Essa habílitação vana desde o simples regístro do profssional ou

firma na repartíção admínistrativa competente, até o diploma de ctrso *peior
oficialmente reconhecído. o que caro,cteríal, o serviço técnico é a pivatividade de

sua exectção por profssional habilitado, seja ele um mero artífice, um técnico de

grau médío ouum díplomado em escola superior"'

E, nesse diapasão, complementa

"Além da habilitação técníca e profssional normal, são realízados por quem se

aprofundou nos estudos, no exercício d,a profissão, na pesquisa científica, ou através

de oarsos de pós-graduação ou de esaigios de aperfeiçoamento, são seniços de altd
especialização e conhecimentos pouco difundídos entre os demais técnícos da

mesma profissão. Esses conhecimentos podem ser científicos ou tecnologicos, vale

dízer, de cíêncía pura ou de ciência aplicada ao desenvolvímento das atividades

humanas e às eigências do progresso social e econômíco em todos os seus

aspectos.- 
2

Ora, é inegável que o problema da fa-lta de assessoria e consultoria
técnica paÍa a execuçáo de serviços contábeis, e a sua efetiva utilização, dentre
outros, das Câmaras Municipais, incluindo esta, é uma das grandes preocupações
dos edis modernos, especialmente no que tange à sua contabilidade, celeridade e

segurança nos trâmites e procedimentos realizados, a-lém de outros, à guisa de
melhorias na aplicação dos recursos recebidos e para o perfeito cumprimento do
mandato que thes fora outorgado pela populaçáo, na viabilizaçáo de projetos em
prol da sociedade e, conseqüentemente, para melhoria da qualidade de vida da
população; a realizaçáo desses serviços, assim, exige uma habilitaçáo à sua
realizaçao, e os técnicos da CAT possuem a necessária e competente habiütaçáo à

IV

Referentes ao obieto do contrato

' tn tn'tBtnfLLBS, Uely Lopes. Curso de Direito Adminístrqtiyo. Malheiros.
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sua realização; Portanto, servrço a
profissional e especializado.

ser contratado é eminentemente técnico,

/ Que o sêrviço esteja elelcado ,ro art. 13, da Lei n' 8'666/93 - Este

artigo elenca diversos tipos de serviços técnicos profissionais especializados e,

denlre eles, o inciso III contempla assessorias ou consultorias técnicas e auditorias
hnanceiras ou tributá[ias. O serviço a ser contratado - serviços de assessoria e

consultoria técnica especializada na árrea de contabiüdade pública e apoio

administrativo - então, está contemplado naquele artigo: assessorias ou

consultorias técnicas. Valendo-nos do Professor Marçal Justen Filho, para o

completo esclarecimento, temos:

"Embora a \eía da Leí se refira, bastcamente, a atívidades constbivas e teóncas, o

art. 73 abrange também as atívídades executlas d.aquelas derivadas. Como observa

Hely Lopes Meirelles, são seruiços téc-r1ícos tanto os que versem sobre o

planejamento, a programação e a elaboração de esfitdos e projetos, como os que

envolvam a execução ou prestação de serviços propríamente ditos, Muitas ltezes, o

servíço técníco profssíonal especíalizado se exdure na atlidade constltíva, sendo

viável a execação através de outrem."

Continualdo:

ffi Rl]BRICA

"lá o inc. lll refere-se, pimeiramente, às atividades de aplícação do conhecimmto

sobre os fatos, vísando a extrair concluúes e fomecer stbsídios necessdrtos às

d ecísõ es da Administr aç ã0."

E, complementando, assevera:

"Em todos os casos, o serviço visa a instrumentalízar as decísões da Admínistração,

minístrando-lhe subs[dios de naturem témica acerca das circtnstâncias relevantes

parauma d,ecisã0," 
3

Portanto, a assessoria e consultoria técnica estão devidamente
formalizadas no inciso III do art. 13 da Lei n" 8.666/93, não restando qualquer
dúvida nesse sentido.

/ Que o serviço aPÍesente determinada singularidade - O serviço a
ser contratado possui a singutaridade exigida para ser enquadrado como inexigível.
A assessoria e consultoria técnica paÍa a execuçáo de serviços contábeis, dentre
outros, possui toda uma especificidade, pois é destinado a otimizar o aldamentos
dos serviços desenvolvidos por esta Câmara Municipal, serviços esses que
apresentam determinada singularidade, como a assessoria diÍeta na execuçáo de
serviços contábeis e orientação nos seus trâÍnites e especiÍicidades, além de muitos
outros que tornariam a enumeraçáo demasiadamente extensiva. Jorge Uüsses
Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos:

"A sing arídade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do contrato; é o

servíço pretendido pela Adminístação que é singtlar, e não o executor do serviço.

Alids, todo profissional é singular, posto que esse atributo é própio da naturem
humana.

'i, IUSTEN FILHO, Marçal. Comentórios à Lei de Licitqções e Contrqtos Administrqtivos. Dialética
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Síngular é a característíca do objeto que o indívídualíza, distíngue dos_demais. É a

presença de um atibuto incomum na espécíe, dtferencíador. A singttlaidade nao

estáassoctadaànoçãodepreço,dedimensões,delocalídade,decoroudeforma"'a

Nesse sentido, repetimos que o objeto da contrataçáo é deveras singular:
a assessoria e consultoriá técnica para a execução de serviços contábeis é

demasiadamente técnica e específica, principalmente nesse âmbito aqui tratado:
destinada a câmaras Municipais. A contabiüdade, per si, pode até aparentaÍ
alguma simplicidade; entretanio, quando se adentra na seaÍa pública, os serviços
pÃ".- a ser singulares e especiÍicos, a exemplo da assessoria na elaboração dâ

ãscrituraçáo contãbil e dos seus efeitos, que possuem todo um rito diferenciado e

um trâmiie especial que os programas de informática não chegam a contemplaÍ e,

quiçâ até, poucos profissionais conheçÍrm, além de proporcionar maior agilidade e

segurança no regi;tro de todas as transações ocorridas na Câma-ra, a partir do

empenho até o efetivo pagamento. Ademais, chega a ser inüável a .licitaçáo,

porquanto alguns dos serviços a serem executados sâo ímpares, dependentes de

alta especiÍicidade técnica para executá-los, tornando-os, destaÍte, singulares, náo
permitindo, assim, comparações, por serem, também, indiüdualizados e

peculiarizados, de acordo com cada proflssiona], sendo que a empresa contratada
possui experiência nesse campo, por já o ter rea.lizado anteriormente, por diversas e

incontáveis vezes, com resultados pienamente sâtisfatórios. Valemo-nos, mais uma
vez, de Marçal:

"Inviabíliza-se a comporação, pois cada proftsional prestador de servíço dá1he

configffqção personalíssíma. Logo, a líatação se toma inexigível por síngularídade

do objeto em vista da ímpossibilídade de julgamento objetivo. Acerca da questã0,

merece transcÍição do pensamento de Celso Antônio Bandeira de Mello, no sentido

de que'... são síngulares todas os produções intelectuaís, realízadas isolada ou

conjuntqmente - por equipe - sempre que o trabalho a ser produzido se defina pela

marca pesnal (ou coletiva) expressad,a em carocterísticas cientificas, táarícas ou

artísticas, '' s

Novamente, tÍazemos à baila a problemática das Câmaras Municipais. E-
se preciso ter experiência e conhecimento Pzrra se üdar com esse üpo de assunto.
Portanto, quanto à sua natureza singular, é a mesma indiscutÍvel, posto que o

objeto, em alguns dos casos, é de característica única e peculiar, como a execução
orçamentária, dentre outros, náo obstante o imensurável cunho social do mesmo,
refletido na qualidade do trabalho e seguraÍrça das decisões para os vereadores.
Va1e ressaltar, desta forma, por oportuno, o entendimento de Marçal Justen Filho
acerca do assunto:

" A sinqtlaridade do objeto consíste, na verdade, na síngulaidade (pectlíandade)

do interesse públíco a ser satísfeíto. A raiz da íneigibílídade da lícitação reside na

necessid.ad.e a ser atendida e não no objeto ofertado. ou seja, não é o objeto que é

singular, mas o ínteresse públíco concreto. A singularidade do objeto coníatado é

reflexo da especialidade do interesse públíco,' 6

Devemos, entâo, nesse ponto, paÍa fnalizat o tema, encarar a questào da
defrnição da singularidade do objeto em dois pontos básicos e cruciais: ser

t ob, cit.
t ob. cit.
o ob. cit.
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estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar à reaJizaçâo do bem

comum. E, assim, podemos constatar, hialinamente, que ambos se fazem presentes
no objeto da contrátação, pois a assessoria e consultoria técnica para a execuçáo de

se.rri{os contábeis, possui, inegavelmente, interesse público, no sentido de

aperfliçoar, respaldar e aprimorar as ações realizadas e decisões tomadas pelos

gãstores públicos, no caso em tela do Presidente e demais Vereadores da Câmara
úunicipal de Boquim, decisões tais de interesse dos munícipes, representados pelos

""r" pi"po"to", no sentido de viabilizar projetos especificos (singulares) em prol da

"o-rr.ridàd" 
e em beneficio das camadas mais carentes da população, otimizando a

qualidade de üda a proporcionando meios para a geraçáo de emprego e renda,
áestinados ao bem de toda comunidade; portanto, o objeto é, eminentemente, de

interesse púbüco e visa à realízaçâo do bem ccmum, sendo também, pelo exposto,
singular.

No mais, como um total arremate da questáo, com o advento da Lei
14.039, de 17 de agosto de 2020, que a.ltera a Lei n' 8.906, de 4 de julho de 1994
(Estaruto da OAB), e o Decreto-L€i n" 9.295, de 27 de maio de 1946, para dispor
sobre a natureza técnica e singular dos serviços prestados por advogados e por
profissionais de contabilidade, tomou a singularidade dos serviços contábeis como
requisito jâ estabelecido por Lei, do qual nào se pode mais üssociar na sua
contratação e prestaçáo, estando então, agora, a singularidade defrnitivamente
estabelecida como impositivo legal, a saber do teor do art' 2' da referida lei nos traz:

ArL. 2". O art. 25 do Decreto-Lei
de maio de 1946, pâssa a vigorar
seguintes §§1' e 2':
"A.rt . 2 5

§1", os serviços profissionais de contabilidade
são, por sua natureza, técnicos e singulares,
quando comprovada sua notória especializaÇão, nos
termos da Iei.
S2o. Considera-se notória especialização o

profissional ou a sociedade de profissionais de
contabilidade cujo conceito no canpo de sua
especialidade, decorrêntê de desempenho anterior,
estudos, experÍências, publicaÇões, organi zaçâo,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros
requisitos rêIacionados com suas atividades,
permita inferir quê o seu trabalho é essencial e

indiscut j-vel-mente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato." (NR)

Ora, diante disso, náo há mais, em tempo algum, como se questionar a
"singularidade" dos serviços tendo em üsta que esses já sáo, como dito
anteriormente, singulares por l,ei!

/ Que o servlço náo seja de publicidade e divulgação - Ora, é de uma
clareza de doer nos olhos que o serviço aqui a ser contratado não se trata de
publicidade e divulgação, mas, sim, de assessoria e consultoria técnica, elencado no
art. 13, inc. III da Lei de Licitações e Contratos, dispensando-se, desta forma,

n o 9.295, de 27

acrescido dos
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maiores comentários a resPeito,
assunto.

ante os comentários acima já dispensados ao

Refere ,rtes ao coatratado

/ Quê o prollssloaal detenha a hablütação Perthentê - Para a
realização do objeto pretendido, a primeira exigência que se impõe é que o futuro
contratado possua habilitação técnica. l)ma vez que a lei refere-se a serviço técnico,
a habiütaçào constitui-se na capacidade legal para a tealizaçâo do serviço,
atendendo aos requisitos legais no caso. Os profrssionais a serem contratados, por
intermédio da empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., possuem a
necessária habilitaçáo, pertinente à realização dos serviços, conforme se pode
atesta-r dos seus Curnculu m Vitae anexos, bem como a formação de cada
profissional, de acordo com a relaçáo acostada. E, como se não fosse suficiente, é
necessário esclarecer, ainda, que esses profrssionais serão os responsáveis,
diretamente, pela execução dos serviços que se propóe a empresa a prestar,
atendendo, portanto, o preceito disposto no art. 13, §3'da Lei n'8.666/93.

/ Quê o proÍisslotral ou empresa possua especialização na realizaçáo
do obJeto pretendido - Para que se opere, legitimamente, a contratação direta nos
moldes aqui pretendidos, faz-se necessário, ainda, que o profissiona-l ou empresa
possua especialização na realização do objeto pretendido. Essa especialização dá-se
pelo estudo ou desenvolvimento especial de certa arte ou ciência, de forma
parúcularizada. E, novamente, contatamos que a CAT é possuidora da mesma,
pelas aüvidades desenvolvidas ao longo do seu traba-lho e intimamente relacionadas
com o objeto contratado, bem como pelas ações de seus profissionais. São muitos
anos na prestação desses serviços para diversas Câmaras Municipais e, também,
Prefeituras, aprimorando-se a cada ano, e consolidando-se no mercado de trabalho
como uma empresa devidamente reconhecida e notória, que prima pela qualidade
total de seus serviços. Para arrematarmos a questáo, trazemos a lume os
ensinamentos do Professor Jorge Ulisses Jacoby Femandes acerca do assunto:

"Enquanto a habilitação é um requísíto objetívo, demonstrável mediante

docamentação própia, a especíalização é de índole ntbjetiva, no smtido de ser um
atrtbuto ligado ao agente, profissional ou empresa e não possui forma legal própria,
exclustva, esp ecífica de documentação."

E, concluindo:

"A especíalízação, como índica a própría palawa, se faz no dírecionamento, na

busca d.o conhecímento e no desenvolvímento de certa atívtdade." 7

r' Que a especlalizaçáo seja notôrla - Com relaçáo à notória
especializaçáo, esta se torna eüdente mediante a constataçáo da realização de
inúmeros serviços anteriores, cujos objetos eram idênücos aos aqui contratados, a
exemplo de assessoria e consultoria para as mais diversas Câmaras Municipais, e
Prefeituras, no desenvolümento de suas funções primárias, especialmente
assessoria técnica e consultoria em geral e na orientação e execução de serviços
contábeis, sendo esse palco mais que comprobatório e indispensável à aíeriçáo da
capacidade técnica e notória especialização da CAT - Consultoria e Assessoria
Técnica Ltda. Para-fraseando o mestre Marçal, acerca da notória especialização:

' ob. cit
VI II



I# NO PAGINA

RUERICÁ _E
ESTADO DE SERGIPE

CÂMÂRA MUNICIPAL DE BOQUIM

"A pimeira eigência, então, é o profissional a ser contratado apresentar

objetívammte os condíções de atender às necessidades da Admínisnação.

Tiatando-se de serviços técnícos-científicos especializados, o exercícto dos servíços

pressupõe, de ordíndrio, certos reqlisitos formais, Assim, a conclusão de ctrsos, a
'partícipação 

em certos organtsnos voltados à atividade especialízada, o

d,esenvolvimento de servíços semelhantes em outras oporúnidades, a autoria de

obras literáias (téatíco-científicas, se for o caso), o exercício do magístérÍo

superíor, a premiação por sentiços símilares, a exístência de aparelhamento

específico, a organaação d.e equípe técníca, etc' Não hd como círcunscaever

exaustívamente as evídências da capacitação objetíva do contratado para prestar o

serviço. o tema dependerá do rrpo e das peanliaidades do serviço técníco cimtífico,

assim como da profissão exercítada. No entanto, é tndispenstivel a existêncía de

evídência objetiva d essa especialízação e capacítação do escolhíd0."

E assevera

"A notóia especíalização consiste, então, nesse juízo difuso acerca da qualificação

do sujeíto pora desempenho d,a atividad.e objeto da contratação." 
I

/ Que a notória especiallzação esteja lntlmamente relacloaada com
a slngularidade pretendlda pela Admtntstraçâo - Por fim, é fácil de constatar que
a notória especialização da empresa contratada náo somente estâ intimamente
relacionada com a singutaridade pretendida, mas é parte integraate dessa
contrataçáo. A CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. possui notória
especializaçáo relativa à assessoria e consultoria técnica, conforme já demonstrado,
e aqui será contratada para assessoria e consultoria técnica especializada na área
de contabüdade pública e apoio administrativo já enumerados. O objeto singular
buscado, nesse desiderato de pleno interesse público, é o mesmo da notória
especialização. Impossível de se haver correlação mais íntima! Para Íinalizar, o
posicionamento de Jorge lIlisses Jacoby Fernandes:

"Por oportuno, insta ressaltar q)e a notória especialização do futuro controtado

deve estar assocíada ao objen pretendido pela Administração e ser suficíente para

atender à singulaidade ímposta pelo interesse público."

E finaliza:

"Deve ha'ter sempre ínüma correlafio entre a especiali2açAo e a síngulaidade do

objeto." 
e

Outrossim, não se poderia, em hipótese alguma, deixar de mencionar um
fator extremamente importante, e essencial na escolha da empresa paÍa a
contratação: a confrança nos serviços executados! E essa se faz primordial, haja
üsta que é esse grau de confiança, depositado no contratado, que torna o serviço
executado singular, posto que esse será realizado à sua maneira, própria, pessoal e
indiüdualmente insusceúvel de comparaçóes, considerando-se o alto teor de
subjetividade apresentado na realização de cada trabalho proposto, por
ildividualizado e pecuüar a cada profissional que o realiza, sendo inegável a
necessidade da confiança do contratante no executor dos serviços como motivo de

t ob. cit.
'ob. cit.
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sucesso da sua gestáo; taÍrto assim o é que o próprio Tribunal de contas da União,

em sua Súmula n' O39 (antiga 264), assim entendeu:

"A inexigibilidade de licitação para a conlratação de serviços técnicos com

pessous !ísicas ou jurídicas de notória especializaçõo somenle é cabível
-quando 

se tatar de serviço de nalureza singular, capaz de exigir, na seleção

do executor de confança, grau de subjetividade insuscetível de ser medido

pelos crilérios objetivos de qualificaçdo inerentes ao processo de licilaÇdo.

nos lermos do art. 25, inciso II, da Lei n'8.666/1993." '"

Vencidos os requisitos necessáÍios paÍa uma contrataçáo direta nos
moldes do afi. 25, inc. II da l*í t' 8.666/93, vejamos, agora, as condições formais
para a composiçáo do processo de inexigibilidade de licitaçáo.

1 - Razáo da escolha do fornecedor ou executante - A escolha da
empresa cAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. não foi contingencial.
Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente, nos dispositivos
enumerados na ki de Licitações e Contratos, consoante o já exausüvamente
demonstrado acima, como conditio sine qta non à contratação direta. E nào
somente por isso; é empresa detentora de profissionais experientes, capacitados e

gabaritados para o serviço pretendido, que é de interesse público e visando à
reaTizaçào do bem comum, com ampla experiência nessa área, possuindo íntima
relaçáo com o objeto que aqui se contratado, sendo, desta forma, indiscuüvelmente,
a mais indicada. Cabe, ainda, reiterar que o serviço aqui a ser contÍatado encontra
acolhida na Legislação de Licitações e Contratos, em seu aÍtigo 13, inciso III.

2 - Justificativa do preço - Para que algo seja compatível com outro, é

preciso que haja uma coexistência harmoniosa entre ambos no mundo comum;
assim, para que um preço seja compativel com o de mercado, é preciso que exista,
pelo menos, outra empresa, de mesmo porte e caPacidade, que preste, exatamente,
o mesmo serviço e apresente um preÇo similar ao primeiro. No caso da CAT -
Consultoria e Assessoria Técnica Ltda., alguns dos serviços prestados são únicos,
em sua forma de execução pela empresa, e especiali"ados, náo cabendo, portaÍtto,
comparativos, verifrcados, facilmente, pela unicidade e indiüdualidade dos serviços
a serem prestados, tornando seus preços, pela náo coexistência, impossíveis de
comparaçáo, em virtude da especifrcidade dos serviços e dos proÍissionais,
enúetanto preços dentro de parâmetros aceitáveis e no mesmo patamar dos preços
praticados por outras empresas, de acordo com consulta verbal realizada. Ademais,
o serviço a ser executado é Ímpar e depende de alta especificidade técnica para
executá-lo, tornando-o singular, não permitindo, assim, comparaçôes, por ser,
também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada profrssional que o
realize, pois, como bem obtempera o Prof. Jorge Ulisses, "todo profissional ê
singular, posto que esse atributo ê próprio da natureza lrumana", sendo que os
prohssionais a serem contratados, por intermédio da CAT, possuem conhecimento
profundo nesse campo, levando-se em consideração a sua vasta experiência.
Ademais, os preços apresentados pelos serviços a serem prestados eÍIcontram-se
dentro de paÍâmetros aceitáveis e de acordo com os praücados no mercado,
conforme atestam outras contÍatações anteriormente realizadas.

Reponta extreme de dúüdas, portanto, que a situaçáo que se nos
apresenta, conforme aqui exaustiva e extensivameÍrte demonstrada é, tipicamente,

ü
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t

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MI,NICIPAL DE BOQUIM

de Inexigibiüdade de Licitaçáo. E, nesse diapasáo, é-se permitido ao administrador
afastar-Je da licitação, mediante a relevância do interesse público, do bem comum e
da altivez dos beni aqui tutelados. Afrnal, a Constituiçâo tutela outros princÍpios,
além do da igualdade. Para respaldar esse entendimento, trazemos à baila as üçÕes

do Tribunal de Contas da Uniáo:

"(,,.) o Administrador deve, na sítuação do íncíso lI do art' 25, escolher o mais

adequado à satisfação do objeto, O legislador admitiu, no caso, a exístência de

outros menos adeqaados, e colocou, porttnto, sob o pder disoicionáio do

Admínistrsdor a escolha do contratado, sob a deida e tndispensável motivoção,

inclusive quanto ao preço, ao prazo e, princípalmente, ,o aspecto do ínteresse

público, que deverá estar acíma de qualquer outra razão,' rr

Por fim, não finalmente, diante da fundamentação fático-juridica, e:

Considerando a necessidade da contrataçáo de serviços de assessona e

consultoria técnica especializada nas áreas de contabüdade pública e apoio
administrativo;

Considerando que a contrataçáo desses serviços decorre da necessidade
de organização de práücas e procedimentos administrativos, contábeis e

f:.nanceiros, além de legais, mediaate o prévio e necessário acompanhamento e

assessoramento;

Considerando que essas práticas e procedimentos envolvem execuçáo
orçamentá,ria, contábil, financeira e patrimonial;

Cortsiderando que a CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. é uma
empresa já frrmada no mercado sergipano no raÍno de consultoria e assessoria
técnica especializada nas áreas de contabilidade pública e apoio administraüvo, já
possuindo muitos aÍros de experiência;

Corsiderando que o pessoal técnico especiali"ado que compôe a empresa
CAT - Consultoria e Assessoria Têcnica Ltda., possui a pertinente e necessária
especialização técnica para o desenvolvimento dos serviços;

Considerando que a estrutura Íisica da CAT - Consultoria e Assessorla
Técnica Ltda., a-lém dos equipamentos que guarnecem a empresa, atendem,
plenamente, às necessidades desta Câmara Municipal;

Considerando, por derradeiro, a necessidade de por em funcionamento
esse serviço, posto que essencial ao andamento dos trabalhos aqui executados, é
que, pelo exposto, faz-se necessária a contrataçáo da CAT - Consultoria e

Assessoria Técnica Ltda., empresa prestadora de serviços de assessoria e
consultoria técnica especializada na área de contabiüdade púbüca e apoio
administrativo;

;"".4..-
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Finalmente, porém náo menos importante, ex posistis, opina a Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Boquim pela contratação direta
dos serviços da Proponente - CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. - sem o
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precedente Processo Licitatório, exuidoart.25, inc. II, c/c art. 13, inc III e art' 26'
parágraÍo único, incs. II e III, todos da Lei n" 8.666/93' em sua atual redaçáo'

Ao IlustrÍssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Boquim, para
apreciação e posterior ratiÍicação desta Justificativa, que dá espeque ao Processo de

tnexiglUi1aaai de Licitaçâo, após o que deverá ser pubücada na imprensa oÍicial,
como condiçâo de efrcácia, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma
juridica susoaludida.

Boquim, 30 de dezembro d,e 2022.

das Neves

de
Membro

J
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CLAUS TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÓES DE PAGAMENT O (art.

#

8.666/93).
Ós serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

55, inciso III .da Lei no 8.666/93).
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 7.400,00 (sete mil e

quâtrocentos reais), mensalmente, além do valor de 01 (uma) mensalidade para realização

do serviço descrito no §1'desta Cláusula, perfazendo o presente contrato o valor global de

RS 96.200,00 (noventa e seis mil e duzentos reais).

§lo - A CONTRATANTE para a CONTRATADA, além do valor mensal, a importância
adicional de um honorário mensal para a realização do serviço abaixo descrito:

I - elaboração da Prestação de Contas Geral da Câmara;

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

MINUTA

CONTRATO no 12023

CONTRÁTO DE PRESTÀÇÃO DE SERVTÇOS oUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE AM LADO' A CAMARA

MI]NICIPAL DE BOQUIM' E' DO OU.TRO' A CAT _

CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA LTDA,

o*:, o 
^ 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n' 32.765.885/0001-06,

localizada no Parque Citrícola Govemador João Alves Filho, s/n - Centro, neste Município'

doravante denominada CONTRATAI\TE, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr'

Fernando vitório dos santos, e a cAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade por quotas

limitada, inscritá no cNPJ/MF sob o no 32.820.607 tOO01-04, e no conselho Regional de

contabilidade, seccional Sergipe, sob o no sE-000149/o, com sede na Rua Simão Dias, no

65g, na Cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, doravante denominada

CoNTRATADA, neste ato representado pelo seu sócio Administrador, o sr. José valmir
dos Passos, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de

acordo com as diiposições regulamentares contidas na Lei n'8.666, de 21 de junho de 1993,

e suas alterações posteriores e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de

Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRTMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).

O p.*."1. C"rt*t"{"* por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria

técnica especiali zada na área de contabilidade pública e apoio administrativo, de acordo com

as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Básico, e proposta

da Contratada, que passam a fazer paíe integrante deste instrumento, de acordo com o aÍ.
55, Xl da Lei n' 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO íATt. 55. iNCiSO II. dA LEi NO

I
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§2o O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de créüto em conta

io.r""t" indicada pela CONTKÀ-TADÀ, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente atestaàa pelo setor responsável pelo recebimento do serviço'

§3o - Para fazer jus aó pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o

ãocumento de cóbrança, prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal e

f.oru d" regularidade perante o Instiúto Nacionàl do Seguro Social - INSS e perante Caixa

bconômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT'

§4o - Neúum pagamento será efetuaáo a CONTRATADA enquanto houver pendência de

üquiauçao de oüri"gaçao financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

gS; - Nao haverá, iob hipótese alguma, pagamento antecipado'

§e" - Or preços serão fixos e irreajustáveis, durante.o período contratado'

§r" - ú;; de atraso de pagarnento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

io capur desta Cláusula, o índice Nacional de preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

cLÁusuLA OUARTA - DA VIGÊNCIA (AEt,55. inciso Iv' da,I?qin'8'66í/93)
e dezembro de 2023' contado a partir da

data de sua assinatura.
p".agr"f, único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,

p.""|g"a" na ocorrêniia das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1' da Lei n'

8.666193.

no 8.666/93)
.*içor d.rerão ser executados pela GoNTRATADA, em conformidade com o Projeto

Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no

art.'13,1, a e b,daLei n" 8.666/93'

CLÁUSULA UINTA - DA EXECUCAO DOS SERVICOS (Art. 55. lnciso [V. da Lei

CLÁUS ULA SEXTA - DOTÀCÃO ORCAMENTÁRIA íart.55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
a, a"rp"r^ com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da câmara

Municipal de Boquim, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

o UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim
r Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
. Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria

o Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA SÉTI MA-DODI REITO B RESPONSABILI DADE DAS PARTES (art.

55. inciso VII e XIII da Lei no L 6/93).

A CONTRATADA, durarte a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.

II - Comparecer à-sedi da Câmara, no município, pelo menos uma vez por mês, ou quando

necessáriô, a fim de orientar e acompanhar "itt loco" os serviços decorrentes deste contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Fomecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no máximo, até o dia 10 (dez) do mês

subseqüente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel

desempeúo do presente Contrato. 
1
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II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento'

clÁusuu oIrAVA-DAS PENALID ADES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lci

no 8. 6/93)
Pelo atraso injustificado na

pactuado, conforme o cas

seguintes sanções, Previstas

execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

o, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as

no aÍ. 87 da Lei n" 5.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
II - multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por di4 até o máximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor do contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos

serviços;
III - multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IV - suipensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULÀ NONA - DA RESCISAO (art. 55. inciso VIII ,daLe i no 8.666/93).

Independentemente de notificações ou interpelações judi

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas
ciais ou extrajudiciais, constituem
nos artigos 77 e 78, na forma do

artígo79, da Lei no 8.666193.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por

õonveniência administrativa, a Juizo da CONTRATANTE, sem que caiba à

CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a ContÍatante fica

óbrigado a comunicar tal decisão à CoNTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)

dias de antecedência.

§3. - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusula, neúum ônus recairá sobre

a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do atÍigo 79 da

Lei n" 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE

RE,SCISÃO Art. 55. inciso IX. da Lei no 8.666/93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Conhato, a CONTRATADA recoúece,
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas previstas no

artigo 80 da Lei n' 8.666193.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA LEGISLACÂO APLICÁYEL À
EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso XII. da Lei no

8.666t93
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, sirrrultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei no 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;

l



*

iffi
NO PAGINA

RUBRICA

ESTADO DE SERGIPE
CÂMÂRA MUNICIPAL DE BOQUIM

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposições do

Direito Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na Ocasião, Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS ALTERACOES (Art.65 . Lei no 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1. - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ó supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n"

8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá excedeÍ o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍ. 65,

§2", II da lei n" 8.666193.

CLA LA DÉCIMA CEIRÂ - DO COMPANHAME EDA
FISCALIZACÀO íArt. 67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 Íicará designado servidoÍ nomeado

em portaria específica, apensa a este instrumento contratual, para acompaúaÍ e fiscalizar a

execução do presente Contrato, em atendimento à determinação legal.

§l'- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução

do Contrato com as norrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a quâlidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉC IMA OUARTA_DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

ConÍato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença

de 02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE, de de2023.

FER}IANDO VITÓRIO DOS SANTOS
Presidente da Ciimara

CONTRATANTE

JOSÉ VALMIR DOS PASSOS
Sócio Administrador da CAT

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I-

l

II-
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oficio sTn'f I L

Senhor Assessor,

Em atendimento ao preceito disposto no art. 38, inciso VI e seu
parágrafo único, da Lei 8.666 I 93, estamos encaminhando para análise e

Parecer dessa Assessoria JurÍdica, processo referente à Inexigibilidade de
Licitação, com a JustiÍicativa competente, e respectiva minuta de Contrato,
visando à contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e

consultoria técnica especializada na área de contabilidade pública e apoio
administrativo.

Atenciosamente,

JAC E DAS NEVES
CPL

L

Qccutt' jo\t
$Xr1'

0 1.0\

1 tal'
sç

Ao
Assessor Jurídico
Câmara MunicipalBoquim/SE

Presid

Boquim, 3O de dezembro de 2022.
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Funda-se o presente Parecer acerca da análise da Inexigibilidade de

Licitação e minuta do respectivo Contrato, cujo objeto é a contratação de empresa

prestadora de serviços especializada na assessoria e consultoria técnica naárea de

contabilidade pública e apoio administrativo.

A Lei no. 8.666/93, em seu art.25,11e §1o, estabeleceipisisliteris:

"Art, 25 - É inexigível a licitação qualdo houver inviabilidade de competição, em

especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especializaçã0,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade ou divulgação;

(...)

§10 - considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,

estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou

de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do

objeto do contrato."

Reportemo-nos, agora, ao mencionado art. 13, em seu inciso lll, com a

redação dada pela Lei n' s.883 /94:
"Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais

especializados os trabalhos relativos a;

(...)

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

(...r

I
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Portanto, a Lei estabelece que a contratação aqui pretendida pode-se

realizar da forma aqui a ser efetivada, conforme se pode depreender da exegese dos

supramencionados dispositivos legais.

A Legislação infraconstltucionai aponta inexigibilidade, onde se deflue do

caput do artigo 25, e seus incisos que é vedada a deflagração do Processo, porquanto

lhe falta o requisito essencial à sua procedibilidade, ou seja, a competição, sem a qual a

Licitaçáo seria uma burla, ou então, ainda, desnecessária, em virtude de requisitos

especiais que tornem inviável o procedimento licitatório, ante a falta de objetividade

nos critérios de julgamento, além de outros, situação demonstrada na presente

pretensão.

AJustificativa de Inexigibilidade de Licitação apresentada preencheu todos

os requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse, inclusive

mediante as fartas explanação e documentação apresentadas, em consonância com o

objeto pretendido.

Portanto, da análise da justificativa e mÍnuta contratual que nos foram

apresentadas, percebemos o atendimento dos requisitos legais, assim como que foram

elaboradas esposadas pelas disposições contidas no art.25,II e §l.o combinado com o

art. 13, III, no tocante à Justificativa, e art. 55, e seus incisos, referentemente à minuta

do Contrato, ambos da Lei n0 .8.666/93. outrossim, é bem de perceber, ainda, a correta

estipulação do prazo contratual, na forma do arl. 57, capú da Lei n' 8.666/93, sem a

possibilidade de prorrogações sucessivas, atendendo a entendimento do Tribunal de

Contas da União, o qual achamos por bem transcrever:

"Abstenha-se de renovar contratos de prestação de serviços técnicos

especializados de consultoria com fundamento no afi.57, inciso ll, da Lei n'

8.666/1993, aplicável à prestação de serviços de natureza contínua." (Àcórdão

216 /2004 - Plenátio - Tcu).

NOPAGINA I 6+
RlJERrcAS'-
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Por fim, não finalmente, cumpre observar que é obrigatória a análise das

minutas, antes de se de deflagrar o procedimento licitatório, pelo Assessor Jurídico da

Administração (art.3s, VI e parágrafo único, Lei no' a.aoe/sz), o que aqui se faz.

Finalmente, porém não menos importante, pela análise dos autos que nos

foram apresentados e informações nele contidas, em especial a justificativa e minuta

contratual elaboradas, não nos parece haver qualquer ofensa aos ditames e princípios

Iegais aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, tendo sido todos os preceitos alcançados, razáo pela qual opinamos

pela legalidade do procedimento.

É o Parecer, sub censura.

Boquim, 3o de dezembro de 2o

oABnr 7 tq lSe
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TERMo DE RATTFTCAçÃo oe rttexrcrBrLrDADE oe lrcrraçÃo

Processo no 0» /2022

O valor global do contrato a ser celebrado é de R$ 96.200,00 (noventa e seis mil e

duzentos reais), terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de dezembro
de 2023, e que será pago conforme dotação orçamentária específica, a saber:

. UO: 101 - Câmara Municipal de Boquim

. Açáo: 01.031.0OO8.2O01 - MaÍrutenção da Câmara Municipal

. Elemento de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria

. Fonte de Recursos: 15OO0000

Ao Setor de Licitações para confecção do extrato para publicação da presente
ratificação, nos termos do art. 26, caput, da Lei no 8666/93, para que produza seus
efeitos legais.

Boquim - SE, 02 de janeiro de 2023.

sÁrvros
Presidente da Câmara Municipal de Boquim

*
J69T

considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos nos autos
do processo em epígrafe, RATIFICO a presente Inexigibilidade de Licitação, após
reconhecida pela Proiuradoria Jurídica desta Casa Legislativa, para contratar junto à

empresa CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda. - CNPJ no 32.820.607/0001-04.,
visando a prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica especializada na

área de contabilidade pública e apoio administrativo.

Essa ratificação se fundamenta no art. 25, inc. II, c/c art. 13, inc. III e art. 26, caput e

parágrafo único, incs. iI e III, todos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua
edição atualizada.

I
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coNrRATo o'0I Pozs

CoNTRÁTO DE PRESTÀÇÃO DE SERYIÇOS. QAE
ENTRE SI CELEBRAM, DE AM UDO, Á CAMARÁ
MANICTPÁL DE BOQUIM, E, DO OATRO, A CAT -
coNSULroRu E AssESsoRtA TÉcNIcÁ LTDA,
DE10RRENTE DÁ INEXIGIBILIDADE DE UCNAÇÃO

a cÂvrlnl MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n" 32.765.885/0001-06'

localizada no Parque Citrícola Govemador João Alves Filho, s/n - CentÍo, neste Município,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Presidente o Sr.

Fernando Yitório dos Santos, e a CAT - CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA
LTDA., pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade por quotas

limitada, inscrita no CNPJÀ4F sob o no 32.820.60710001-04, e no Conselho Regional de

Contabilidade, Seccional Sergipe, sob o n' SE-000149/0, com sede na Rua Simão Dias, no

658, na Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, o Sr. José Valmir
dos Passos, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, de

acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n' 8.666, de 2l dejunho de 1993,

e suas alterações posteriores e tendo em vistâ o que consta do Processo Administrativo de

Inexigibilidade de Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO íart. 55. inciso I. da Lei no 8.666/93).

O presente Contrâto tem por objeto a prestação de serviços de assessoria e consultoria
tecnica especializada na área de contabilidade pública e apoio administÍativo, de acordo com

as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação, seu Projeto Biásico, e proposta

da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art.

55, XI da Lei n" 8.666/93, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCAO (art. 5. inciso II. da Lei no

ü

E

8.666/93
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da

CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDICÕES DE PA(;AMENTO íATt.

55, inciso III, da Lei no 8.666/93).
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância de R$ 7.400,00 (sête mil e

quatrccentos reais), mensalmente, além do valor de 0l (uma) mensalidade para realizzçáo
do serviço descrito no § l" desta Cláusula, perfazendo o presente contrâto o valor global de

R$ 96.200,00 (noventa e seis mil e duzentos reais).

§lo - A CONTRATANTE para a CONTRATADA, além do valor mensal, a importânc
adicional de um honorário mensal para a realização do serviço abaixo descrito:
I - elaboração da Prestação de Contas Geral da Câmara;

§2" O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédi
corrente indicada pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota F
devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.

Assinado digitalmê osE

Vto
isc

VALMIR OOS P

I.'

165677 8572
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§3' - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deveÍá apresentar, juntamenÍe com o

documento de cobranç4 prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Municipal e

prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante Caixa

Fronômica Federal - CRF do FGTS e pertinente a CNDT.

§4o - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto houver pendência de

liquidação de obrigagão financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§5o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§6" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contÍatado.

§7' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

A LA IA Aí. 5 inciso IUART
O presente Contrato teút prazs de vigência até 3l de dezembro de 2023, contado a partir da

data de sua assinatura.

Parágrafo Único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente,
prorrogado na oconência das hipóteses previstas nos incisos do aÍt. 57, §l' da tri n'
8.666t93.

CLÁUSULA OUINTA. DA EXECUÇ Ão »os SERVICOS (Art. 55. inciso IV. rla Lei
n' 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA, em conformidade com o Projeto
Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com o disposto no

afi. 73, l, a e b, da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA aú.55 V. da Lei n. o( ncls o

E.666/93t.
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Câmara
Municipal de Boquim, conforme classificação orçamenúria detalhada abaixo:
o UO: l0l - Câmara Municipal de Boquim
o Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
o Classificação de Despesa: 3390.35.00.00 - Serviços de Consultoria
. Fonte de Recursos: 15000000

CLÁUSULA SETIMA. DO DIREITO E RE§LON§,{EILIDADE DAS PARTES (ATT.

ncccssário, a fim de orientar e acompaúar "rn /oco" os serviços decorrentes deste contrato.
III - Manter, durante toda a execução do contÍato, as obrigações inicialmente
A CONTRATANTE, durante a vigência desle Contrato, compromete-se a:

I - Fomecer à CONTRATADA, em tempo hábil de, no miíximo, até o dia I
subseqüente ao solicitado, todas as informações e documentos neces
desempenho do presente Contrâto.
II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento,

pactuad

0 (dez)
sários

AS

d
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55, inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).
A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compÍomete-se a:

I - Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento.
II - Comparecer à sede da Câmara, no município, pelo menos uma vez por mês, ou quando

)
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clÁuslr,l oITlva . DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VIl. da Lei

#
no 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRÂTADA as

seguintes sanções, previstas no aÍ. 87 da Lei no 8.666193, garantida a prévia defesa:

I - advertência;
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia" até o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no início dos

serviços;
III - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimenlo de contratar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública-

CLÁUSULA NONA - DA RESCISAO aí. 55, inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do

arÍigo79, daI^ci n" 8.666193.

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por

conveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer ação ou interpelação judicial.

§2" - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica
obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30 (trinta)
dias de antecedência.

§3" - Na oconência da rescisão prevista no caput desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre

a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do artigo 79 da

Lei n' 8.666/93 e alterações.

É - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO
RESCISÀO (Art. 55, inc iso IX. da Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a CONTRATADA reconhece,

de logo, o direito da CONTRATANTE de adotat no que couberem, as medidas previstas no

artigo 80 da Lei n' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISI..AÇÀO ].PLICAYEL Â
EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (AÉ. 55. iNCiSO XII. dA LCIIO
8.666/93).
O presente Contrato fundamentâ-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas dis
Direito Privado.

3

Assinado digitalmenle por JOSE
VALMIR DOS PASSOS:1 1656778572



w
NOPAGINA I,+3
nua*,co-.tr

ESTÀDO DE SERGIPE
cÂ*llna uuxtcIPAL DE BoQUIM

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste ContÍato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

CLÁUSULA DÉctnal sBcuxoa - »AS ALTERAcÕES (Art. 65, Lei n' 8.666/93).

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da t ei n' 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§l'- O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

e supressões que se fizerem necessários, alé o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n'
8.666193, calculado sobre o valor iniciâl atualizado do contrato.

§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestâ condição,

salvo as supressões Íesultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍt. 65,

§2", ll da lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcrnr.c. trncrtRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACÀO íArt. 67. Lei no 8.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 frcará designado servidor nomeado

em portaria específic4 apensa a este instrumento contÍatual, para acompanhar e fiscalizar a

execução do presente Contrato, em atendimento à determinação legal.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conformidade da execução

do Contrato com as nornas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir

a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QIJÂBTA DQ F'Q]IQ
As partes contratântes elegem o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente

Contrato, com renúncia expressa por qualqueÍ ouÍo.
E, por estaÍem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença

de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Boquim/SE,02 de janeiro de 2023.

tm*xr#rl
Presidente da Câmoro

CONTRATANTE

Assinado digitalmente por JOSE
VALMIR DOS PASSOS:i 1656778572

JOSÉ VALMIR DOS PASSOS
Sócio Ádminisrrador da CÁT

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I

l
II
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PoRTARTA n" 0btzozs
DE 02 DE JANEIRO DE2023

Desígna senidores para
exercerem as Junções de trliscal
de Contrato, para atuarem no
CotttÍdto mencionado, no ã.mhito
da Càmara Municipal de Boquim.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim/SE, no uso de suas
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as
disposiçôes da Lei Federal n' 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei dc
Licitações), e

COÀISIDERÁÀIDO que cabe ao Poder hiblico, nos termos do disposto nos
art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n" 8.666193,
acompanhar e Íjscalizar a execução dos contratos celebrados atravós dc
um rcpresentante da Administração;

COÀISIDERáÀIDOque os órgãos públicos devem manter gestor e Í'iscal,
lormalmente designados, durante toda a vigência dos contratos
cclcbrados pela entidade;

COMIDERÁIVDO, também, que as principais atribuições dos Gestorcs de
Contratos são:

I - Gerenciar â parte administrativa da execuçâo contratual, no intuito
de que o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitaçào pâra a
continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta
promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Rcferência,
com a antecedência minima necessária à realização da nova contrataÇáo;

IV - Conferência do adequado cumprimento das cxigências da prestaÇáo
das respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual,
consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogaÇáo da mesma
e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

VI - Manifestâr-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em
especial aquelas pertinentes a valores do contrato e devoluçáo de prazos,
submetendo-as à autoridade competente;

rplcru:J 7I{
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VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou
verificar necessidade de acréscimos, supressôes ou outras aiterações no
objeto do contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e

fundamentada e com base nas anotaçóes da fiscalização contratual, a
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao
contratado, conforme previsto no contrato e rcalízar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo
para ocorrências que surgirem durante a execuçâo do contrato e propor
medidas que meihorem a execução do mesmo.

COIVSIDER^IUVDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contrâtuais assumidas
e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à
Administraçáo;

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos
serviços e obras contratadas;

III - Indicar as eventuais glosas das faturas;

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventuai descumprimento dos
compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado
referente ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço
ajustado, conforme deÍinido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas,
relacionadas com a execuçáo do contrato pelo qual for responsável,
prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada,
dcfinidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e,

fundarnentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na l,et n" 8.666193, com suas alteraçôes.

CONSTDERáÀIDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados
os procedimentos relativos à gestão e fiscalizaçào dos contratos, no
âmbito desta Câmara, contrato a contrato;

COMTDERáÀIDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao
Gestor e Fiscal de Contratos, aqui previstas;

RESOLVE:

RUBRICA ü
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AÍt. l' - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato,
exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em
Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara de Modeio,
os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I - RADAMES RODRIGUES FREITAS _ FISCAL DO CONTRATO

Art. 2' - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no

OLl2023, decorrente da Inexigibilidade de Licitaçào n" 02/2022.

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares

Contratado Objeto do Contrato Vigência do
Contrato

CAT - CONSULTORIA E
ASSESSORIA TECNICA

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA

PARA ASSESSORIA E

CONSULTORIA NA ÁREA DE

CONTABILIDADE PÚBLICA E

APOIO ADMINISTRATIVO-

DA DATA DE SUA
ASSINATURA ATÉ
31 DE DI'Z['MI}RO

DE 2023.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durernl.c
toda a vigência contratual.

Boquim/SE, 02 de janetro

Presidcnte

AÍt. 3' - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

2023 ('i '
*:\t\"%J],\" t4
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EXTRATO Df, PUBLICÀCÀO DE INEXIGIBILIDADE

NÚMERO/PROTOCOLO: n." 

-P022OBJETO: PÍestação de ssrviços de sssessoria e consultoria técnica
especializada na áÍea de mntabilidade pública e apoio
administrativo.
CONTRATÀDA: CAT - Consultoria e Assessoria Técnica Ltda
VALORT RS 96.200,00 (noventa e seis mil e duzentos Íeais).
PRAZO: Da data de sua assiíatuÍa alé I I de dezembro de 2023
CLASSIFICAçÃO ORÇAMENTÁRIAI
UO: 101 - Câmâra Municipal de Boquim
Ação: 01.031.0008.2001 - Mânulençào da Câríara Municipal
ClassiÍicaçào de Dcspesâ: 3390.35.00.00 - Scrviços de Consultoria
Fonte d€ Recursos: 1001.0000
BASE LEGAL: Aí. 25, ll, c/c aí. 13, lll e aí. 26, p.Íágrafo único,
ll e lll, todos da lxi n". t.666/93.

Boquim, 02 dejaneiro de 2023

dat Neees
CPL
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CertiÍico que, em cumprimento às atribuições do setor responsável pela
Licitaçáo e às disposições do aÍt. 26 da Lei nl §.666193, o Extrato da
Justidcaüva de Inãxigibilidade de Licitaçáo n" QJIZOZb, cujo objeto é a
contrataçáo de empresa prestadora de serviços de assessoria e consultoria
técnica especializada na ârea de contabilidade pública e apoio
administrativo, foi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara Municipal, em
local visível ao público, a partir desta data, para conhecimento de todos.

O referido é verdade!

Boquim, 02 de janeiro de 2023.

das Neves
a CPL
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EXTRATO

CONTRATO N"

BROCEDIMENTO LTCITATÓRtO: lnexr8ibrlidade de LicÍaçào n'

d#f;â pres,"Çào de serviços de assessora e consultoria lécnica
especializada na área de contabilidadc pública e apoio administrativo.
CONTRATADA: CAT - Consultoria e AssessoÍia Técnica Ltda.
VALOR: RS 96.200,00 (noventa e seis mil e duzentos Íeais)
PRAZO: Da darâ de suâ assinatuÍa alé 3l de dezembro de 2023.
CLASSIFICAÇÀO ORÇAMENTÁRIÀ:
UO: l0l CârnaÍa Municipalde Boquim
AçIo: 01.031.000E.2001 Manutenção da Câmara Municipal
ClâssificrçIo dc Despesri 3390.35.00.00 - Scrviços de ConsultoÍia -
Fonte de Recursos: 1001.0000
NOTA DE EIuPINHO: UJ

Boquim,02 de janeiÍo dc 2023

Presiden!c da Municipal de Boquim

Q!,0,,



O referido é verdade!

Boquim/SE, 02 de Janeiro 2023.
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CERTID Ão

DÁS JVEYES
da CPL
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Certifico que, em cumprimento às atribuições do setor responsável pela
Licitação e às disposições do art. 61, parágrafo único, da Lei n'
5.666193, o Extrato do Co^nqrato no 12023, decorrente da
Inexigibilidade de Licitaçã o "' VJ, 1ZOZ2, celebrado entre esta Câmara
Municipal de Boquim e a empresa CAT - Consultoria e Assessoria
Técnica Ltda., cujo objeto é a prestação de serviços de assessoria e

consultoria técnica esp-eciaiizada na área de contabilidade pública e
apoio admini strat:uqfÍoi afixado no Quadro de Avisos desta Câmara,
em local visÍve] ao público, a partir desta data, para conhecimento de
todos.
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